
    Nº 2927, segunda-feira, 23 de março de 2026

 

LEI Nº 10.123, DE 23 DE MARÇO DE 2026.
 

Institui, no âmbito do Município de Joinville, o Dia
Municipal de Conscientização sobre a Epilepsia –
Purple Day, e dá outras providências.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Joinville, o Dia Municipal de
Conscientização sobre a Epilepsia – Purple Day, a ser celebrado, anualmente, em 26 de março.

 

Art. 2º O Poder Executivo Municipal poderá, na data mencionada, promover
ações educativas, culturais e de conscientização voltadas à informação da população sobre a
epilepsia, à redução do preconceito e à promoção da inclusão social das pessoas com epilepsia.

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/03/2026, às 18:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28870053 e o
código CRC D2FEC9E2.
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DECRETO Nº 71435, de 23 de março de 2026.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 25 de março de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 26 de março de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

 - Evilin de Matos Giese Nunes da Silveira, para o cargo de Professor de
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 23/03/2026, às 16:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/03/2026, às 18:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28863221 e o
código CRC D04E9576.

DECRETO Nº 71434, de 23 de março de 2026.

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com os artigos 32, inciso I e 33 § 1º, inciso II, da Lei Complementar nº 266/08.

Considerando o parecer emitido pela Comissão de Avaliação Especial de
Desempenho, designada pela Portaria nº 415/2026, de 27 de fevereiro de 2026; 

Considerando o Termo de Decisão, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2919;

Considerando o teor do Art. 20, do Decreto nº 71.039/2026, e no Art. 19, § 7º,
inciso I, da Lei Complementar nº 266/2008.
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DECRETA:
 

Art. 1º  EXONERA do cargo público ocupado, na Secretaria da Saúde:

 

- Juçara Ribeiro Zacarias, matrícula 64.660, do cargo de Agente Comunitário de
Saúde, a partir de 16 de março de 2026.

 

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 16 de março de 2026.

 

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 23/03/2026, às 16:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/03/2026, às 18:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28862489 e o
código CRC 46B55B29.

DECRETO Nº 71433, de 23 de março de 2026.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 25 de março de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 26 de março de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

 - Franciele Moreira de Melo, para o cargo de Professor de Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke
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Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 23/03/2026, às 16:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/03/2026, às 18:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28861898 e o
código CRC FEB0F82A.

DECRETO Nº 71432, de 23 de março de 2026.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 24 de março de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 25 de março de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

 - Ângela de Sousa Andrade, para o cargo de Professor de Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 23/03/2026, às 16:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/03/2026, às 18:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28861873 e o
código CRC AAAA66D6.
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DECRETO Nº 71429, de 23 de março de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 24 de março de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 25 de março de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Marisangela Corrêa Borges Medeiros, para o cargo de Professor de Educação
Infantil.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 23/03/2026, às 16:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/03/2026, às 18:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28857093 e o
código CRC 3103C9EE.

DECRETO Nº 71448, de 23 de março de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68 da Lei Orgânica do Município e com o art. 7º, da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008,

NOMEIA, na Secretaria de Infraestrutura Urbana, a partir de 01 de abril de 2026:

 

- Ana Cláudia Fuchter , para o cargo de Supervisora da Unidade de Pavimentaçã
o.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/03/2026, às 18:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28869433 e o
código CRC 2410B5C3.

DECRETO Nº 71428, de 23 de março de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 24 de março de 2026:

 

- Ivete da Silva Machado Macêdo, matrícula 58.017, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 23/03/2026, às 16:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/03/2026, às 18:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28856984 e o
código CRC A9CA8BE6.

DECRETO Nº 71427, de 23 de março de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
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conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 19 de março de 2026:

 

- Antonia de Jesus, matrícula 57.648, do cargo de Professor Educação Infantil ,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 23/03/2026, às 16:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/03/2026, às 18:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28856967 e o
código CRC 6B22B5D3.

DECRETO Nº 71436, de 23 de março de 2026.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 24 de março de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 25 de março de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

 - Francisco Manoel dos Santos, para o cargo de Professor de História.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 23/03/2026, às 16:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/03/2026, às 18:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28865607 e o
código CRC C861D6A6.

DECRETO Nº 71450, de 23 de março de 2026.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68, da Lei Orgânica do Município e com os  incisos I e II  § 2º do art. 33, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008,

EXONERA, na Secretaria de Infraestrutura Urbana, a partir de 29 de março de 2026:

 

- Adriana Cristina de Moraes Silva , do cargo de Coordenadora na Área de Banco
de Projetos.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/03/2026, às 18:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28869624 e o
código CRC EFF8A7AD.

DECRETO Nº 71449, de 23 de março de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68 da Lei Orgânica do Município e com o art. 7º, da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008,
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NOMEIA, na Secretaria de Infraestrutura Urbana, a partir de 27 de março de 2026:

 

- Breno Burgueira, para o cargo de Supervisor da Unidade de Banco de Projetos.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/03/2026, às 18:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28869544 e o
código CRC 845A8831.

DECRETO Nº 71446, de 23 de março de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68 da Lei Orgânica do Município e com o art. 7º, da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008,

NOMEIA, na Secretaria  de Infraestrutura Urbana, a partir de 26 de março de 2026:

 

- José Alberto Jasper, para o cargo de Supervisor da Unidade Regional de Obras
Oeste.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/03/2026, às 18:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28869179 e o
código CRC 757BED15.
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DECRETO Nº 71447, de 23 de março de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68 da Lei Orgânica do Município e com o art. 7º, da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008,

NOMEIA, na Secretaria Secretaria de Infraestrutura Urbana , a partir de 24 de março de 2026:

 

- Rosilda Bez Batti , para o cargo de Coordenadora da Unidade de Segurança do
Trabalho e Impacto Social.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/03/2026, às 18:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28869284 e o
código CRC 2E4FF961.

DECRETO Nº 71451, de 23 de março de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68 da Lei Orgânica do Município e com o art. 7º, da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008,

NOMEIA, na Secretaria de Infraestrutura Urbana , a partir de 30 de março de 2026:

 

- Adriana Cristina de Moraes , para o cargo de Gerente da Unidade de Banco de
Projetos.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/03/2026, às 18:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28869730 e o
código CRC F8CE2FFD.

DECRETO Nº 71445, de 23 de março de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68 da Lei Orgânica do Município e com o art. 7º, da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008,

NOMEIA, na Secretaria de Infraestrutura Urbana , a partir de 26 de março de 2026:

 

- Islair Gonzaga, para o cargo de Supervisor da Unidade de Drenagem.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/03/2026, às 18:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28869050 e o
código CRC 802B5DE9.

DECRETO Nº 71444, de 23 de março de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68 da Lei Orgânica do Município e com o art. 7º, da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008,

NOMEIA, na Secretaria de Gestão de Pessoas, a partir de 24 de março de 2026:

 

- Juliana Alves Peroni , para o cargo de Coordenadora da Área de Alocação
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Funcional.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/03/2026, às 18:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28868852 e o
código CRC B268E100.

DECRETO Nº 71443, de 23 de março de 2026.

Promove Designação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68, da Lei Orgânica do Município, com o art. 7º da Lei Complementar nº 266,
de 5 de abril de 2008, com o §3º do art. 7º da Lei 9.868 de 15 de julho de 2025,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica designada a Servidora Luiza Helena Cardoso dos Santos , matrícula
n º 52955, para exercer a Função Gratificada de Coordenadora, constante do art. 7º da Lei n.º
9.868, de 15 de julho de 2025, a partir de 30 de março de 2026, na Secretaria de Gestão de Pessoas.

 

Art. 2º O exercício da função gratificada exclui o adicional por serviço
extraordinário, nos termos do art. 60 da Lei Complementar nº 266, de 05 abril de 2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/03/2026, às 18:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28868737 e o
código CRC 510D16F1.

DECRETO Nº 71441, de 23 de março de 2026.

 

Altera a nomenclatura do cargo de Coordenadora
da Área de Processos Judiciais, constante no
Decreto nº 55.463, de 12 de junho de 2023, que
promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68, incisos IX e
XII, da Lei Orgânica do Município, e

 

DECRETA:

 

Art. 1º O cargo de Coordenadora da Área de Processos Judiciais, constante no
Decreto nº 55.463, de 12 de junho de 2023, passa a ser denominado de Coordenadora de
Programas de Formação.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/03/2026, às 18:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28868411 e o
código CRC 89D0A8D1.

DECRETO Nº 71452, de 23 de março de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68 da Lei Orgânica do Município e com o art. 7º, da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008,
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NOMEIA, na Secretaria de Infraestrutura Urbana , a partir de 30 de março de 2026:

 

- Maria Eduarda Paul , para o cargo de Coordenadora da Unidade de Banco de
Projetos.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/03/2026, às 18:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28869782 e o
código CRC 2315C845.

DECRETO Nº 71442, de 23 de março de 2026.

Promove Designação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68, da Lei Orgânica do Município, com o art. 7º da Lei Complementar nº 266,
de 5 de abril de 2008 e com o §5º do art. 7º da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica designada a Servidora  Amanda do Carmo Carvalho, matrícula nº
64113, para exercer a Função Gratificada de Assessoria Técnica constante do art. 7º da Lei nº
9.219, de 12 de julho de 2022, a partir de 24 de março de 2026, na Secretaria de Gestão de Pessoas.

 

Art. 2º O exercício da função gratificada exclui o adicional por serviço
extraordinário, nos termos do art. 60 da Lei Complementar nº 266, de 05 abril de 2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/03/2026, às 18:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28868537 e o
código CRC A6AAEC98.

DECRETO Nº 71440, de 23 de março de 2026.

Promove Designação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68, da Lei Orgânica do Município, com o art. 7º da Lei Complementar nº 266,
de 5 de abril de 2008, com o §3º do art. 7º da Lei 9.868 de 15 de julho de 2025,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica designado o Servidor André Ferrari, matrícula nº 64.157, para
exercer interinamente a Função Gratificada de Supervisor, em virtude da l icença gestação da
servidora Amanda Carolina Chaves, matrícula 63.705, constante do art. 7º da Lei n.º 9.868, de 15
de julho de 2025, a partir de 20 de março de 2026 até 14 de setembro de 2026, na Secretaria de
Infraestrutura Urbana.

 

Art. 2º O exercício da função gratificada exclui o adicional por serviço
extraordinário, nos termos do art. 60 da Lei Complementar nº 266, de 05 abril de 2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/03/2026, às 18:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28867991 e o
código CRC F6E92C99.

DECRETO Nº 71438, de 23 de março de 2026.
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Dispõe sobre a alteração da tabela do anexo IV,
referido no art. 1º, § 2º, alínea “d”, do Decreto
Municipal nº 14.892, de 22 de outubro de 2008, que
regulamenta a forma de apuração e pagamento da
gratificação de produtividade por desempenho
fiscal (GRAPDEF) aos Fiscais Sanitaristas e aos
servidores ocupantes de cargos de nível superior,
que vierem a ser designados pelo(a) Secretário(a)
da Saúde, para exercer funções de vigilância e/ou
fiscalização sanitária, em caráter permanente,
todos com lotação na Secretaria da Saúde.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de sua atribuição que lhe confere o
artigo 68, inciso IX da Lei Orgânica do Município e considerando a Lei nº 6.112, de 04 de abril de
2008, 

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica alterada a tabela constante no anexo IV do art. 1º, § 2º, alínea “d”, do
Decreto Municipal nº 14.892, de 22 de outubro de 2008.

 

Art. 2º A Gratificação devida aos Fiscais Sanitaristas e aos servidores ocupantes
de cargos de nível superior que vierem a ser designados pelo(a) Secretário(a) da Saúde, para
exercer funções de vigilância e/ou fiscalização sanitária, em caráter permanente, será apurada com
base na tabela constante no anexo seguinte, ficando substituído o anexo IV, constante no Decreto nº
14.892, de 22 de outubro de 2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 

ANEXO IV TABELA PARA PAGAMENTO DE PRODUTIVIDADE FISCAL
SECRETARIA DA SAÚDE 

 

SERVIÇO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 

16 de 290

Nº 2927, segunda-feira, 23 de marÃ§o de 2026



ITEM ATIVIDADE PONTOS POSITIVOS

1
Análise de Projeto Arquitetônico / hidrossanitário/

laudo de conformidade
20

2 Análise Documental 20

3 Auto de Coleta 25

4 Auto de Infração 20

5 Auto de Intimação 25

6 Blitz Baixo Risco 30

7 Blitz Médio Risco 50

8 Blitz Alto Risco 70

9 Tentativa de Vistoria 20

10
Confecção de Materiais Educativos para a Comunidade

e/ou Setor Regulado
250

11
Execução de Atividades educativas para a Comunidade

e/ou Setor Regulado
100

12
Confecção de Relatórios, Manifestações, Pareceres e

Minutas
100 (por documento)

13
Confecção de Relatórios por Determinação da

ANVISA/DIVS-SC 
200 (por documento)

14

Aplicação de ROI/SIERBP/SIERI - Roteiro Objetivo de
Inspeção - Sistema de Informação Estadual de Risco e
Benefício Potencial - Sistema de Informação Estadual

de Radiações Ionizantes

50 (por documento)

15
Convocação para Prestar Depoimentos

Administrativos/Judiciais
150 

16
Dedicação para Atividades Determinadas Diretamente

pelo Superior Hierárquico 
250 / dia

17
Fiscalização de Atividades de Médio Risco Sanitário -
Licença Inicial

75

18
Fiscalização de Atividades de Alto Risco Sanitário -
Licença Inicial

100

19
Fiscalização de Atividades de Médio Risco Sanitário -
Revalidação

45

20
Fiscalização de Atividades de Alto Risco Sanitário -
Revalidação

60

21
Fiscalização de Atividades de Alto Risco Sanitário -
(Empresas que demandam AFE/AE e Hospitais)

200 (por dia)

22 Fiscalização de Caráter Especial 25

23 Coleta para Programas de Monitoramento 25

24 Fiscalização de Toxinfecção 80

25 Fiscalização para Apuração de Denúncias 30

26
Participação Discente em Palestras, Cursos, Seminários,

Congressos e Capacitações
250 (por dia)

27
Participação Docente em Palestras, Cursos, Seminários,

Congressos e Capacitações
250 (por dia)

28
Participação em Reuniões, Comissões, Conselhos e

Eventos Públicos 
60 

29 Plantão de Atendimento 80 (por dia)

30 Plantão de Sobreaviso 40 (por dia)

31 Entrega de Alvará Eventual 30
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32 Vistoria de Habite-se até 100,00 m² 30

33 Vistoria de Habite-se de 100,01 m² até 500,00 m² 60

34 Vistoria de Habite-se de 500,01 m² até 3000 m² 100

35 Vistoria de Habite-se acima de 3000,01 m² 200

36 Vistoria Prévia 40

37 Realização de Atividades Dirigindo o Veículo 25 (por dia/ para a dupla)

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/03/2026, às 18:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28867384 e o
código CRC E2C5BAFD.

DECRETO Nº 71431, de 23 de março de 2026.

Nomeia membros para integrar o Conselho
Municipal de Proteção e Defesa Civil –
COMPDEC.

 

O Prefeito de Joinville no exercício de suas atribuições, e em consonância com o
inciso IX, do art. 68, da Lei Orgânica do Município de Joinville e com a Lei Municipal nº 9.898,
de 14 de agosto de 2025, que institui a Política Municipal de Proteção e Defesa Civil e dispõe
sobre a criação do Sistema Municipal de Proteção e Defesa Civil, do Conselho Municipal de
Proteção e Defesa Civil, do Grupo Integrado de Ações Coordenadas e da reestruturação da
Proteção e Defesa Civil na estrutura organizacional da Prefeitura Municipal de Joinville, e dá
outras providências,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam nomeados para integrar o Conselho Municipal de Proteção e
Defesa Civil – COMPDEC, para o mandato de 23 de março de 2026 a 22 de março de 2028, os
seguintes membros:

 

 I - MEMBROS NATOS DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL:
 

a) Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública 

Titular: Maiko Alexander Bindemann Richter

Suplente: Jairo Machado

 

b) Secretaria de Governo 
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Titular: Luiz Gustavo de Souza Prim

Suplente: Rodolfo Lauro Weinert

 

c) Secretaria de Meio Ambiente 

Titular: Jackson Santos

Suplente: Ailton Rodrigues da Silva

 

d) Secretaria de Habitação 

Titular: Maurício de Diniz Martins

Suplente: Felipe Romer Batista

 

e) Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano 

Titular: Daniel Westrupp

Suplente: Paulo Henrique Klein

 

f) Secretaria de Infraestrutura Urbana 

Titular: Marcelo Soares dos Santos

Suplente: Jonas Pykocz

 

g) Secretaria de Assistência Social 

Titular: Valquiria Viviani Rodrigues Backes Forster

Suplente: Jonas Roberto de Lima

 

h) Secretaria da Saúde 

Titular: Maria Cristina Antunes Willemann

Suplente: Allisson Domingos

 

i) Secretaria de Educação 

Titular: Cleide Cristina Teixeira

Suplente: Maira Turazi Ferreira

 

j) Secretaria de Comunicação 

Titular: Tatiana de Souza Sabatke

Suplente: Juliane Guerreiro

 

II - MEMBROS CONVIDADOS DO PODER PÚBLICO FEDERAL,
ESTADUAL E  DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA

 

a) 5ª Comando Regional de Polícia Militar - PMSC
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Titular: Christopher Rudolf Froehner

Suplente: Victor Augusto Alves Dias

 

b) Secretaria de Estado da Proteção e Defesa Civil - SDC/SC

Titular: Antônio Edival Pereira

Suplente: Norberto Antônio Chaves

 

c) Corpo de Bombeiros Voluntários de Joinville - CBVJ

Titular: Marcos Luis Krelling

Suplente: Luciano Favarin

 

d) Universidade do Estado de Santa Catarina - UDESC

Titular: Virgínia Grace Barros

Suplente: Leonardo Romero Monteiro

 

e) Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina -
CREA/SC

Titular: Ronaldo de Azevedo

Suplente: Telmo Wiemes

 

f) Grupo de Resgate em Montanha - GRM

Titular: Marcelo Ludgero Cabral

Suplente: Eduardo Papp

 

g) Universidade da Região de Joinville - UNIVILLE

Titular: Pablo Peruzzolo Patricio

Suplente: Fabiano Goulart Schneider

 

h) Conselho Regional de Química da 13ª Região - CRQ-13/SC

Titular: Carlos Alberto Klimeck Gouvêa

Suplente: Eduardo César dos Santos

 

i) Clube do Jipeiro Joinville

Titular: Caio Alexandre Duarte

Suplente: Thiago Medeiros Stapazzoli

 

j) Clube de Radioamadores de Joinville - CRAJE

Titular: Luciano Alexandre Muller

Suplente: Arlindo Rossi
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Art. 2º O mandato dos membros do Conselho Municipal de Proteção e Defesa
Civil será de 02 (dois) anos, permitida a recondução.

 

Art. 3º O exercício da função de conselheiro titular ou suplente, não será
remunerado, sendo considerado de relevante interesse público.

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/03/2026, às 18:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28860177 e o
código CRC 54DE9454.

DECRETO Nº 71430, de 23 de março de 2026.

 

Institui o Plano de Auxílio Mútuo das Empresas da
Cidade de Joinville - PAM-JOINVILLE para
resposta em emergências e desastres.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, em
conformidade com o art. 68, inciso VI e XII da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO ser dever do Município, conforme Política Nacional de
Proteção e Defesa Civil, instituída por meio da Lei Federal nº 12.608, de 10 de abril de 2012, a
adoção de medidas necessárias à redução dos riscos de desastres, podendo ser realizadas com a
participação de entidades públicas ou privadas e da sociedade em geral;

CONSIDERANDO que o interesse comum e convergente na integração entre as
empresas e o Poder Público como estratégia de resposta na busca de soluções de problemas comuns
que foquem a diminuição da vulnerabilidade socioambiental e o aumento da resiliência local;

CONSIDERANDO a necessidade de provimento de recursos necessários à
garantia de segurança do empreendimento ou da atividade e reparação de danos à vida humana, ao
meio ambiente e ao patrimônio público, em caso de acidente ou desastre, consoante art. 12-A, VII,
da Lei Federal nº 12.608, de 10 de abril de 2012;

 

DECRETA: 

21 de 290

Nº 2927, segunda-feira, 23 de marÃ§o de 2026



 

Art. 1º Fica instituído o Plano de Auxílio Mútuo das Empresas da Cidade de
Joinville - PAM-JOINVILLE, no âmbito do Município de Joinville, visando a organização das
entidades estabelecidas no Município, para a primeira resposta em emergências e desastres. 

 

Art. 2º O PAM-JOINVILLE tem por objetivo promover a integração e a
conjunção de esforços privados e públicos em prol da proteção de bens individuais e comuns, com
vistas a otimizar ações de prevenção, mitigação, preparação, resposta e recuperação frente a
possíveis incidentes e desastres, visando evitar ou minimizar os danos humanos, ambientais e
materiais, prejuízos econômicos e sociais.

 

Art. 3º Compete à Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, através da
unidade da Defesa Civil, coordenar o PAM-JOINVILLE e presidir o Comitê Gestor.

Parágrafo único. O regimento interno do PAM-JOINVILLE será regulamentado
por Portaria do Secretário da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública.

 

Art. 4° O objetivo do PAM-JOINVILLE é fomentar a ajuda mútua entre os
participantes, no que diz respeito a ajuda por meio de parceiras, no qual serão ofertados
equipamentos e pessoas, para sanar problemas pontuais, bem como promover a integração e a
conjunção de esforços privados e públicos em prol da proteção de bens individuais e comuns, com
vistas a otimizar ações de prevenção, mitigação, preparação, resposta e recuperação frente a
possíveis incidentes e desastres, visando evitar ou minimizar os danos humanos, ambientais e
materiais, prejuízos econômicos e sociais.

 

Art. 5° O PAM-JOINVILLE será constituído por Comitê Gestor, de natureza
deliberativa e executiva, composto por empresas e entidades sediadas ou domiciliadas no Município
de Joinville que solicitarem a sua adesão.

 

Art. 6° Os interessados em compor o Comitê Gestor do PAM-JOINVILLE
deverão formalizar sua adesão junto à unidade da Defesa Civil da Secretaria de Proteção Civil e
Segurança Pública.

Parágrafo único. A desfiliação ao PAM-JOINVILLE deverá ser formalizada por
comunicação ao coordenador com 30 (trinta) dias de antecedência.

 

Art. 7º A estrutura, composição, funcionamento, operacionalização e demais
disposições do Plano de Auxílio Mútuo das Empresas da Cidade de Joinville - PAM JOINVILLE,
serão disciplinadas através de portaria da SEPROT. 

 

Art. 8º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/03/2026, às 18:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28860080 e o
código CRC F71F6EFC.

DECRETO Nº 71439, de 23 de março de 2026.

Readaptação de servidor.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 26, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica provido por readaptação, no cargo informado e com
o respectivo padrão de vencimento:

 

- Isabel Sirlei de Souza, matrícula 47.930, no cargo de Agente Administrativo,
com nível salarial do cargo de origem 001/12/E, a partir de 19 de março de 2026.

 

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 23/03/2026, às 16:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/03/2026, às 18:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28867736 e o
código CRC 17239E8C.

DECRETO Nº 71437, de 23 de março de 2026.
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Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 26 de março de 2026, no Hospital Municipal São José:

 

 - Hannah Bang, no cargo de Médico Plantonista Neurologista .

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 23/03/2026, às 16:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/03/2026, às 18:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28866197 e o
código CRC 10961D78.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 131 DE 04 DE MARÇO DE 2026.

 

Autoriza a realização de Sessão Solene de outorga
da Medalha de Mérito Justina Fachini.

 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, de acordo com o art.
47, §1º da Lei Orgânica do Município, faz saber que o Plenário aprovou e ele decreta:
 

Art. 1º - Fica a Câmara de Vereadores de Joinville autorizada a realizar Sessão Solene de outorga
da Medalha Medalha de Mérito Justina Fachini, a ser realizada em 5 de março de 2025, as 19h, no
Plenário da Câmara de Vereadores de Joinville, conforme art. 243, do Regimento Interno. 
 

Art. 2º - As homenageadas são as indicadas pelas Bancadas Partidárias, conforme segue:
 

MDB: Maria Salete Wiggers 
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PL: Nilda Nunes Teodoro Pereira
 

PODEMOS: Marjory Márcia da Silva 
 

PSD: Jack Simonéia 
 

PT: Marili Teresinha Cardoso Narciza 
 

REPUBLICANOS: Lucelene Franzner Regis 
 

NOVO: Gilda Maria Menicucci Balsini 

 

UNIÃO: Maria Terezinha Niedziewski Devegili
 

Art. 3º - As despesas com a realização do evento constante no art. 1º deste decreto Legislativo
correrão por conta do orçamento vigente. 
 

Art. 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 

Joinville, 19 de março de 2026
 

Diego Machado - PSD 

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 23/03/2026, às 17:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28861179 e o
código CRC 2F7204AE.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 216/2026/NGP-GAB
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A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) CAROLINA BOTELHO VIDOTO
PEREZ, matrícula 62538, os servidores:

 

Jeferson Luis Ribeiro Guerreiro, matrícula 45598, indicação dos servidores
da área;

Abel Daniel, matrícula 48497, indicação dos servidores da área;

João Clore Ribeiro, matrícula 23480, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Carla Regina Eger, matrícula 49896, indicação do dirigente máximo do
órgão. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 17/03/2026, às 13:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28784736 e o
código CRC 297D1198.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 220/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) JULIO CESAR LOURENCO , matrícula
62771, os servidores:

 

Elisangela Haweroth Garcia, matrícula 22797, indicação dos servidores da
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área;

Neuza Estefane Ostrowski Cota, matrícula 35693, indicação dos servidores da
área;

Vanessa Cristina Vieira Nunes, matrícula 36297, indicação do dirigente
máximo do órgão;

Denise Busarello Dos Santos, matrícula 41114, indicação do dirigente máximo
do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 17/03/2026, às 13:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28795638 e o
código CRC 31DB1183.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 638/2026 - SED.GAB

 
Joinville, 23 de março de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições e em conformidade com a Lei nº 9.897,
de 14 de agosto de 2025,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo indicados para exercerem a Função de Assessoramento
Pedagógico - Orientador Educacional, a partir de 23 de março de 2026:

Nome Completo Matrícula Escola / CEI

Marylene Santos Rodrigues 30149 E. A.M. Carlos Heins Funke

Raquel Martins Wensing de Espíndola 39470 E. M. Orestes Guimarães

Marlene Marques de Lima 35929 E. M. de Jovens e Adultos

 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 23/03/2026, às 16:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28858604 e o
código CRC FAB35333.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA Nº 226/2026 – SES/NGP

 

Dispõe sobre a dispensa da Função Gratificada de Auditor de Nível Superior no âmbito da
Secretaria Municipal da Saúde.

 

 

 

A Secretária Municipal da Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França
Cavalcante, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, especialmente a
Lei nº 4.178, de 30 de junho de 2020,

 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º DISPENSAR a servidora Barbara Kawall Connolly Barreiros,
matrícula 55.952, ocupante do cargo de Médico da Estratégia de Saúde da Família, para Função
Gratificada de Auditor de Nível Superior, a partir de 19 de março de 2026.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 19 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 23/03/2026, às 15:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28856024 e o
código CRC 517E7C84.
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PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA Nº 228/2026 – SES/NGP

 

Dispõe sobre a dispensa da Função Gratificada de Auditor de Nível Superior no âmbito da
Secretaria Municipal da Saúde.

 

 

 

A Secretária Municipal da Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França
Cavalcante, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, especialmente a
Lei nº 4.178, de 30 de junho de 2020,

 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º DISPENSAR a servidora Simone Marcela da Silva Oliveira, matrícula
37.693, ocupante do cargo de Fisioterapeuta, da Função Gratificada de Auditor de Nível Superior,
a partir de 1º de março de 2026.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 1º de março de 2026.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 23/03/2026, às 15:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28856372 e o
código CRC 8C5ED6F1.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.DAS/SAS.UAF/SAS.UAF.AGC

Portaria Nº 104/2026

 

A Secretária de Assistência Social, n o exercício de suas atribuições nos termos do
Decreto N.º 40.299 de 04 de Janeiro de 2021 e em consonância com a Lei Municipal Nº 9.868, de
15 de Julho de 2025, e ainda em atenção ao disposto do Art. 104 da Lei Nº 14.133/2021 e o
Decreto Nº 51.742, de 08 de Dezembro de 2022 que aprova a Instrução Normativa Nº 04/2022 da
Secretaria de Administração E Planejamento:
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RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização
d o TERMO DE CONTRATO Nº  216/2026, firmados com o Município de Joinville e a
contratada Ferreira Manutenções Industriais e Prediais Ltda,, cujo objeto é Ccontratação de
empresa especializada no serviço de manutenção corretiva de portas e portões automatizados,
com o fornecimento de peças, oriundos do Pregão Eletrônico nº 433/2024.

 

Fiscais Titulares:

- Ademir Santos Vargas - Matrícula 41.563

- Sérgio Luiz Girolla Júnior - Matrícula 52.987

- Doriane Rosa Lemke - Matrícula 48.852

 

Fiscal Suplente:

- Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48.010

 

Fiscal Administrativo:

-Doriane Rosa Lemke - Matrícula 48.852

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato
supracitado oriundo do Pregão Eletrônico nº 433/2024, bem como, Termo de Referência que lhe
deu origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da CONTRATADA que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

III - Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação;

V - Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

VI - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Credenciamento e legislação
aplicável, certificando- se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

VII - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

VIII - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

IX - Atestar os documentos fiscais contidos no processo Gestão - Certificação de
Documento Fiscal, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do
bem ou serviço;

X - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
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XI - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato;

XII - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução
do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis;

XII - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 3º - Aos Fiscais Administrativos compete:

I- Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela CONTRATADA refere-se ao objeto contratado e/ou
ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

III - Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da
Secretaria de Administração e Planejamento;

IV - Conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e saldos
das mesmas;

V - Registrar o estágio da despesa "Em liquidação", cadastrando e vinculando o
documento fiscal ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de
Joinville e assinar eletronicamente o documento "Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação";

VI - Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 4º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Certificação composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

- Ademir Santos Vargas - Matrícula 41.563

- Sérgio Luiz Girolla Júnior - Matrícula 52.987

- Doriane Rosa Lemke - Matrícula 48.852

- Valquiria Viviani Rodrigues Backes Forster - Matrícula 29.355

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 23/03/2026, às 13:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28864307 e o
código CRC 7FB620F5.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

PORTARIA GABP N° 029/2026 – DETRANS

 

Dispõe sobre a autorização para operar a Aeronave Remotamente Pilotada (RPA)

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro
de 2021, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para operar a Aeronave
Remotamente Pilotada (RPA) de propriedade do Departamento de Trânsito de Joinville - Detrans,
para fins de realização de atividades de monitoramento no âmbito do Município de Joinville, sendo:

a) Cesar Daniel, matrícula nº 792;

b) Samuel Luiz Bernardes Gomes, matrícula nº 616,

c) Rogério José Lopes Pereira, matrícula nº 800;

d) Letícia Maria Orsi, matrícula nº 867.

 

Art. 2º - As operações deverão ser realizadas em conformidade com as normas de
segurança e operacional estabelecidas pela Agência Nacional de Aviação- ANAC e pelo
Departamento de Controle do Espaço Aéreo - DECEA, bem como com a legislação municipal e
finalidade pública do Detrans.

 

Art. 3º - São deveres do piloto remoto, devidamente habilitado através de curso
reconhecido de pilotagem de Drone, sem prejuízo de outros previstos em normas específicas:

I - verificar previamente as condições quanto à segurança, realizando avaliação de
risco operacional para cada voo;

II - comunicar à chefia imediata quaisquer irregularidades que tenha
conhecimento;

III - zelar pelo bom uso e conservação do drone;

IV - operar o drone que somente esteja em perfeitas condições aeronavegáveis;

V - descontinuar o voo, assim que possível, quando ocorrerem problemas
mecânicos, elétricos ou estruturais que comprometam a segurança da operação;
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VI - solicitar formalmente à chefia imediata que providencie manutenção
preventiva ou corretiva na aeronave, sempre que for necessário;

VII - portar os documentos obrigatórios ao realizar operações com o drone,
conforme regulamentos expedidos pela ANAC e outros órgãos ligados ao tema;

VIII- ser o detentor do drone perante a Administração, no sistema de gestão
patrimonial.

IX- manter cadastro válido em órgãos de controle governamentais, conforme
legislação pertinente.
 

Parágrafo único. O piloto remoto deverá produzir relatório de voo após cada
operação, documentando no mínimo:

I - dados gerais sobre a operação incluindo propósito, local, dentre outros dados
pertinentes;

II - autorização de uso do espaço aéreo junto ao Departamento de Controle do
Espaço Aéreo - DECEA;

III - avaliação de risco operacional;

IV - lista de verificações pré-voo e pós-voo realizadas.
 

Art. 4º - O piloto remoto em comando é diretamente responsável pela condução
segura da aeronave, pelas consequências advindas e tem a autoridade final por sua operação.
 

Art. 5º - É vedado o uso de drone pessoal para fins institucionais.
 

Art. 6º - A Gerência de Engenharia de Trânsito do Detrans deverá ser
comunicada sobre sinistros, danos ou irregularidades quanto ao uso, conservação e armazenamento
do drone, para que sejam adotadas as providências necessárias à apuração, saneamento e eventual
encaminhamento para imputação de responsabilidade.
 

Art. 7º - Os pilotos remotos do Detrans, nas operações de voo, deverão portar os
documentos obrigatórios pela legislação em vigor, a exemplo de:

I - Certidão de Cadastro de Aeronave Não Tripulada, emitida pela ANAC;

II - autorização de voo emitida pelo DECEA;

III - avaliação de risco;

IV - manual do equipamento.

 

Art. 8º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos à data de início das operações.

 

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente
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Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 23/03/2026, às 09:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28653010 e o
código CRC EAB2DB2B.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NGP

PORTARIA N.º 066/2026/SEHAB

Designar servidores para comissão para realização da avaliação do estágio probatório

 

A Secretária Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal n.º 64.167/2024 e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, RESOLVE: 

 

Art 1º Nomear os servidores para composição de comissão para realização da
primeira Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório do servidor MAURICIO LONGO
KESTERING , matrícula 64.070.

 

Indicação do Servidor: 

1) Ismarina Moraes Schutz, matrícula 42770

2) Osmar Leon Silivi Junior,  matrícula 18613

 

Indicação do Representante máximo do órgão:

1) Carla de Ávila França, matrícula 36551

2) Karla Alessandra Cidral , matrícula 38397

 

Art. 2º A coordenação da comissão será exercida pela Chefia imediata do
servidor avaliado.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                                                                           

 
Tereza Couto

Secretária de Habitação
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Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 23/03/2026, às 14:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28851183 e o
código CRC 33000015.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NGP

PORTARIA N.º 063/2026/SEHAB

Designar servidores para comissão para realização da avaliação do estágio probatório

 

A Secretária Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal n.º 64.167/2024 e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, RESOLVE: 

 

Art 1º Nomear os servidores para composição de comissão para realização da
segunda Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório da servidora LUCIANA HELENA
BERNARDES, matrícula 62752.

 

Indicação do Servidor: 

1) Carlise Nunes Lima, matrícula 37521

2) José Bloemer, matrícula 20164

 

Indicação do Representante máximo do órgão:

1) Luciana Sabina Ormiani Felippe dos Anjos, matrícula 37246

2) Carla de Ávila França, matrícula 36551

 

Art. 2º A coordenação da comissão será exercida pela Chefia imediata do
servidor avaliado.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                                                                           

 
Tereza Couto

Secretária de Habitação
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Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 23/03/2026, às 13:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28828430 e o
código CRC 8A794C7B.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NGP

PORTARIA N.º 064/2026/SEHAB

Designar servidores para comissão para realização da avaliação do estágio probatório

 

A Secretária Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal n.º 64.167/2024 e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, RESOLVE: 

 

Art 1º Nomear os servidores para composição de comissão para realização da
segunda Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório do servidor TIAGO GABRIEL
GOMES SANTOS, matrícula 62614.

 

Indicação do Servidor: 

1) Carlise Nunes Lima, matrícula 37521

2) Albert Jan Olsen, matrícula 40627

 

Indicação do Representante máximo do órgão:

1) Luciana Sabina Ormiani Felippe dos Anjos, matrícula 37246

2) Carla de Ávila França, matrícula 36551

 

Art. 2º A coordenação da comissão será exercida pela Chefia imediata do
servidor avaliado.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                                                                           

 
Tereza Couto

Secretária de Habitação
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Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 23/03/2026, às 13:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28827960 e o
código CRC 84C2913B.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NGP

PORTARIA N.º 067/2026/SEHAB

Designar servidores para comissão para realização da avaliação do estágio probatório

 

A Secretária Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal n.º 64.167/2024 e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, RESOLVE: 

 

Art 1º Nomear os servidores para composição de comissão para realização da
segunda Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório do servidor ARTHUR RAMIRO CRUZ
DE LIMA, matrícula 62.580.

 

Indicação do Servidor: 

1) Carlise Nunes Lima, matrícula 37521

2) Geraldo Nunes Gonçalves Nunes, matrícula 43826

 

Indicação do Representante máximo do órgão:

1) Luciana Sabina Ormiani Felippe dos Anjos, matrícula 37246

2) Carla de Ávila França, matrícula 36551

 

Art. 2º A coordenação da comissão será exercida pela Chefia imediata do
servidor avaliado.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                                                                           

 
Tereza Couto

Secretária de Habitação
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Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 23/03/2026, às 13:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28827038 e o
código CRC 795E163A.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAD/SGP.NAD.AGC

PORTARIA Nº 617/2026 - SGP.NAD.AGC

 

O Secretário de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições e normas da
legislação vigente;

 

Resolve:

 

Art. 1º. Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 253/2026, entre si celebram o Município de Joinville – Secretaria de
Gestão de Pessoas, inscrito no C.N.P.J. nº 83.169.623/0001-10 e a empresa ACS Cut Print Cortes e
Impressões Digitais Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº. 41.863.541/0001-20, cujo objeto é a contratação
de empresa especializada no serviço de confecção e plotagem de adesivos, faixas de vinil, manta
magnética e películas.

 

Fiscais Titulares: 

I - Josiane Martins Soares Merling - Matrícula 36564

II - Giovanna Paschoali Bertolotto - Matrícula 43811

III - Eduarda de Sousa - Matrícula 65228
 

Fiscais Suplentes:

I - Camila Arnoldo - Matrícula 58922

 

Art. 2º. Aos fiscais do contrato compete: 

 I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada; 

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; 

III - atestar a prestação do serviço, conforme as especializações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; 
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IV - receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado
no período; 

V - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

VI - ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas.

VII - comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório; 

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; 

X - manifestar- se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato. 

 

Art. 3°- A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 23/03/2026, às 11:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28848665 e o
código CRC BF8B2021.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 640/2026 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais do Centro de
Educação Infantil Professora Juliana de Carvalho
Vieira.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e nos termos da
legislação vigente,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Ficam nomeados os servidores: Camila Azevedo Floriano - matrícula:
45675; Dylaine de Oliveira Reck - matrícula: 61215; Aline Cristine Borges Antonio Passos -
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matrícula: 39443 e Luciane de Souza - matrícula: 39436 , para compor a Comissão Municipal de
Avaliação e Reavaliação de Bens Patrimoniais do Centro de Educação Infantil Professora Juliana
de Carvalho Vieira.

 

Art. 2º Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
pela avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar ?Laudo de
Avaliação Patrimonial?, em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário
solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº  613/2024 - SED.GAB, de 20/05/2024 .

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 23/03/2026, às 16:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28864119 e o
código CRC 9EDDE308.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 639/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Aline Pletsch de Oliveira , matrícula 39597 e Jandira Faccina Becker, matrícula
52513, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Adriana Aparecida Gonçalves Branco, matrícula 46403 e Kelly Aparecida Da
Silva, matrícula 45751, indicados pelo dirigente máximo do órgão;
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Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório da servidora MARIANA MACIEL DA SILVA,
matrícula 63996.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 23/03/2026, às 16:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28863792 e o
código CRC 47C45826.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 214/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) LUCIA DIAS SENABIO , matrícula 62640,
os servidores:

 

Etel Scremin, matrícula 25487, indicação dos servidores da área;

Marilia Cristina de Mattos Barata, matrícula 33585, indicação dos
servidores da área;

Ana Claudia Salfer Maciel, matrícula 29518, indicação do dirigente máximo
do órgão;

Fabiane Campestrini, matrícula 50291, indicação do dirigente máximo do
órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 17/03/2026, às 13:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28784599 e o
código CRC 29B518E6.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 215/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) VALESKA PRISCILA DEPAULI
SCHIMIGUEL , matrícula 64054, os servidores:

 

Vera Lucia Ludvig, matrícula 49991, indicação dos servidores da área;

Jacira Lessa e Silva, matrícula 29056, indicação dos servidores da área;

Ana Claudia Salfer Maciel, matrícula 29518, indicação do dirigente máximo
do órgão;

Fabiane Campestrini, matrícula 50291, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 17/03/2026, às 13:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28784654 e o
código CRC 350944C8.
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PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 218/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) ANDRE RUFATO DELGADO , matrícula
62644, os servidores:

 

Marilia Cristina de Mattos Barata, matrícula 33585, indicação dos
servidores da área;

Fabiane Campestrini, matrícula 50291, indicação dos servidores da área;

Ana Cláudia Salfer Maciel matrícula 29518, indicação do dirigente máximo
do órgão;

Etel Scremin matrícula 25487, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 17/03/2026, às 13:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28795386 e o
código CRC 38B1D82E.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 219/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
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Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) ANA FLAVIA VENDRAME FRANCA ,
matrícula 62810, os servidores:

 

Etel Scremin, matrícula 25487, indicação dos servidores da área;

Marilia Cristina de Mattos Barata, matrícula 33585, indicação dos
servidores da área;

Ana Claudia Salfer Maciel, matrícula 29518, indicação do dirigente máximo
do órgão;

Fabiane Campestrini, matrícula 50291, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 17/03/2026, às 13:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28795543 e o
código CRC D1408E8C.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 222/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) CARINA BATISTA , matrícula 62533, os
servidores:

 

Adriano Alves Correa, matrícula 36956, indicação dos servidores da área;

Jéssica Fischer, matrícula 41664, indicação dos servidores da área;
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Igor Moncao dos Santos, matrícula 56205, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Luciana Braga, matrícula 30193, indicação do dirigente máximo

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 19/03/2026, às 15:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28802567 e o
código CRC 228D253C.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAD/SGP.NAD.AGC

PORTARIA Nº 619/2026 - SGP.NAD.AGC

 

O Secretário de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições e normas da
legislação vigente;

 

Resolve:

 

Art. 1º. Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 244/2026, entre si celebram o Município de Joinville – Secretaria de
Gestão de Pessoas, inscrito no C.N.P.J. nº 83.169.623/0001-10 e a empresa Sao Bento Alimentos E
Eventos Eireli, inscrita no C.N.P.J. nº. 13.273.877/0001-06, cujo o objeto é Contratação de empresa
especializada no serviço de catering.

 

Fiscais Titulares: 

I - Camila Roncelli Soter Corrêa de Mello - Matrícula 38214

II - Fábio Luís de Oliveira - Matrícula 16505

III - Elair Pereira Floriano - Matrícula 25718
 

Fiscais Suplentes:

I - Adriana da Silva Domingos Schneider - Matrícula 42408

 

Art. 2º. Aos fiscais do contrato compete: 

 I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada; 

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; 

III - atestar a prestação do serviço, conforme as especializações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; 

IV - receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
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fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado
no período; 

V - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

VI - ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas.

VII - comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório; 

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; 

X - manifestar- se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato. 

 

Art. 3°- A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 23/03/2026, às 16:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28852162 e o
código CRC 5E3FA0B4.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAD/SGP.NAD.AGC

PORTARIA Nº 643/2026 - SGP.GAB/SGP.NAD

 

O Secretário de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições e normas da
legislação vigente;

 

Resolve:

 

Art. 1º. Nomear a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato Nº
1355/2024 - 0023897218, oriundo da Inexigibilidade de Licitação Nº 501/2024, firmando entre
Município de Joinville – Secretaria de Saúde/Fundo Municipal de Saúde e a Secretaria de
Gestão de Pessoas, inscrita no C.N.P.J. nº 83.169.623/0001-10 e a empresa Transporte e
Turismo Santo Antônio Ltda., inscrita na CNPJ nº 84.697.051/0001-04 , cujo objeto é a
contratação de empresa para fornecimento de vales-transportes a serem fornecidos aos Servidores
da Prefeitura de Joinville e DETRANS
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Fiscais:

 

Titulares:

I - Aline Beppler, matrícula 50.445

II - Andréia Paulo Kalfeld, matrícula 38.292

III - Sabrina de Souza Ponciano, matrícula 42.367

IV - Alyn Avelino, matrícula 65.440

 

Suplentes:

I - Rafaela Schossland dos Santos, matrícula 45.568

II - Suelyn Borba da Silveira Manteufel - matrícula 59.341

 

Art. 2º. Aos fiscais do contrato compete: 

 

 I- esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada; 

II- fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; 

III- atestar a prestação do serviço, conforme as especializações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; 

IV- receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado
no período; 

V- verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

VI- ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas.

VII- comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII- rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório; 

IX- propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; 

X- manifestar- se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revoga-se a
Portaria Nº 348/2026 - 28482617

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 23/03/2026, às 16:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28868464 e o
código CRC F2010A4B.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAD/SGP.NAD.AGC

PORTARIA Nº 641/2026 - SGP.NAD.AGC

 

O Secretário de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições e normas da
legislação vigente;

 

Resolve:

 

Art. 1º. Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 259/2024, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Gestão
de Pessoas, Secretaria Municipal de Saúde - gestora do Fundo Municipal de Saúde,  Hospital
Municipal São José, e a empresa Gidion Transporte e Turismo Ltda, cujo objeto é a contratação de
empresa para fornecimento de vales-transportes a serem fornecidos aos servidores da Prefeitura
Municipal de Joinville, Hospital Municipal São José.

 

Fiscais Titulares: 

I - Aline Beppler, matrícula 50.445

II - Andréia Paulo Kalfeld, matrícula 38.292

III - Felipe Calistro, matrícula 46.097

IV - Sabrina de Souza Ponciano, matrícula 42.367

V - Heloisa C. Crespim, matrícula 43.400

VI - Alyn Avelino, matrícula 65.440

 

Fiscais Suplentes:

I - Rafaela Schossland dos Santos, matrícula 45.568

II - Joseane Klein de Oliveira Vieira, matrícula 44.263 

III - Tamires Rafaela Liandro, matrícula 49.885

IV - Suelyn Borba da Silveira Manteufel , matrícula 59.341

V - Emerson Paulo Bloot, matrícula 99.066

 

Art. 2º. Aos fiscais do contrato compete: 

 I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada; 

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; 

III - atestar a prestação do serviço, conforme as especializações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; 
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IV - receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado
no período; 

V - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

VI - ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas.

VII - comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório; 

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; 

X - manifestar- se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato. 

 

Art. 3°- A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
a Portaria nº 349/2026 -  28482746

 

 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 23/03/2026, às 16:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28868116 e o
código CRC 576D97B6.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 211/2026 - SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 454/2025, que tem por objeto a contratação de empresa especializada no
fornecimento de material elétrico.

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:
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Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 454/2025:

 

I- Fiscais responsáveis:

Titulares:

a) Ana Paula Burg Rech Brizot - Matrícula 56.983;
b) Adelcio Carlos Vieira - Matrícula 19.321;
c) Cesar Augusto Silveira - Matrícula 18.695.
 

Suplentes:

a) Werner de Franca Nast - Matrícula 65.289.
 

II – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula 46.993.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.

 

III – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula  33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula 24.869.

 

Art. 2º Compete ao Fiscal do Contrato:

I –  Acompanhar e verificar o recebimento dos materiais, conferindo a conformidade com as
especificações técnicas, quantitativas e qualitativas estabelecidas no contrato, no edital e nos demais
documentos da licitação;
II – Realizar o recebimento provisório dos materiais entregues, verificando quantitativos, qualidade,
condições de embalagem, transporte e armazenagem, conforme previsto no contrato;
III –  Monitorar o cumprimento dos prazos de entrega e dos cronogramas de fornecimento,
intervindo, quando necessário, para requerer da contratada a correção de faltas, falhas ou
irregularidades, por meio de notificação ou outros instrumentos formais;
IV – Rejeitar materiais em desacordo com as especificações contratuais, observando o disposto no
contrato e no ato convocatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica e fiscal apresentada pela contratada, inclusive
notas fiscais;
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VI – Atestar as notas fiscais/faturas correspondentes às entregas efetivamente realizadas e conformes,
para fins de liquidação e pagamento, após o recebimento provisório e, se aplicável, definitivo;
VII – Encaminhar as notas fiscais/faturas devidamente atestadas ao setor responsável pela liquidação
e pagamento da despesa, observadas as formalidades contratuais e legais;
VIII – Registrar todas as ocorrências, pendências e atividades realizadas durante a execução
contratual, mantendo arquivamento organizado da documentação pertinente (relatórios, ofícios,
termos, atas etc.);
IX – Comunicar formalmente ao gestor do contrato e aos setores competentes eventuais
irregularidades constatadas;
X – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por descumprimento
de cláusulas contratuais;
XI – Manifestar-se sobre eventuais pedidos de aditamento, supressão, prorrogação ou rescisão do
contrato;
XII – Esclarecer dúvidas da contratada relacionadas à execução do objeto, dentro de sua alçada.

 

Art. 3º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 5º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.
 

Art. 6º  Fica revogada a portaria nº 342/2025 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2720, de 22/05/2025.
 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.
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Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/03/2026, às 16:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 23/03/2026, às 16:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28862424 e o
código CRC 91E45ACF.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 212/2026 - SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 338/2025, que tem por objeto a contratação de empresa especializada no
fornecimento de material de construção para atender as equipes da Secretaria de Infraestrutura
Urbana.

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 338/2025:

 

I- Fiscais responsáveis:

Titulares:

a) Ana Paula Burg Rech Brizot - Matrícula 56.983;
b) Adelcio Carlos Vieira - Matrícula 19.321;
c) Cesar Augusto Silveira - Matrícula 18.695.
 

Suplentes:

a) Werner de Franca Nast - Matrícula 65.289.
 

II – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:
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Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula 46.993.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.

 

III – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula  33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula 24.869.

 

Art. 2º Compete ao Fiscal do Contrato:

I –  Acompanhar e verificar o recebimento dos materiais, conferindo a conformidade com as
especificações técnicas, quantitativas e qualitativas estabelecidas no contrato, no edital e nos demais
documentos da licitação;
II – Realizar o recebimento provisório dos materiais entregues, verificando quantitativos, qualidade,
condições de embalagem, transporte e armazenagem, conforme previsto no contrato;
III –  Monitorar o cumprimento dos prazos de entrega e dos cronogramas de fornecimento,
intervindo, quando necessário, para requerer da contratada a correção de faltas, falhas ou
irregularidades, por meio de notificação ou outros instrumentos formais;
IV – Rejeitar materiais em desacordo com as especificações contratuais, observando o disposto no
contrato e no ato convocatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica e fiscal apresentada pela contratada, inclusive
notas fiscais;
VI – Atestar as notas fiscais/faturas correspondentes às entregas efetivamente realizadas e conformes,
para fins de liquidação e pagamento, após o recebimento provisório e, se aplicável, definitivo;
VII – Encaminhar as notas fiscais/faturas devidamente atestadas ao setor responsável pela liquidação
e pagamento da despesa, observadas as formalidades contratuais e legais;
VIII – Registrar todas as ocorrências, pendências e atividades realizadas durante a execução
contratual, mantendo arquivamento organizado da documentação pertinente (relatórios, ofícios,
termos, atas etc.);
IX – Comunicar formalmente ao gestor do contrato e aos setores competentes eventuais
irregularidades constatadas;
X – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por descumprimento
de cláusulas contratuais;
XI – Manifestar-se sobre eventuais pedidos de aditamento, supressão, prorrogação ou rescisão do
contrato;
XII – Esclarecer dúvidas da contratada relacionadas à execução do objeto, dentro de sua alçada.

 

Art. 3º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
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II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 5º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.
 

Art. 6º  Fica revogada a portaria nº 287/2025 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2705, de 29/04/2025.
 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/03/2026, às 16:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 23/03/2026, às 16:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28862721 e o
código CRC BAC37CBE.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIPRE.SGC

 
Nomeia os Presidentes e Membros da Comissão
Permanente de Licitações, Pregoeiros e Membros de
Equipe de Apoio.
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PORTARIA Nº 3715/2026

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Estatuto Social, pelo item 21 do Regulamento de Licitações e Contratos da
Companhia Águas de Joinville e pela Lei Federal nº 13.303/2016, RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear como Presidente e Membro da Comissão Permanente de Licitações:

DÉBORA ROSSI

EMANUELI PRAUCHNER BIGOLIN BERFT

FABIANA SEHNEM

FABIO ALEXANDRE BARCOS

GIULIANO GONÇALVES SILVA

GUILHERME JOSE STUMPF

JOSÉ LUIS SOUZA LEITE

MARCOS ROGÉRIO BEZERA

PATRICIA JANAINA TONON VIGANO

PRISCILA TOMASI DA CRUZ MATTEI

SANDRO LINDOSO SOARES   

 

Art. 2º Nomear como Membro da Comissão Permanente de Licitações:

ANDRESSA KELYN PORTELA MENDOÇA

ANNE PRISCILA LIMA ANDRADE NEPOMUCENO    

CAMILA FRIEDEMANN 

CLAUDIA REGINA DA SILVA ANTUNES   

ELOISA DE CARVALHO ASSIS

JAISON VOSS       

MARCELO CORDEIRO CLEMENTE 

PATRICIA IARA PEREIRA

VANESSA FRANCINE DE FREITAS ROSA

   

Art. 3º Nomear como Pregoeiro(a) e Membro de equipe de apoio:

DÉBORA ROSSI

EMANUELI PRAUCHNER BIGOLIN BERFT

FABIANA SEHNEM

FABIO ALEXANDRE BARCOS

GIULIANO GONÇALVES SILVA

GUILHERME JOSE STUMPF

JOSÉ LUIS SOUZA LEITE 
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MARCOS ROGÉRIO BEZERA

PATRICIA JANAINA TONON VIGANO

PRISCILA TOMASI DA CRUZ MATTEI

SANDRO LINDOSO SOARES.    

 

Art. 4º Nomear como Membro de equipe de apoio:

ANDRESSA KELYN PORTELA MENDOÇA

ANNE PRISCILA LIMA ANDRADE NEPOMUCENO

CAMILA FRIEDEMANN 

CLAUDIA REGINA DA SILVA ANTUNES   

ELOISA DE CARVALHO ASSIS

JAISON VOSS

MARCELO CORDEIRO CLEMENTE  

PATRICIA IARA PEREIRA

VANESSA FRANCINE DE FREITAS ROSA

 

Art. 5º Revogar a Portaria de nº 3623/2025, de 19 de novembro de 2025.

 

Art. 6º As decisões serão tomadas e as sessões públicas realizadas por, pelo menos, três membros da
Comissão Permanente de Licitação e no caso dos Pregões, um pregoeiro e no mínimo dois membros
da Equipe de Apoio, conforme atribuições, de acordo com Regulamento de Licitações e Contratos
desta Companhia.

 

Art. 7º O período de vigência desta Portaria é de  18 de março de 2026 até 17 de março de
2027 surtindo efeitos retroativos, de acordo com a sua vigência.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 20/03/2026, às 16:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28851150 e o
código CRC 4E83AB99.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 213/2026 - SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 544/2025, que tem por objeto a contratação de empresa especializada no
fornecimento de material de construção para atender as equipes da Secretaria de Infraestrutura
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Urbana.

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 544/2025:

 

I- Fiscais responsáveis:

Titulares:

a) Ana Paula Burg Rech Brizot - Matrícula 56.983;
b) Adelcio Carlos Vieira - Matrícula 19.321;
c) Cesar Augusto Silveira - Matrícula 18.695.
 

Suplentes:

a) Werner de Franca Nast - Matrícula 65.289.
 

II – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula 46.993.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.

 

III – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula  33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula 24.869.

 

Art. 2º Compete ao Fiscal do Contrato:

I –  Acompanhar e verificar o recebimento dos materiais, conferindo a conformidade com as
especificações técnicas, quantitativas e qualitativas estabelecidas no contrato, no edital e nos demais
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documentos da licitação;
II – Realizar o recebimento provisório dos materiais entregues, verificando quantitativos, qualidade,
condições de embalagem, transporte e armazenagem, conforme previsto no contrato;
III –  Monitorar o cumprimento dos prazos de entrega e dos cronogramas de fornecimento,
intervindo, quando necessário, para requerer da contratada a correção de faltas, falhas ou
irregularidades, por meio de notificação ou outros instrumentos formais;
IV – Rejeitar materiais em desacordo com as especificações contratuais, observando o disposto no
contrato e no ato convocatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica e fiscal apresentada pela contratada, inclusive
notas fiscais;
VI – Atestar as notas fiscais/faturas correspondentes às entregas efetivamente realizadas e conformes,
para fins de liquidação e pagamento, após o recebimento provisório e, se aplicável, definitivo;
VII – Encaminhar as notas fiscais/faturas devidamente atestadas ao setor responsável pela liquidação
e pagamento da despesa, observadas as formalidades contratuais e legais;
VIII – Registrar todas as ocorrências, pendências e atividades realizadas durante a execução
contratual, mantendo arquivamento organizado da documentação pertinente (relatórios, ofícios,
termos, atas etc.);
IX – Comunicar formalmente ao gestor do contrato e aos setores competentes eventuais
irregularidades constatadas;
X – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por descumprimento
de cláusulas contratuais;
XI – Manifestar-se sobre eventuais pedidos de aditamento, supressão, prorrogação ou rescisão do
contrato;
XII – Esclarecer dúvidas da contratada relacionadas à execução do objeto, dentro de sua alçada.

 

Art. 3º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 5º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.
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Art. 6º  Fica revogada a portaria nº 388/2025 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2732, de 09/06/2025.
 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/03/2026, às 16:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 23/03/2026, às 16:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28862924 e o
código CRC D0243F5E.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 214/2026 - SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 565/2025, que tem por objeto a contratação de empresa especializada no
fornecimento de material de construção para atender as equipes da Secretaria de Infraestrutura
Urbana.

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 565/2025:

 

I- Fiscais responsáveis:

Titulares:

a) Ana Paula Burg Rech Brizot - Matrícula 56.983;
b) Adelcio Carlos Vieira - Matrícula 19.321;
c) Cesar Augusto Silveira - Matrícula 18.695.
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Suplentes:

a) Werner de Franca Nast - Matrícula 65.289.
 

II – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula 46.993.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.

 

III – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula  33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula 24.869.

 

Art. 2º Compete ao Fiscal do Contrato:

I –  Acompanhar e verificar o recebimento dos materiais, conferindo a conformidade com as
especificações técnicas, quantitativas e qualitativas estabelecidas no contrato, no edital e nos demais
documentos da licitação;
II – Realizar o recebimento provisório dos materiais entregues, verificando quantitativos, qualidade,
condições de embalagem, transporte e armazenagem, conforme previsto no contrato;
III –  Monitorar o cumprimento dos prazos de entrega e dos cronogramas de fornecimento,
intervindo, quando necessário, para requerer da contratada a correção de faltas, falhas ou
irregularidades, por meio de notificação ou outros instrumentos formais;
IV – Rejeitar materiais em desacordo com as especificações contratuais, observando o disposto no
contrato e no ato convocatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica e fiscal apresentada pela contratada, inclusive
notas fiscais;
VI – Atestar as notas fiscais/faturas correspondentes às entregas efetivamente realizadas e conformes,
para fins de liquidação e pagamento, após o recebimento provisório e, se aplicável, definitivo;
VII – Encaminhar as notas fiscais/faturas devidamente atestadas ao setor responsável pela liquidação
e pagamento da despesa, observadas as formalidades contratuais e legais;
VIII – Registrar todas as ocorrências, pendências e atividades realizadas durante a execução
contratual, mantendo arquivamento organizado da documentação pertinente (relatórios, ofícios,
termos, atas etc.);
IX – Comunicar formalmente ao gestor do contrato e aos setores competentes eventuais
irregularidades constatadas;
X – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por descumprimento
de cláusulas contratuais;
XI – Manifestar-se sobre eventuais pedidos de aditamento, supressão, prorrogação ou rescisão do
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contrato;
XII – Esclarecer dúvidas da contratada relacionadas à execução do objeto, dentro de sua alçada.

 

Art. 3º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 5º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.
 

Art. 6º  Fica revogada a portaria nº 392/2025 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2735, de 12/06/2025.
 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/03/2026, às 16:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 23/03/2026, às 16:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28863006 e o
código CRC 75FEB9CD.
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PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 215/2026 - SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 524/2025, que tem por objeto a  contratação de empresa especializada no
fornecimento de material de construção para atender as equipes da Secretaria de Infraestrutura
Urbana.

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 524/2025:

 

I- Fiscais responsáveis:

Titulares:

a) Ana Paula Burg Rech Brizot - Matrícula 56.983;
b) Adelcio Carlos Vieira - Matrícula 19.321;
c) Cesar Augusto Silveira - Matrícula 18.695.
 

Suplentes:

a) Werner de Franca Nast - Matrícula 65.289.
 

II – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula 46.993.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.

 

III – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula  33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula 41.511;
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c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula 24.869.

 

Art. 2º Compete ao Fiscal do Contrato:

I –  Acompanhar e verificar o recebimento dos materiais, conferindo a conformidade com as
especificações técnicas, quantitativas e qualitativas estabelecidas no contrato, no edital e nos demais
documentos da licitação;
II – Realizar o recebimento provisório dos materiais entregues, verificando quantitativos, qualidade,
condições de embalagem, transporte e armazenagem, conforme previsto no contrato;
III –  Monitorar o cumprimento dos prazos de entrega e dos cronogramas de fornecimento,
intervindo, quando necessário, para requerer da contratada a correção de faltas, falhas ou
irregularidades, por meio de notificação ou outros instrumentos formais;
IV – Rejeitar materiais em desacordo com as especificações contratuais, observando o disposto no
contrato e no ato convocatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica e fiscal apresentada pela contratada, inclusive
notas fiscais;
VI – Atestar as notas fiscais/faturas correspondentes às entregas efetivamente realizadas e conformes,
para fins de liquidação e pagamento, após o recebimento provisório e, se aplicável, definitivo;
VII – Encaminhar as notas fiscais/faturas devidamente atestadas ao setor responsável pela liquidação
e pagamento da despesa, observadas as formalidades contratuais e legais;
VIII – Registrar todas as ocorrências, pendências e atividades realizadas durante a execução
contratual, mantendo arquivamento organizado da documentação pertinente (relatórios, ofícios,
termos, atas etc.);
IX – Comunicar formalmente ao gestor do contrato e aos setores competentes eventuais
irregularidades constatadas;
X – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por descumprimento
de cláusulas contratuais;
XI – Manifestar-se sobre eventuais pedidos de aditamento, supressão, prorrogação ou rescisão do
contrato;
XII – Esclarecer dúvidas da contratada relacionadas à execução do objeto, dentro de sua alçada.

 

Art. 3º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.
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Art. 4º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 5º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.
 

Art. 6º  Fica revogada a portaria nº 358/2025 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2726, de 30/05/2025.
 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/03/2026, às 16:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 23/03/2026, às 16:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28863168 e o
código CRC EA5D14A7.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.DSP/SEPROT.UAD/SEPROT.UAD.ACC

PORTARIA nº 026/2026

 

Designa Comissão de Fiscalização - Ata de Registro de Preços

 

O Secretário de Proteção Civil e Segurança Pública, no exercício de suas atribuições, em atenção ao
disposto no Ar. 104 da Lei nº 14.133/2021 nos termos do Decreto Municipal nº 40.291/2021 e em
conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata
de Registro de Preço proveniente do Pregão Eletrônico nº 356/2024, firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública e a empresa Excellence Comercial
Ltda, inscrita no CNPJ nº 00.171.258/0001-50, doravante denominada CONTRATADA, que tem
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por objeto aquisição de equipamentos de climatização com instalação.

 

a)  Terezinha Dziedicz, 28105 - Titular;

b) Andréa da Silva de Macedo, 33905 - Titular;

c) Julia Rosa Correa, 63871 - Titular;

d) Caio Eduardo Duarte, 53546 - Suplente. 

 

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Pregão Eletrônico nº 356/2024, bem como, no
Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em descordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos ao documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço;

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do
contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações desta Instrução Normativa;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI,  a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90(noventa) dias do encerramento do prazo
de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termo de contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o
Art. 1º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:
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I - Certificadores:

 

a)  Terezinha Dziedicz, 28105 - Titular;

b) Andréa da Silva de Macedo, 33905 - Titular;

c) Julia Rosa Correa, 63871 - Titular;

d) Caio Eduardo Duarte, 53546 - Suplente. 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

 

 

Paulo Rogério Rigo

Secretário de Proteção Civil e Segurança Pública

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 23/03/2026, às 15:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28856410 e o
código CRC 261AACEC.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 648/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Solange Maria Andrzejewski, matrícula 48735, e  Aurélia Regina Pereira
Martins, matrícula 27203, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Izolete Rosa Riegel Bloemer, matrícula 23618 e Sílvia Milléo de Oliveira
Palermo, matrícula 40140, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório do servidor Paulo Roberto Balbino, matrícula 58842. 
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 23/03/2026, às 16:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28867306 e o
código CRC 2C638713.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 647/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Ariane Gehrmann Binner, matrícula 38611 e  Mariane Roesler Keiser, matrícula
43056, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Ana Paula Nogueira da Silva Gonçalves, matricula 45827 e  Cláudia Kerber da
Silva, matrícula 39327, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da  Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Talita Köhler, matrícula 58850.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 23/03/2026, às 16:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28867205 e o
código CRC 65642DFD.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 646/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Juçara Stange Fernandes , matrícula 49714, e  Marlete Aline Conti Wroblewski,
matrícula 40897, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Daiane Marlene Deglmann Schneider, matrícula 41377 e Cristiane Teresinha
Alves Eising , matrícula 21832, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Maria Socorro Ramos da Silva Santos, matrícula 58716.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 23/03/2026, às 16:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28867076 e o
código CRC 98F08CC2.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 645/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Luiz Felipe Silvano Moura, matrícula 46654, Carina Budal Paradella
Albuquerque, matrícula 37897 e Geisa do Nascimento Hendel, matrícula 24714, indicados pelos

68 de 290

Nº 2927, segunda-feira, 23 de marÃ§o de 2026



servidores da área;

 

E os servidores Renata de Souza Ledoux, matrícula 41701 e Roberta de Godoi Ribeiro
Monteiro, matrícula 40864, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da  Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Letícia Bittencourt Dutra, matrícula 58536.

 

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 23/03/2026, às 16:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28866822 e o
código CRC 9D366A38.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 644/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Rosana Elmmer Rosa, matrícula 48608 e Rosimar Ellmer da Neves , matrícula
49863, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Cristiane Gotardo de Oliveira,  matrícula 46493 e Denise Pollnow Heinz,
matrícula 41813, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da  Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Ihasmin Ariadne Camargo, matrícula 58527.

 

Diego Calegari Feldhaus
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Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 23/03/2026, às 16:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28866411 e o
código CRC 63B7AE97.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 643/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Monica Francisco, matrícula 15766, e Alexandra de Souza, matrícula 48350,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Aládia Fabiana dos Santos, matrícula 31098 e  Nara Leila Trierweiler Vieira,
matrícula 35930, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório da servidora  SHERON DAYSE MATOS DOS
SANTOS DAESKI, matrícula 64103.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 23/03/2026, às 16:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28866301 e o
código CRC 4023E047.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 642/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Patrícia Costa, matrícula 38980 e Clenair Machado Pereira, matrícula 50195,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Marcos Edgar Hasper, matrícula 28467 e Ana Paula Tobler da Silva, matrícula
50231, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório da servidora MARY ALICE DORNELLES PINTO,
matrícula 64112.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 23/03/2026, às 16:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28865852 e o
código CRC EABBAB56.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 641/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Solange Maria Andrzejewski, matrícula 48735, e Carla Regina Albano Cunha,
matrícula 46953, indicados pelos servidores da área;
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E os servidores Izolete Rosa Riegel Bloemer, matrícula 23618 e Sílvia Milléo de Oliveira
Palermo, matrícula 40140, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório do(a) servidor(a) Manuela Adriano, matrícula 61576.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 23/03/2026, às 16:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28864324 e o
código CRC DB797A60.

 

EDITAL SEI Nº 28869978/2026 - SGP.UDS

 

 

Joinville, 23 de março de 2026.

EDITAL DE HORÁRIO E LOCAL DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 001/2026

 

O Secretário de Gestão de Pessoas do Município de Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso de
suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital e demais disposições legais
aplicáveis, TORNA PÚBLICO o EDITAL DE HORÁRIO E LOCAL DE REALIZAÇÃO
DA PROVA OBJETIVA, do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO aberto pelo Edital
de Abertura nº 001/2026, conforme as seguintes disposições:
 

Art. 1º Para os cargos descritos na TABELA 01, a prova objetiva será realizada na data de
29/03/2026 (DOMINGO), no período da MANHÃ.
 

TABELA 01 – RELAÇÃO DOS CARGOS QUE REALIZARÃO A PROVA NO
PERÍODO DA MANHÃ
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HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES HORÁRIO DE FECHAMENTO
DOS PORTÕES

09h00min (HORÁRIO LOCAL) 10h00min (HORÁRIO LOCAL)

CÓDIGO CARGO PERÍODO 

0021 Assistente Social Manhã

0641 Cirurgião Dentista Ambulatorial Manhã

0043 Enfermeiro Manhã

0060 Farmacêutico Manhã

0067 Fonoaudiólogo Manhã

0409 Médico Alergologista Manhã

0084 Médico Cardiologista Manhã

0377 Médico Cirurgião Plástico Fissura Labial Manhã

0654 Médico da Estratégia de Saúde da Família Manhã

0097 Médico Ginecologista Obstetra Manhã

0305 Médico Infectologista Pediátrico Manhã

0100 Médico Mastologista Manhã

0106 Médico Neurologista Pediátrico Manhã

0306 Médico Ortopedista Traumatologista Manhã

0111 Médico Otorrinolaringologista Manhã

0115 Médico Plantonista Clínica Médica Manhã

0405 Médico Plantonista Urologista Manhã

0117 Médico Pneumologista Manhã

0285 Médico Psiquiatra Manhã

0124 Médico Reumatologista Manhã

0128 Médico Veterinário Manhã

0143 Odontólogo Plantonista Manhã

0830 Professor de Arte Manhã

0836 Professor de Ciências Agrícolas Manhã

0825 Professor de Educação Infantil Manhã

0831 Professor de Geografia Manhã

0833 Professor de Língua Inglesa Manhã

0834 Professor de Língua Portuguesa Manhã

0829 Professor de Matemática Manhã

0824 Professor de Séries Iniciais Manhã

0245 Psicólogo Manhã

0269 Terapeuta Ocupacional Manhã
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0389 Médico Plantonista Anestesiologista - HMSJ Manhã

0339 Médico Plantonista Cardiologista - HMSJ Manhã

0844
Médico Plantonista Cirurgião Cabeça-Pescoço -
HMSJ

Manhã

0627
Médico Plantonista Cirurgião Colo-Proctologista -
HMSJ

Manhã

0406 Médico Plantonista Cirurgião Geral - HMSJ Manhã

0347 Médico Plantonista Cirurgião Vascular - HMSJ Manhã

0351 Médico Plantonista Intensivista - HMSJ Manhã

0420 Médico Plantonista Oncologista - HMSJ Manhã

0364 Médico Plantonista Ortopedista - HMSJ Manhã

0396
Médico Plantonista Ortopedista Cirurgia do Joelho
- HMSJ

Manhã

0402
Médico Plantonista Ortopedista Coluna Vertebral -
HMSJ

Manhã

0398
Médico Plantonista Ortopedista Ombro e Cotovelo
- HMSJ

Manhã

0403
Médico Plantonista Ortopedista Tumores Ósseos -
HMSJ

Manhã

0629
Médico Plantonista Radiologia Intervencionista -
HMSJ

Manhã

0633 Médico Plantonista Radiologista - HMSJ Manhã

0635 Médico Plantonista Radioterapeuta - HMSJ Manhã

 

Art. 2º Para os cargos descritos na TABELA 02, a prova objetiva será realizada na data de
29/03/2026 (DOMINGO), no período da TARDE.

 

TABELA 02 – RELAÇÃO DOS CARGOS QUE REALIZARÃO A PROVA NO
PERÍODO DA TARDE

HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES HORÁRIO DE FECHAMENTO
DOS PORTÕES

13h30min (HORÁRIO LOCAL) 14h30min (HORÁRIO LOCAL)

CÓDIGO CARGO PERÍODO 

6025 Auxiliar de Desenvolvimento Infantojuvenil Tarde

0636 Auxiliar de Saúde Bucal Tarde

0023 Auxiliar de Educador Tarde

0260 Técnico em Enfermagem Tarde
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Art. 3º É responsabilidade exclusiva do candidato verificar nas TABELAS 01 e 02 o período de
realização da prova objetiva para o cargo que está inscrito e deferido. O candidato somente
poderá realizar a prova no período disposto nas tabelas acima.

 

I – Para os cargos descritos na Tabela 01, a prova objetiva será realizada no período da
MANHÃ e o portão de acesso ao local da prova será aberto às 09h00min e fechado
impreterivelmente às 10h00min, observado o horário local. NÃO SERÃO TOLERADOS
ATRASOS.

 

II – Para os cargos descritos na Tabela 02, a prova objetiva será realizada no período da
TARDE e o portão de acesso ao local da prova será aberto às 13h30min e fechado
impreterivelmente às 14h30min, observado o horário local. NÃO SERÃO TOLERADOS
ATRASOS.
 

III – O início da prova em cada período está previsto para 15 (quinze) minutos após o
fechamento dos portões de acesso, observado o horário local, e terá a duração de 2 (duas)
horas, incluído o tempo de marcação na folha de respostas.

 

Art. 4º Para conhecer o local de realização da prova objetiva, o candidato deverá consultar e
imprimir o CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO (Horário e Local de prova) que
estará disponível endereço eletrônico www.avalia.org.br, a partir das 15h00min do dia
24/03/2026. A identificação do local de realização da prova é de responsabilidade exclusiva do
candidato, não podendo o mesmo realizar a prova em desconformidade com as disposições
estabelecidas neste Edital.

 

Art. 5º O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 60 (sessenta) minutos do
horário fixado para o fechamento do portão de acesso ao local de realização da prova, munido de
caneta esferográfica de tinta azul ou preta, fabricada em material transparente, do seu
DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO e do CARTÃO DE
INFORMAÇÃO DO CANDIDATO impresso através do endereço eletrônico www.avalia.org.br
no link CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO (Horário e Local de prova).
 

Art. 6º Esta divulgação entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
contrárias.

 

Andrei Popovski Kolaceke 
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 23/03/2026, às 17:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28869978 e o
código CRC EDDE30C6.

 

EDITAL SEI Nº 28869738/2026 - SGP.UDS

 

 

Joinville, 23 de março de 2026.

EDITAL DE DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES – PÓS-RECURSOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 001/2026

 

O Secretário de Gestão de Pessoas do Município de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital e demais
disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO o EDITAL DE DEFERIMENTO DAS
INSCRIÇÕES – PÓS-RECURSOS, do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO aberto
pelo Edital de Abertura nº 001/2026, nos seguintes termos:

 

Art. 1º Após análise dos recursos interpostos contra o Edital de Deferimento das
Inscrições, seus Anexos I, II e III e revisão geral das inscrições, ficam DEFERIDAS as seguintes
solicitações de inscrição para a Pessoa com Deficiência e/ou que solicitou condição especial:
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Nome Inscrição Vaga PcD Condições
Solicitação

Extra
Deferida

Tempo
Adicional

6025 – AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTOJUVENIL

Luana Bispo
Da Silva

5690007290 Sim Nenhuma - Não

Thalita Paul
Marques

5690007554 Sim Nenhuma - Não

0043 – ENFERMEIRO

Liliane
Batista De
Oliveira
Martins

5220007139 Sim Nenhuma - Não

0830 – PROFESSOR DE ARTE

Tatiane
Hacke

5430005768 Sim Nenhuma - Não

0260 – TÉCNICO EM ENFERMAGEM

Graziela
Correa Vieira

5720007106 Sim Ampliada25 - Não

 

Art. 2º Ficam MANTIDOS os demais deferimentos contidos nos Anexos I, II e
III do Edital de Deferimento das Inscrições, divulgados no dia 18/03/2026, no endereço eletrônico
www.avalia.org.br.

 

Art. 3º Ficam INDEFERIDAS as demais inscrições.

 

Art. 4º Os candidatos que interpuseram recurso contra o indeferimento de sua
solicitação de inscrição poderão consultar a resposta do recurso no endereço eletrônico
www.avalia.org.br, através do link Consultar resposta do recurso contra o indeferimento da
inscrição.

 

I – As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos estarão disponíveis no
endereço eletrônico www.avalia.org.br por 10 (dez) dias, a contar da data de publicação deste
edital.

 

Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições contrárias.

 

Andrei Popovski Kolaceke 
Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 23/03/2026, às 17:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28869738 e o
código CRC 68E15B30.

 

EDITAL SEI Nº 28859468/2026 - SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 23 de março de 2026.

EDITAL DE INTIMAÇÃO

 

O Município de Joinville leva ao conhecimento dos interessados o Ofício SEI nº 27808332/2025 -
SAP.UPA.AAJ, intimando a empresa ALICE SILVA CRUZ NETA LTDA. (CNPJ
n.º 16.801.538/0001-35), referente à instauração do Processo Administrativo SEI nº 25.0.145931-
2 (Portaria nº 599/2025 - SAP.GAB, publicada em 09/12/2025 no Jornal Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2861), instaurado para apuração de eventual infração ao edital de Pregão
Eletrônico n.º 165/2024, no que tange à ausência de entrega de documentação exigida para o
certame (proposta atualizada). Dessa forma, a empresa poderá, no prazo de até 15 (quinze) dias
úteis contados da publicação do presente Edital de Intimação, apresentar manifestação e, se for o
caso, especificar as provas que pretende produzir em sua defesa, bem como de acompanhar, por si
ou por procurador devidamente constituído, todos os atos e diligências a serem praticados, podendo,
ainda, ter acesso ao processo. As correspondências poderão ser encaminhadas por meio de endereço
eletrônico (sap.upa@joinville.sc.gov.br) ou protocoladas na Secretaria de Administração e
Planejamento, localizada na Avenida Hermann August Lepper, 10, Saguaçú, CEP 89221-005 -
Joinville/SC.

 

Luiz Eduardo Polizel Morante

Presidente da Comissão de Acompanhamento e Julgamento

Documento assinado eletronicamente por Luiz Eduardo Polizel
Morante, Coordenador(a), em 23/03/2026, às 10:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28859468 e o
código CRC C7EB69F2.
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EDITAL SEI Nº 28777614/2026 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 16 de março de 2026.

Notificado(a): Osnilda Valdina Milbratz da Silva,  CPF/CNPJ nº 791.329-369-15

Auto de Infração Ambiental nº 1189, lavrado em 11/02/2026.

Local da infração: Rua Lauro Tobler, s/nº. Zona Rural 

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 26.0.042471-1

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Descumprir o Termo de Decisão Sei nº 0015660492/2023-SAMA.AAJ.PAA.

Auto de Notificação Ambiental nº 002523 de 01/08/2025, publicado no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2813 em 29/09/2025.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Meio Ambiente, o qual deverá ser
protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 20/03/2026, às 10:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28777614 e o
código CRC 07ADFEA6.

 

EDITAL SEI Nº 28776651/2026 - SAMA.UNF.AFA
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Joinville, 16 de março de 2026.

Notificado(a): Osnilda Valdina Milbratz, CPF/CNPJ nº 791.329.369-15.

Auto de Infração Ambiental nº 1156, lavrado em 22/09/2025

Local da infração: Osnilda Valdina Milbratz da Silva

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 25.0.234499-3.

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Descumprir as determinações do Termo de Decisão Sei nº 0017365649/23-SAMA.AAJ.PAA.

Processo Administrativo Ambiental nº 22.0.378990-0

APA Serra Dona Francisca.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Meio Ambiente, o qual deverá ser
protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 20/03/2026, às 10:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28776651 e o
código CRC 40813B1E.

 

EDITAL SEI Nº 28804044/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

 

 

Joinville, 17 de março de 2026.
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2026 - REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COFFEE BREAK COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

LICITAÇÃO DESTINADA À PARTICIPAÇÃO: AMPLA 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

MODO DE DISPUTA: ABERTO

CONTRATANTE: COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE - UASG: 926377  -
www.gov.br/compras.

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 10/04/2026 às 14h00min

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até 10/04/2026 às 14h00min no website:
www.gov.br/compras.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 10/04/2026 às 14h00min no website: www.gov.br/compras.

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: por meio do endereço eletrônico:
licitacoes@aguasdejoinville.com.br

 

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE - CAJ, empresa pública dotada de
personalidade jurídica de direito privado, por meio da Gerência de Suprimentos e Logística -
GSL / Coordenação de Licitações e Compras - CLC, com sede na Rua XV de Novembro, nº
3.950, bairro Glória, na cidade de Joinville/SC, neste Edital doravante denominada
simplesmente CAJ, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará
processo licitatório para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade de PREGÃO
ELETRÔNICO, na forma eletrônica, que se regerá pelas seguintes disposições.

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O presente processo licitatório para REGISTRO DE PREÇOS será realizado na modalidade de
Pregão Eletrônico, disciplinado pela Lei Federal nº 14.133/2021 (fase externa da licitação) em
sessão pública, na forma eletrônica, no Portal de Compras do Governo Federal
(www.gov.br/compras) - UASG – 926377, mediante condições de segurança, criptografia e
autenticação, em todas as suas fases, para a aquisição de bens e serviços comuns, assim
considerados aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos
pelo Edital, por meio de especificações usuais do mercado.

1.2 A condução será por empregado da CAJ, denominado Pregoeiro, mediante inserção de
monitoramento de dados gerados ou transferidos por meio do Portal de Compras do Governo
Federal.

1.3 Os licitantes ou seus representantes legais deverão estar credenciados junto ao Cadastramento
Unificado de Fornecedores do Governo Federal - SICAF, antes da data de realização da licitação.

1.4 Qualquer cidadão ou licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato
convocatório, até o 5º (quinto) dia útil anterior a da data designada para a abertura da sessão
pública.

1.5 As solicitações de esclarecimentos/impugnações deverão ser enviadas na forma eletrônica, via
e-mail para o endereço: licitacoes@aguasdejoinville.com.br.

1.6 Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-
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se-á o do vencimento e considerar-se-ão os dias úteis, exceto quando for explicitamente disposto em
contrário.

1.7 Ocorrendo a decretação de feriado no âmbito da sede da CAJ, em Joinville/SC, ou qualquer
fato superveniente que impeça a realização da licitação na data marcada, todas as datas constantes
deste Edital serão transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil, ou de expediente normal,
subsequente ao ora fixado.

1.8 Toda e qualquer informação posterior à publicação deste Edital, tais como respostas a
esclarecimentos, prorrogações e revogações serão disponibilizadas no website
www.gov.br/compras.

1.9 Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão,
obrigatoriamente, o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e
na documentação relativa ao certame.

1.10 Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas no website
www.gov.br/compras e as especificações técnicas constantes neste Edital, prevalecerão as
constantes do Edital.

1.11 No caso da modalidade Pregão, as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, aplicam-se para a
etapa externa da licitação, a partir da sessão pública de abertura das propostas até os atos de
adjudicação e homologação, aplicando-se as normas da Lei Federal nº 13.303/2016 apenas de
forma subsidiária.

 

2. DISPOSIÇÕES LEGAIS

2.1 A legislação que regula este processo licitatório e os documentos que o instruem são os
seguintes:

ANEXO I - Termo de Referência e anexos 

ANEXO II - Quadro de Quantitativo

ANEXO III - Modelo de Proposta de Preços

ANEXO IV - Modelo declaração de atendimento às condições do Edital 

ANEXO V - Minuta da Ata de Registro de Preços;

ANEXO VI - Minuta do Contrato

 

3. SIGLAS

Regulamento de Licitações e Contratos - RLC/CAJ - 6ª edição / 8 de julho de 2025;

Lei Federal nº 13.303/2016 – Lei das Estatais;

Lei Federal nº 8.249/1992 – Lei de Improbidade Administrativa;

Lei Federal Complementar nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte;

Lei Federal nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor;

Lei Federal nº 14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos - Rito do Pregão;

Decreto Federal nº 11.462/2023;

Decreto Municipal nº 43.907/2021;

Demais normas legais federais, estaduais e municipais vigentes;

Aviso e Edital de Licitação;

Anexos:

a)

b)

c)

d)

e)

f)

g)

h)

i)

j)

k)
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3.1 Para efeito deste processo licitatório serão usadas as seguintes siglas:

3.2 Para esta licitação serão usadas as seguintes definições:

 

4. OBJETO

4.1 Constitui o objeto do presente procedimento licitatório o REGISTRO DE PREÇOS visando
futura e eventual AQUISIÇÃO DE COFFEE BREAK COM PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, de acordo com as especificações, quantitativos e condições estabelecidas neste Edital
e seus anexos.

4.2 Este processo licitatório é destinado a participação: AMPLA .

 

 

5. REGIME DE CONTRATAÇÃO E RECURSOS

5.1 A contratação do objeto desta licitação será pelo regime de fornecimento parcelada, e os prazos
de entrega conforme cronograma, constante no Anexo I deste Edital.

5.2 O critério de julgamento da presente licitação é do tipo MENOR PREÇO POR ITEM.

5.3 Modo de disputa: ABERTO.

5.4 O preço máximo admitido do presente processo licitatório é RESTRITO e será informado após
o encerramento da etapa de negociação.

5.5 Para fins do disposto no item anterior, o orçamento estimado para a contratação não será
tornado público antes de definido o resultado do julgamento das propostas.

5.6 O caráter sigiloso do orçamento estimado para a contratação não prevalecerá para os órgãos de
controle interno e externo.

5.7 Os recursos destinados para a presente licitação são PRÓPRIOS e as despesas provenientes
terão seus custos cobertos pela(s) contábil(eis): 533.

 

 

CAJ: Companhia Águas de Joinville.

CLC: Coordenação de Licitações e Compras.

DOEM: Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville.

EPP: Empresa de Pequeno Porte.

GSL: Gerência de Suprimentos e Logística.

ME: Microempresa.

RLC: Regulamento de Licitações e Contratos.

SEI: Sistema Eletrônico de Informações.

SICAF: Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores do Governo Federal.

UASG: Unidade de Administração de Serviço Gerais.

a)

b)

c)

d)

e)

f)

g)

h)

i)

j)

Contratada: pessoa natural ou jurídica que tenha celebrado Contrato na condição de adquirente
de direitos, prestador de serviços, fornecedor de bens ou executora de obras/serviços.

Contratante: Companhia Águas de Joinville - CAJ.

a)

b)
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6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

6.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Portal de Compras do
Governo Federal (www.gov.br/compras).

6.2 Os interessados deverão atender às condições exigidas por ocasião do cadastramento no SICAF
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

6.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas e assume como
firmes e verdadeiras as propostas e os lances efetuados em seu nome, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
no Portal de Compras do Governo Federal e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

6.5 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

6.6 Estará impedida de participar deste processo licitatório, pessoa física ou jurídica::

Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

Cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social seja
diretor ou empregado da CAJ;

Esteja cumprindo a pena suspensão do direito de licitar e contratar aplicada pela CAJ;

Declarada inidônea pela União, por Estado, pelo Distrito Federal ou pela unidade federativa a
que está vinculada a empresa pública, enquanto perdurarem os efeitos da sanção;

Constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida na CAJ ou declarada
inidônea;

Constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida na
CAJ ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;

Que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo de mesma
natureza, de empresa declarada inidônea;

Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/1976,
concorrendo entre si;

Empresas que sejam resultantes de procedimentos de cisão ou fusão, cuja pessoa jurídica
original tenha sofrido a penalidade de suspensão de contratar com a CAJ. Esta vedação
também se aplica a empresas que tenham, de qualquer modo, incorporado total ou parcialmente
o patrimônio de pessoas jurídicas que tenham sofrido esta penalidade;

Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista, o impedimento será também aplicado
ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
licitante;

Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades

a)

b)

c)

d)

e)

f)

g)

h)

i)

j)

k)
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6.6 Para a participação de empresas em Consórcio deverão ser observadas as seguintes
normas:

6.6.1 Deverá ser apresentado nos documentos de habilitação, Termo de Compromisso de
Constituição do Consórcio, em instrumento público ou particular, subscrito por todas as
consorciadas, de acordo com a legislação vigente, observando-se no mínimo:

ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei;

Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade Contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do Contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, devendo essa proibição constar expressamente do Edital de licitação;

A pessoa física ou jurídica que, ao tempo da licitação, atue em substituição a outra pessoa,
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante;

 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do Contrato agente
público do órgão ou entidade Contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme Lei; 

Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

Empresa, isoladamente ou em Consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a
ela necessários;

O empregado público ou administrador da CAJ, como pessoa física, na condição de licitante;

Quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com: Dirigente de empresa pública;
Empregado da CAJ cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou
contratação; Autoridade do ente público a que a empresa pública esteja vinculada;

Cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de gestão ou
rompido seu vínculo com a CAJ há menos de 6 (seis) meses;

Pessoa jurídica não enquadrada como ME/EPP, quando a licitação se destinar exclusivamente à
participação de microempresas e empresas de pequeno porte;

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

Demais vedações expressas no RLC da CAJ.

l)

m)

n)

o)

p)

q)

r)

s)

t)

u)

v)

Designação do Consórcio e sua composição;

Empreendimento que constitui o objeto do Consórcio;

Prazo de duração do Consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo contratual,
acrescido de 6 (seis) meses;

Compromissos e obrigações das consorciadas, dentre os quais o de que cada consorciada
responderá, solidariamente, por todas as exigências pertinentes ao objeto da presente licitação;

Declaração expressa de responsabilidade solidária das consorciadas pelos atos praticados pelo
Consórcio, na fase de Licitação e em relação ao Contrato decorrente dela, e que assinarão, como
anuentes, o referido Contrato e responderão solidariamente por todas as obrigações do
Consórcio;

Apresentação da empresa líder do Consórcio, informando o percentual estabelecido da

a)

b)

c)

d)

e)

f)
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7. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

7.1 A microempresa e a empresa de pequeno porte que quiser usufruir dos benefícios concedidos
pela Lei Complementar nº 123/2006 deverá indicar no sistema, ser: microempresa ou empresa de
pequeno porte, antes do envio da proposta; e no momento da habilitação deverá comprovar tal
situação apresentando todos os documentos solicitados neste Edital, bem como aqueles previstos na
legislação vigente.

7.2 A falta de identificação no sistema, antes de envio da proposta, acarretará a preclusão dos
benefícios da Lei Complementar nº 123/2006.

7.3 Será inabilitada a empresa que se identificar como microempresa e empresa de pequeno porte e
não apresentar os documentos mencionados na habilitação.

 

 

8. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E ESCLARECIMENTOS

8.1 Qualquer interessado poderá impugnar o ato convocatório da presente licitação, até 5 (cinco)
dias úteis anterior à data de abertura das propostas. 

8.2 O Pregoeiro, auxiliado pela área requisitante, deverá julgar e responder à impugnação em até 3
(três) dias úteis. Na hipótese de a CAJ não responder até a data fixada para a entrega das propostas,
a licitação será adiada, convocando-se nova data para entrega das propostas com antecedência
mínima de 2 (dois) dias úteis.

8.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser enviados de forma eletrônica, via e-
mail para o endereço eletrônico: licitacoes@aguasdejoinville.com.br.

8.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

participação de cada consorciada, inclusive quanto a participação proporcional de cada uma na
execução dos serviços, em consonância com as respectivas especificações. A líder do Consórcio
será o canal de interlocução junto à Companhia Águas de Joinville com relação aos aspectos de
gerenciamento das atividades e terá poder de administração e de representação do Consórcio,
inclusive perante a terceiros;

Designação do representante legal do Consórcio. Indicar ainda representante(s) com poderes
para firmar o Contrato decorrente desta Licitação;

Compromisso expresso das consorciadas de que não terão a sua constituição ou composição
alteradas ou modificadas até o cumprimento do objeto da Licitação, mediante termo de
recebimento, observado o prazo de duração do Consórcio, definido no subitem 'c';

Compromisso expresso de que as consorciadas apresentarão, até a data da assinatura do
Contrato decorrente da Licitação, o instrumento de constituição do Consórcio, devidamente
firmado por cada participante e devidamente registrado;

Compromisso expresso de que providenciarão o arquivamento do Termo de Constituição de
Consórcio no registro do comércio de sua sede, nos termos do art. 279 da Lei Federal n.º
6.404/1976 e do art. 7º da IN DREI n.º 19 de 05/12/13 e a publicação da certidão ou registro de
arquivamento no Cartório de Registro de Títulos e Documentos, conforme a natureza das
empresas consorciadas, anteriormente à assinatura do eventual Contrato, caso sagre vencedor do
processo;

No prazo de até 30 (trinta) dias úteis após homologada a licitação, caberá ao Consórcio
apresentar o Termo de Constituição do Consórcio firmado entre as consorciadas
devidamente registrado e o inscrição do CNPJ do Consórcio com vistas a possibilitar a
emissão de Contrato, podendo este prazo ser prorrogado mediante autorização da CAJ.

f)

g)

h)

i)

j)

k)
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8.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

8.6 Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

8.7 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados
nos autos do processo licitatório e divulgados no website www.gov.br/compras, para consulta por
qualquer interessado.

 

 

9. DA OPERAÇÃO DO CERTAME

9.1 O certame será conduzido por Pregoeiro nomeado, auxiliado pela Equipe de Apoio, que terá,
em especial, as seguintes atribuições:

 

 

10. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO

10.1 Para participar desta licitação, o licitante deverá estar credenciado no SICAF e conectado ao
Portal de Compras do Governo Federal no website www.gov.br/compras.

10.2 O acesso ao Portal de Compras, bem como a sua manutenção, dependerá de registro cadastral
atualizado no SICAF. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de
senha, pessoal e intransferível.

10.3 O uso da senha de acesso ao Portal de Compras é de inteira e exclusiva responsabilidade do
licitante, não cabendo ao provedor do sistema ou à CAJ, promotora da licitação, responsabilidade
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, incluindo qualquer transação efetuada
por terceiros.

10.4 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica.

10.5 Tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP), para que essas

Coordenar e conduzir os trabalhos;

Responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame;

Abrir as propostas de preços;

Analisar a aceitabilidade, exequibilidade e efetividade das propostas;

Desclassificar propostas indicando os motivos;

Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor
preço;

Realizar a negociação com o licitante que oferecer o lance de menor preço;

Verificar a habilitação da licitante classificada em primeiro lugar;

Declarar o vencedor;

Receber e examinar a pertinência dos recursos, encaminhando à autoridade competente com
sua decisão;

Emitir a ata da sessão;

Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação.

a)

b)

c)

d)

e)

f)

g)

h)

i)

j)

k)

l)

m)
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possam gozar dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006, é necessário que
manifestem cumprir plenamente os requisitos para tal classificação, selecionando no campo próprio
trazido pelo sistema, a confirmação da opção.

 

 

11. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO 

11.1 A participação nesta licitação dar-se-á por meio de digitação da chave e senha, pessoal e
intransferível, do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços,
exclusivamente por meio do Portal de Compras, observados a data e horário limite estabelecidos
neste Edital.

11.2 A inserção dos dados para acesso deve ser feita na página inicial no website
www.gov.br/compras.

11.3 Como requisito para participação no Pregão Eletrônico, o licitante deverá manifestar, em
campo próprio do Portal de Compras, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de
habilitação previstas neste Edital.

11.4 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

11.5 No caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão
Eletrônico, o Portal de Compras poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos
realizados.

11.6 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão
Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos licitantes, a ser
disponibilizada no Portal de Compras.

11.7 O registro de proposta no sistema de licitações eletrônicas implica aceitação irrestrita das
condições estabelecidas neste Edital.

 

 

12. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

12.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas, de lances e de julgamento.

12.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

12.3 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos
de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

12.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

Está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus anexos, bem como de que
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos
neste Edital;

Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

a)

b)
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12.5 O licitante organizado sob a forma de cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021.

12.6 O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar,
ainda, assinalando campo próprio do Portal de Compras, que cumpre os requisitos estabelecidos no
artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº
14.133/2021:

12.7 Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado e favorecido estabelecido nos
arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006, a pessoa jurídica:

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art.
7°, XXXIII, da Constituição;

Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

b)

c)

d)

No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que
microempresa ou empresa de pequeno porte.

a)

b)

De cujo capital participe outra pessoa jurídica;

Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no
exterior;

De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra
empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº
123/2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º
da referida lei;

Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não
beneficiada pela Lei Complementar nº 123/2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o
limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida Lei;

Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º
da referida Lei;

Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

Que participe do capital de outra pessoa jurídica;

Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa
econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de
corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de
arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência
complementar;

Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa
jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;

Constituída sob a forma de sociedade por ações;

Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com a Contratante relação de pessoalidade,
subordinação e habitualidade;

a)

b)

c)

d)

e)

f)

g)

h)

i)

j)

k)
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12.8 A falsidade nas declarações de que tratam os itens 12.4 ou 12.6 sujeitará o licitante às sanções
previstas na  Lei Federal nº 14.133/2021 e neste Edital.

12.9 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

12.10 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.

12.11 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

12.12 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta
e obedecerá às seguintes regras:

12.13 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo licitante durante a fase de disputa, sendo vedado:

12.14 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 12.12 possuirá caráter sigiloso para os demais licitantes e para o órgão ou entidade promotora
da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e
interno.

12.15 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela CAJ ou de sua desconexão.

12.16 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

 

 

13. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

13.1 O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

Que tenha filial, sucursal, agência ou representação no exterior.l)

A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a
melhor oferta; e

Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

a)

b)

Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

a)

b)

Quantidade e valor unitário do item;

Marca;

Fabricante;

Especificações técnicas.

a)

b)

c)

d)
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13.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

13.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
execução do objeto.

13.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

13.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.

13.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

13.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

13.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da
data de sua apresentação.

13.9 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou
sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas
datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO.

 

 

14. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

14.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio do
Portal de Compras do Governo Federal - www.gov.br/compras, na data, horário e local indicados
neste Edital.

14.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

14.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

14.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

14.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

14.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas neste Edital.

14.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

14.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será

O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para a
contratação.

a)
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definido pelo Pregoeiro.

14.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

14.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

14.11 Caso seja adotado para o envio de lances no Pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

14.12 Caso seja adotado para o envio de lances no Pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

14.13 Caso seja adotado para o envio de lances no Pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de
menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de
classificação.

Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado por equipe de apoio, poderá
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

a)

b)

c)

d)

e)

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances.

Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.

a)

b)

c)

d)

e)

Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 14.13, poderão os
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer
novos lances sucessivos.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

a)

b)
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14.14 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

14.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

14.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

14.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão
Eletrônico, o Portal de Compras poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.

14.18 Quando a desconexão do Portal de Compras para o Pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos licitantes, no website utilizado para divulgação.

14.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

14.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas
vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. O sistema identificará em coluna própria
as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº
123/2006.

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado por equipe de apoio, poderá
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários. 

b)

c)

d)

e)

f)

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

O licitante mais bem classificado nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

A obtenção do benefício a que se refere o item 14.20 fica limitada às microempresas

a)

b)

c)

d)

e)
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14.21 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

14.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021, nesta ordem:

14.23 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

14.24 Esgotados todos os critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor
ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado
qualquer outro processo.

14.25 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o
Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação,
ainda não tenham celebrado Contratos com a CAJ cujos valores somados extrapolem
a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de
pequeno porte.

Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classificação;

Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos na referida Lei;

Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento;

Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle.

a)

b)

c)

d)

Empresas estabelecidas no território do Estado de Santa Catarina;

Empresas brasileiras;

Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Federal nº 12.187/2009.

a)

b)

c)

d)

Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo exigirá
prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade e
serão observados como critério de aceitabilidade os preços unitários máximos definidos no
Termo de Referência.

A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
CAJ.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório.

O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital e já apresentados.

a)

b)

c)

d)

e)
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14.26 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

 

 

15. DA FASE DE JULGAMENTO

15.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 6.7 deste Edital,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

15.2 A consulta aos cadastros será realizada pelo nome e CNPJ da empresa licitante.

15.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

15.4 Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de
participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

15.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado do tratamento
tratamento diferenciado e favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se o licitante faz jus ao
benefício aplicado.

15.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento diferenciado e
favorecido, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao
objeto e à compatibilidade do preço para contratação neste Edital e em seus anexos.

15.7 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre os licitantes, serão informado os acordos,
dissídios ou convenções coletivas de trabalho utilizados no cálculo do valor estimado pela CAJ.

15.8 Os acordos, dissídios ou convenções coletivas indicados no Termo de Referência não
constituem obrigação de adoção obrigatória pelos licitantes, no momento da proposta. Contudo, ao
longo da execução contratual, será exigido o cumprimento dos instrumentos coletivos adotados por
cada licitante/contratado, observados os custos mínimos relevantes fixados pela CAJ.

15.9 Será desclassificada a proposta vencedora que:

É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita para o endereço eletrônico licitacoes@aguasdejoinville.com.br, antes de findo o prazo.

f)

SICAF; 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União; e

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União.

a)

b)

c)

A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429/1992, também ocorrerá pelo
nome e CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada
lei.

a)

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.

a)

b)

c)
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15.10 A verificação de efetividade da proposta poderá recair exclusivamente em relação aos lances
e propostas do primeiro classificado.

15.11 A CAJ poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos
licitantes que ela seja demonstrada.

15.12 Se houver indícios de inexequibilidade do preço ofertado, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, para fins de comprovação de sua
viabilidade econômica, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

15.13 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela CAJ, o
licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada,
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da
proposta. 

Contenha vícios insanáveis;

Descumpra especificações técnicas constantes do Edital;

Apresente preços manifestamente inexequíveis;

Encontre-se acima do orçamento estimado para a contratação, observado o sigilo previsto no
artigo 34, caput da Lei Federal nº 13.303/2016;

Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela CAJ;

Apresente desconformidade com outras exigências do Edital, salvo se for possível a
acomodação a seus termos antes da adjudicação do objeto e sem que se prejudique a atribuição
de tratamento isonômico entre os licitantes.

a)

b)

c)

d)

e)

f)

Intimação do licitante para a apresentação de justificativas e comprovações em relação aos
custos com indícios de inexequibilidade;

Verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas em dissídios
coletivos de trabalho;

Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;

Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

Verificação de outros Contratos que o licitante mantenha com a CAJ, com entidades públicas
ou privadas;

Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas de
suprimentos, supermercados e fabricantes;

Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo licitante;

Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa;

Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que o
licitante disponha para a prestação dos serviços; e demais verificações que porventura se
fizerem necessárias;

a)

b)

c)

d)

e)

f)

g)

h)

i)

Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à
CAJ, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários,
seguindo o modelo elaborado pela CAJ, bem como com detalhamento das Bonificações e
Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao
valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de
empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do Contrato.

Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação

a)

b)

96 de 290

Nº 2927, segunda-feira, 23 de marÃ§o de 2026



15.14 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. 

15.15 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

15.16 No caso de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra, o licitante deverá entregar
junto com sua proposta de preços, os seguintes documentos:

15.17 Na hipótese dos postos de trabalho licitados se distribuírem por território correspondente a
mais de uma base sindical da categoria profissional, deverão ser informadas cada uma das normas
coletivas utilizadas para o cálculo do custo individual dos postos, a partir da base territorial de cada
sindicato.

15.18 O Pregoeiro realizará a verificação da observância da proposta classificada provisoriamente
em primeiro lugar quanto aos custos unitários mínimos relevantes estabelecidos pela CAJ, além dos
demais aspectos ligados à conformidade da proposta ao objeto licitado e à compatibilidade do

exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela CAJ, o licitante deverá indicar a
produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual.

Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela CAJ como referência, ou não estiver
contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante
deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;

Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela CAJ
como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos
legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade,
comprovem a exequibilidade da proposta.

Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pelo
licitante, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa
remuneração do serviço.

b)

c)

d)

e)

A planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da
contratação

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.

a)

b)

c)

Declaração informando o enquadramento sindical da empresa, a atividade econômica
preponderante e a justificativa para adoção do instrumento coletivo do trabalho em que se
baseia sua proposta;

Cópia da carta ou registro sindical do sindicato ao qual ele declara ser enquadrado, em razão do
regramento do enquadramento sindical previsto na CLT ou por força de decisão judicial;

Cópia do Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo utilizado pelo licitante
para a elaboração da planilha de custos e formação de preços que embasam o valor global
ofertado; e

Declaração de que se responsabiliza nas situações de ocorrência de erro no enquadramento
sindical, ou fraude pela utilização de instrumento coletivo incompatível com o enquadramento
sindical declarado ou no qual a empresa não tenha sido representada por órgão de classe de sua
categoria, que daí tenha resultado vantagem indevida na fase de julgamento das propostas,
sujeitando a Contratada às sanções previstas no art. 156, incisos III e IV, da Lei nº 14.133/2021.

a)

b)

c)

d)
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preço.

15.19 O Pregoeiro concederá o prazo de no mínimo duas horas para readequação da proposta
quando esta não observar os custos unitários mínimos relevantes, sob pena de desclassificação, na
forma da Instrução Normativa nº 73/2022.

15.20 O Pregoeiro deve verificar se as previsões do Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou
Dissídio Coletivo indicados pela CAJ estão sendo contempladas na Planilha de Custos e Formação
de Preços, em especial, quando o Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo
utilizado pelo licitante for diferente da norma coletiva paradigma utilizada pela CAJ.

15.21 Deverão prevalecer os valores que forem mais benéficos ao trabalhador, na hipótese de que o
Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo indicado pelo licitante
estabelecerem valores de remuneração, incluindo salário base e adicionais, de auxílio-alimentação e
de benefícios superiores aos do Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo
utilizado como paradigma.

15.22 DA AMOSTRA 

 

 

16.  DA FASE DE HABILITAÇÃO

16.1 Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação para fins de habilitação:

16.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA

16.1.1.1 A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, restringir-se-á em:

 

16.1.2 HABILITAÇÃO FISCAL

16.1.2.1 A documentação relativa à regularidade fiscal restringir-se-á em:

 

Não se aplica. a)

A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e econômico-financeira
poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

a)

Registro comercial, no caso de empresa individual.

Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado em se
tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores.

Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de
designação de diretoria em exercício.

Declaração referente à inexistência de impedimento à contratação, nos termos do artigo
38 e 44 da Lei Federal nº 13.303/2016, conforme ANEXO IV deste Edital.

a)

b)

c)

d)

Prova de regularidade com o INSS, mediante a apresentação da Certidão Conjunta relativa
aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União;

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF);

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante.

a)

b)

c)
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16.1.3 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

 

16.1.4 HABILITAÇÃO TÉCNICA

 

16.2 As certidões e/ou atestados deverão fornecer informações necessárias e suficientes para que o
Pregoeiro e Equipe de apoio possam avaliar as experiências requeridas e deverão apresentar: Nome
do contratado e da Contratante; Identificação do objeto do Contrato e descrição dos serviços;
Localização; Prazo de execução.

16.3 Para efeito de qualificação técnica no caso da participação em consórcio, admite-se o
somatório dos quantitativos de cada consorciado.

16.4 Para efeito de qualificação econômico-financeira, admite-se a apresentação do somatório
dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação. Consórcios
que não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte,
haverá um acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) para o Consórcio em relação ao valor
exigido para os licitantes individuais, quando solicitado.

16.5 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no país, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

16.6 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no país, para fins
de assinatura do Contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no país e apostilados nos termos do disposto
no Decreto nº 8.660/2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.

16.7 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por
cópia autenticada.

16.8 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação
sendo que o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

16.9 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

16.10 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

16.11 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo Distribuidor Judicial
da sede da empresa, emitida com antecedência máxima de 60 (sessenta) dias corridos, contados
da data de recebimento das propostas, em caso de Certidão Positiva de Recuperação Judicial, a
mesma será admitida para fins de comprovação da qualificação econômica financeira, desde
que amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que o
Plano de Recuperação Judicial foi acolhido e que a empresa está apta econômica e
financeiramente a suportar o cumprimento de um futuro Contrato com a CAJ levando em
consideração o objeto a ser contratado.

a)

Não se aplica. a)
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imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados

16.12 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

16.13 A verificação pelo Pregoeiro, em websites oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

16.14 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual
período, contado da solicitação ao Pregoeiro.

16.15 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances,
os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a
proposta com o preço ou o percentual de desconto.

16.16 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita
em relação ao licitante vencedor.

16.17 Encerrado o prazo para envio da documentação, poderá ser admitida, mediante decisão
fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos documentos de habilitação ou a
complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, em até 2
 (duas) horas, para:

16.18 Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa
oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação.

16.19 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.

16.20 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente Edital.

16.21 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante
cuja proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o
subitem anterior.

16.22 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes
ou só conhecidos após o julgamento.

 

 

17. DO RECURSO

17.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei Federal

A aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos existentes à
época da abertura do certame;

Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

Suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo
licitante;

Suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por órgão
ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública.

a)

b)

c)

d)
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nº 14.133/2021.

17.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata.

17.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

17.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

17.5 O recurso será dirigido à autoridade que praticou o ato recorrido, a qual apreciará sua
admissibilidade, podendo reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhá-lo com a sua motivação à Autoridade Superio, devendo a decisão final ser proferida em
até 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

17.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

17.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)
dias úteis, contado da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

17.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

17.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

 

 

18. DUE DILIGENCE

18.1 Não se aplica. 

 

 

19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

19.1 Não sendo interposto recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao vencedor do certame.

19.2 Havendo interposição de recurso, após a prolação da decisão e adjudicação do objeto ao
licitante vencedor, a Autoridade Competente procederá a sua análise e deliberação.

19.3 Encerrada a fase de julgamento, o processo será encaminhado à autoridade competente para
deliberação, restringindo-se à:

A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 (trinta) minutos posteriores a
declaração do vencedor pelo Pregoeiro.

O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei Federal nº
14.133/2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
da ata de julgamento;

A apreciação dar-se-á em fase única.

a)

b)

c)

d)

e)

Homologação da licitação;

Anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade, de ofício ou por provocação de
terceiro, mediante parecer escrito, devidamente fundamentado, assegurando o exercício do
contraditório;

Revogação do certame, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado, pertinentes e suficientes para justificar tal conduta.

a)

b)

c)
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19.4 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado para
cumprir as exigências adiante especificadas.

 

20. DO REGISTRO DE PREÇOS 

20.1 O Sistema de Registro de Preços (SRP) é conjunto de procedimentos para realização, mediante
licitação, de registro formal de preços relativos a prestação de serviços, a obras e a aquisição e
locação de bens para contratações futuras. 

20.2 A Ata de Registro de Preços (ARP) é um documento vinculativo e obrigacional, com
característica de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços,
os fornecedores, as condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no Edital da
licitação e nas propostas apresentadas. 

20.3 O Órgão Gerenciador ou Entidade Gerenciadora é a CAJ responsável pela condução do
conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços
dele decorrente. 

20.4 A existência de preços registrados não obriga a Companhia Águas de Joinville a firmar os
contratos que deles poderão advir, gerando tão somente uma mera expectativa de direito ao
signatário, sem lhe conferir direito subjetivo à contratação. A CAJ poderá, a qualquer tempo,
realizar licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada ao licitante registrado
preferência em igualdade de condições.

20.5 Homologado o resultado da licitação, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de
fornecedores a serem registrados, serão convocados os interessados para assinatura eletrônica da
Ata de Registro de Preços, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da sua
disponibilização no Sistema Eletrônico de Informação (SEI). 

20.6 O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(es) receberá(ão) um e-mail no endereço
cadastrado informando a disponibilização do documento para assinatura eletrônica, o qual indicará
o link para acesso. 

20.7 É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do
documento para assinatura no seu ambiente virtual. 

20.8 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pela CAJ, por intermédio de
instrumento contratual ou outro instrumento hábil.

 

 

21.DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

21.1 Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento vinculativo
obrigacional, com características de compromisso para a futura contratação, com o fornecedor
primeiro classificado e, se for o caso, com os demais classificados, obedecendo à ordem de
classificação e aos preços propostos.

21.2 No caso do fornecedor primeiro classificado, após convocado não comparecer ou se recusar a
assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº
14.133/2021, serão convocados os licitantes ou fornecedores do cadastro de reserva. 

 

 

22. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

22.1 A Ata de Registro de Preços terá o prazo de validade de 12 (doze) meses, a contar do primeiro
dia útil subsequente à data de sua divulgação no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville (DOEM), podendo ser prorrogado por igual período, limitado a 24 (vinte e quatro) meses
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no total, desde que: 

(a) a prorrogação seja formalizada durante a vigência inicial da ata; 

(b) seja comprovada a vantajosidade do preço registrado; e 

(c) haja concordância do fornecedor.

 

 

23. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

23.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações: 

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da
ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124
da Lei nº 14.133/2021; 

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados; ou 

c) na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os
preços registrados, nos termos do disposto na Lei nº 14.133/2021. 

23.2 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por
motivo superveniente,  a CAJ convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

23.3 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas. 

23.4 Na hipótese prevista no item 23.3, a CAJ convocará os fornecedores do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 

23.5 Se não obtiver êxito nas negociações, a CAJ procederá ao cancelamento da ata de registro de
preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa. 

23.6 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer a CAJ a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de
cumprir o compromisso. 

23.7 Para fins do disposto no item 23.6, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

23.8 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pela CAJ e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, e na legislação aplicável. 

23.9 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no item 23.8, a
CAJ convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam manter seus preços registrados. 

23.10 Se não obtiver êxito nas negociações, a CAJ procederá ao cancelamento da ata de registro de
preços, nos termos do disposto no item 24.3, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa. 

23.11 Na hipótese de comprovação do disposto nos itens 23.2 e 23.3 a CAJ atualizará o preço
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registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

23.12 O administrador da ARP deverá implementar rotina de controle e atualização periódica dos
preços registrados, no mínimo semestralmente, mediante: 

(a) monitoramento de variações de preços no mercado; 

(b) consulta a fornecedores sobre possibilidades de redução de preços;

(c) análise de índices de atualização de preços setoriais; e 

(d) negociação com fornecedores para adequação de preços em caso de redução dos praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo. Qualquer alteração de preço deverá ser formalizada
mediante termo aditivo à ARP e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville (DOEM).

 

 

24. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

24.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

(a) descumprir as condições da ata de registro de preços; 

(b) não assinar o termo de contrato ou não retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela CAJ, sem justificativa aceitável; 

(c) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou 

(d) sofrer sanção de suspensão do direito de licitar e impedimento para contratar com a CAJ

24.2 Na hipótese prevista na letra "d" do item 24.1, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, a CAJ poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas
da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

24.3 O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no subitem 24.1 será formalizado por
despacho da CAJ, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

24.4 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, a CAJ poderá convocar os licitantes
que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

24.5 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas: 

a) por razão de interesse público; 

b) a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

c) se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no item 23.

 

 

25. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

25.1 O Cadastro de Reserva, será composto por: 

a) licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços
iguais aos do adjudicatário, observada a ordem de classificação na licitação; e

b) licitantes ou fornecedores que mantiverem sua proposta original. 

25.2 O registro a que se refere o item 25.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, para
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
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25.3 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores de que trata a alínea “a” do
subitem 25.1 antecederão aqueles de que trata a alínea “b” do referido subitem. 

25.4 O Cadastro de Reserva não obriga a CAJ à contratação. 

25.5 Os fornecedores que compõem o Cadastro de Reserva estão vinculados as cláusulas da Ata de
Registro de Preços.

25.6 Serão registrados na ata de registro de preços, na forma de anexo, os licitantes que aceitarem
cotar os bens, serviços ou obras com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da
classificação do certame, bem como os licitantes que mantiverem suas propostas originais. A ordem
de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada por ocasião das contratações. O
preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no site eletrônico da CAJ e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

 

 

26. DA UTILIZAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

26.1 Caso o licitante classificado em primeiro lugar não assine a Ata de Registro de Preços ou não
apresente situação regular no ato da assinatura, bem como na hipótese de cancelamento do registro
do fornecedor, será examinado o Cadastro de Reserva, observada a ordem de classificação do
certame. 

26.2 Nos casos de Ata de Registro de Preços formalizada, o Cadastro de Reserva será examinado
somente após o cancelamento da mesma. 

26.3 O Pregoeiro procederá a análise dos documentos e proposta de preços atualizados dos
licitantes que manifestaram interesse no Cadastro de Reserva. 

26.4 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes. 

26.5 No caso de apresentação de amostras, a mesma se dará nos termos já definidos no Edital. 

26.6 A convocação para apresentação da proposta de preços e dos documentos de habilitação
observará as regras do Portal de Compras do Governo Federal.

 

 

27. DA CONTRATAÇÃO 

27.1 A contratação do(s) proponente(s) vencedor(es) do presente Pregão será representada pela
expedição do Contrato, do qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações
resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor, local e prazo para
entrega dos produtos conforme solicitação do Contratante. 

27.2 Convocação para assinatura eletrônica do Contrato:

27.3 A contratação do licitante vencedor do presente processo licitatório será formalizada pela
expedição do Contrato, no qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações

Homologado o resultado da licitação, o vencedor será convocado para assinatura eletrônica do
Contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da sua
disponibilização no Sistema Eletrônico de Informações (SEI).

O(s) representante(s) legal(is) do licitante vencedor receberá(ão) um e-mail no endereço
eletrônico cadastrado informando a disponibilização do documento para assinatura eletrônica e
o link para acessá-lo.

É de responsabilidade exclusiva do licitante a consulta acerca da disponibilização do
documento para assinatura no seu ambiente virtual no prazo assinalado.

a)

b)

c)
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resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, identificação do fornecedor, local
e prazo para entrega dos produtos/execução dos serviços conforme especificação neste Edital.

27.4 Se o licitante vencedor não apresentar situação de habilitação regular, ou se recusar a assinar
eletronicamente o Contrato e/ou a Ordem de Compra, poderá ser convocado outro licitante. Neste
caso, será observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta,
procedendo a sua habilitação e, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, que
será declarada a vencedora do certame, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com o licitante
para que seja obtido melhor preço.

27.5 Se o licitante vencedor se recusar a assinar eletronicamente o Contrato e/ou retirar a Ordem de
Compra no prazo estabelecido, apresentar justificativa por escrito não aceita pela CAJ ou deixar de
fazê-lo, além de decair do direito de vencedor, sujeitar-se-á às penalidades previstas neste Edital.

27.6 Por ocasião da assinatura do Contrato, verificar-se-á por meio eletrônico, se o licitante
vencedor mantém as condições de habilitação e posterior emissão da Ordem de Compra.

27.7 Caso a assinatura do termo contratual seja realizada por um procurador outorgado pelo
proponente, deverá ser apresentada procuração pública ou particular, com poderes específicos para
representá-lo.

27.8 Para assinatura eletrônica do Contrato, o licitante vencedor deverá apresentar: Certidões
atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda Federal (conjunta com a
contribuição previdenciária), Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do proponente, e Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, Procuração pública ou particular, com poderes específicos
para representar o interessado, caso a assinatura do Contrato seja realizada por procurador
outorgado pelo licitante vencedor.

27.9 Em caso de Consórcio, o licitante vencedor é obrigado a promover, no prazo de até 30 (trinta)
dias corridos, prorrogável por igual período, a critério da CAJ o registro do Termo de Constituição
do Consórcio e a inscrição no CNPJ.

 

 

28. DA ASSINATURA ELETRÔNICA

28.1 A assinatura do Contrato e demais documentos vinculados a este instrumento, será realizada
eletronicamente, mediante login e senha, devendo o(s) representante(s) legal(is) do(s) licitante(s)
providenciar(em) a sua assinatura eletrônica externa, de acordo com a Instrução Normativa n°
183/2023, da Secretaria de Administração e Planejamento de Joinville, aprovada pelo Decreto
Municipal nº 56.185/2023.

28.1.1 O(s) representante(s) legal(is) do(s) interessado(s) em participar da licitação poderá(ão)
providenciar seu cadastro, com autenticação de conta através do login único "gov.br" para
liberação da assinatura eletrônica, de acordo com o que estabelece a carta de serviços
disponível no seguinte link: https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/acessar-portal-de-
autosservico/

28.2 Após declarado vencedor o(s) representante(s) legal(is) do(s) proponente(s) deverá(ão) estar
com o seu usuário externo certificado para efetuar a assinatura eletrônica, nos termos do Decreto
Municipal nº 56.185/2023, sob pena de decair do direito de assinar o Contrato e/ou eventuais
alterações, sem prejuízo das sanções previstas no Edital.

28.2.1 É de responsabilidade exclusiva do(s) representante(s) legal(is) do(s)
proponente(s)/interessado(s) a criação de seu cadastro com autenticação de conta através do
login único "gov.br" para liberação da assinatura eletrônica. 

 

 

29. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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29.1 Efetuar a entrega do objeto desta licitação em perfeitas condições, no prazo e local indicados
no Termo de Referência - Anexo I deste Edital, em estrita observância às especificações deste
Edital e da proposta, acompanhado da respectiva Nota Fiscal constando detalhadamente as
indicações da marca, fabricante, modelo e prazo de garantia, quando for o caso.

29.2 Os produtos/bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário,
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

29.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à CAJ ou a terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela Contratante, que ficará autorizada a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos.

29.4 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante e não poderá onerar o objeto do
Contrato.

29.5 Comunicar ao Fiscal do Contrato, em até 24 (vinte e quatro) horas, observada a urgência da
situação, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto
contratual.

29.6 Paralisar, por determinação da CAJ ou Autoridade Competente, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas
ou de bens de terceiros.

29.7 Manter, durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação.

29.8 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
Contrato.

29.9 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei nº 14.133/2021.

29.10 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da Contratante.

29.11 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste Contrato, com
habilitação e conhecimento adequados.

29.12 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos.

29.13 Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em
quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela
boa técnica, normas e legislação de regência.

29.14 Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde
do trabalhador.

29.15 Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas,
servidão por dívida ou trabalhos forçados.

29.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação
pertinente;

29.17 Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em
condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas
de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481/2008.

107 de 290

Nº 2927, segunda-feira, 23 de marÃ§o de 2026



29.18 Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no
ambiente de trabalho.

29.19 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990).

29.20 Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação.

29.21 Atender prontamente a quaisquer exigências da CAJ, inerentes ao objeto da presente
licitação.

29.22 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Anexo I deste Edital.

29.23 Responsabilizar-se pelas despesas com tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, transporte, acondicionamento,
descarregamento, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na
execução do Contrato.

29.24 Não contratar funcionários pertencente ao quadro de pessoal da Contratante, durante a
execução do objeto contratado.

29.25 Não veicular publicidade acerca do objeto do presente, salvo se houver prévia autorização da
CAJ.

29.26 A responsabilidade pelo cumprimento dos prazos estabelecidos para o fornecimento será da
Contratada, não podendo a rejeição do produto ser alegado como motivo justo para o não
atendimento ao prazo de entrega.

29.27 A aceitação dos materiais não isenta a Contratada da garantia do produto.

29.28 A Contratada deverá apresentar para aprovação da CAJ, quando solicitado, os catálogos,
desenhos, diagramas, nomes dos fabricantes e fornecedores, resultados de testes, ensaios, amostras e
demais dados informativos sobre os bens de modo que permita sua perfeita identificação quanto à
qualidade e procedência.

29.29 Todo e qualquer ônus relativo a direitos de propriedade industrial, marcas, patentes, segredos
comerciais e demais direitos de terceiros, bem como a responsabilidade por sua violação, incluindo
consequências e efeitos jurídicos serão de inteira responsabilidade da Contratada, que deverá
responder por tais ônus e defender a CAJ judicial ou extrajudicialmente, contra quaisquer
reclamações relacionadas ao assunto.

29.30 A Contratada assumirá integral responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer
prejuízos pessoais ou materiais causados à CAJ ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e/ou
prepostos, durante a execução do objeto da presente licitação.

29.31 A Contratada poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem nas obras, serviços ou compras, de acordo com o RLC da CAJ.

29.32 A Contratada autoriza a CAJ, preventivamente, reter créditos a ela devidos em decorrência
da execução do Contrato, sempre que necessário para evitar prejuízos decorrentes de seu
inadimplemento, relativos ao não pagamento ou a discussões administrativas ou judiciais,
envolvendo encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ou comerciais resultantes da execução
contratual.

29.33 A contratada é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, e responderá por danos causados
diretamente a terceiros ou à Contratante, independentemente da comprovação de sua culpa ou dolo
na execução do Contrato.     
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29.34 Demais especificações sobre as obrigações do licitante vencedor do certame encontram-se
disponíveis no Anexo I deste Edital.

 

 

30. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

30.1 São obrigações da Contratante:

30.2 Aplicar a Contratada as sanções previstas na Lei e neste Contrato.

30.3 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

30.4 A CAJ não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

 

31. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

31.1 O prazo de execução será de 12 (DOZE) MESES, a contar da data de envio da Ordem de
Compra pela Contratante.

31.2 O Contrato decorrente deste certame terá o prazo de vigência de 15 (QUINZE) MESES, a
contar da data da última assinatura aposta ao Contrato, tendo eficácia legal após a publicação do
seu extrato no DOEM – Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville.

31.3 Os prazos poderão ser prorrogados, desde que haja justificativa e sejam autorizados pela
Autoridade Competente, nos termos do RLC da CAJ, mediante Termo Aditivo.

 

 

32. DO LOCAL, FORMA E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

32.1 O local e prazo de entrega do objeto deste certame será conforme especificado no Anexo I
deste Edital, sendo que a contagem do prazo de entrega inicia a partir da data de envio da Ordem
de Compra, e consideram-se dias corridos.

32.2 O horário de entrega para recebimento dos produtos ocorrerá das 7h às 18h, de segunda à
sexta-feira e das 7h às 12h, aos sábados.

32.3 São de responsabilidade da Contratada, o acondicionamento, transporte e o descarregamento
do bem/produto, devendo, preferencialmente os bens/produtos estar acondicionados em embalagem

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o
Contrato e seus anexos;

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja
substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de
que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pela
Contratada;

Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato e no Termo de Referência.

a)

b)

c)

d)

e)
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original do fabricante.

 

 

33. DO RECEBIMENTO

33.1 Durante a execução do Contrato, o seu objeto será recebido, da seguinte forma:

33.2 Os recebimentos deverão ocorrer, a contar da comunicação da Contratada ao Fiscal do
Contrato, nos seguintes prazos:

33.3 O Fiscal Técnico do Contrato é responsável pelos recebimentos, respeitando-se os prazos do
item anterior.

33.4 Os recebimentos de materiais de estoque deverão ser realizados pelos respectivos
almoxarifados e ratificados pelo Fiscal do Contrato, quando couber.

33.5 Caso o Fiscal do Contrato verifique o descumprimento de obrigações por parte da Contratada,
deverá comunicar o seu preposto, indicando expressamente o que deve ser corrigido e o prazo
máximo para a correção.

33.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada
por eventuais prejuízos resultantes da execução incorreta do Contrato.

33.7. Na hipótese de a verificação prevista no item 26.2 não ser realizada dentro do prazo fixado,
considerar-se-á como efetivada, reputando-se consumado o recebimento definitivo na data do
esgotamento do prazo.

 

 

34. DA FISCALIZAÇÃO

34.1 A fiscalização da contratação será exercida por empregados da CAJ, nomeados por Portaria,
como Gestor e Fiscais de Contrato, competindo-lhes dirimir dúvidas que surgirem no curso da
execução do Contrato, e dar ciência de todos os fatos à CAJ.

34.2 A fiscalização referida neste item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidade, ainda que decorrentes de imperfeições
técnicas, vícios redibitórios ou utilização de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na
ocorrência desta, não implicando, em tais hipóteses, corresponsabilidade da CAJ ou de seus agentes
e prepostos.

34.3 O Fiscal do Contrato registrará em documento próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução contratual, indicando data (dia, mês e ano), e o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando as providências necessárias à regularização das faltas ou defeitos
observados e encaminhando os registros à Autoridade Competente para as medidas cabíveis.

34.4 A Contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção,
verificação e controle adotados pela Contratante. 

Provisoriamente no caso de aquisição de equipamentos e outros bens, quando for necessário,
para fins de avaliação, que a posse destes seja transferida à Contratante, sem que tal
transferência represente qualquer tipo de aceite ou reconhecimento de adimplemento das
obrigações pela Contratada;

Definitivamente: quando verificada a integral execução do Contrato, representando a aceitação
total do objeto e a liberação da Contratada quanto a vícios aparentes.

a)

b)

Até 05  (cinco) dias úteis, para o recebimento provisório.

Até 30 (trinta) dias úteis, para o recebimento definitivo.
a)

b)
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34.5 A existência e a atuação da Fiscalização da Contratante não restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva da Contratada, quanto ao objeto contratado e às suas consequências e
implicações, próximas ou remotas. 

34.6 A Contratante rejeitará, no todo ou em parte, o que for executado em desacordo com o Edital
de Licitação ou com o Contrato.

 

 

35. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

35.1 O pagamento fica condicionado ao recebimento parcial ou definitivo, conforme previsto no
Contrato ou documento equivalente, e será efetuado mediante a apresentação, pela Contratada, de
nota fiscal, fatura ou documento equivalente contendo o detalhamento do objeto executado .

35.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida em conformidade com a legislação fiscal vigente, com
correto preenchimento de os campos, devendo obrigatoriamente constar: número do Contrato;
número da Ordem de Compra; descrição completa do produto, bem ou serviço objeto da
contratação.

35.3 Para fornecimento de produtos, é obrigatória a emissão de Nota Fiscal Eletrônica NF-e
modelo 55, nos termos da Cláusula Segunda do Protocolo ICMS nº 42 de 03 de julho de 2009. A
via original do DANFE correspondente  deverá ser impressa, sem emendas ou rasuras, e
obrigatoriamente acompanhar a entrega do objeto licitado até o local indicado pela CAJ.

35.4 Para prestação de serviços é obrigatória a emissão de Nota Fiscal Eletrônica de Serviços,
conforme dispõe a legislação do município da sede do prestador, devendo ser enviada também ao e-
mail do Gestor e Fiscal do Contrato.

35.5 Nos casos de prestação de serviços, o prazo para pagamento será contado a partir da data de
emissão da Nota Fiscal.

35.6 Nos casos de fornecimento de bens e produtos, o prazo para pagamento será contado a partir
dp recebimento definitivo.

35.7 A CAJ é uma empresa Pública de Direito Privado e, portanto, não se enquadra na retenção de
IRRF, prevista na IN RFB nº 2.145/2023. Considerando que não é contribuinte do ICMS e que
adquire mercadorias na condição de consumidor final, o fornecedor deverá recolher o ICMS
conforme disposto nos incisos VII e VIII do § 2º do art. 155 da Constituição Federal.

35.8 Havendo erros na Nota Fiscal, a Contratante devolverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da data da entrega, reiniciando-se a contagem do prazo para pagamento a partir de
sua reapresentação.

35.9 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias corridos, contados:

35.10 É vedado o desconto de duplicatas em favor de terceiros (factoring).

35.11 Em caso de atraso no pagamento por parte da Contratante, o valor devido será atualizado
monetariamente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA (IBGE), desde a
data do vencimento até efetivo pagamento, acrescido de multa de 2% (dois por cento) sobre o valor
da fatura e juros de mora de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) ao dia, sendo pagamento
efetuado por crédito em conta corrente, conforme regras do item anterior, mediante apresentação de
nota de débito ou fatura.

35.12 A CAJ pagará à Contratada os preços firmados em contrato, os quais incluem todos os custos

Para serviços, da emissão da Nota Fiscal;

Para bens e materiais, do recebimento definitivo do objeto. desde que comprovado o
adimplemento integral das obrigações contratuais pela Contratada, já deduzidas eventuais glosas
e notas de débitos.

a)

b)
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necessários à perfeita execução contratual, abrangendo, mas nao se limitando, a despesas com
fretes, embalagens, carga e descarga, empilhamento, seguros e tributos incidentes sobre os
fornecimentos adjudicados.

35.13 O produto ou bem entregue em desconformidade ficará à disposição do fornecedor.

35.14 É vedada à Contratada pleitear qualquer adicional de preços por faltas ou omissões
verificadas em sua proposta.

35.15 A glosa no pagamento, sem prejuízo das sanções cabíveis, poderá ocorrer quando a
Contratada:

35.16 Os pagamentos devidos à Contratada, estarão sujeitos, quando couber e conforme a
legislação tributária, a retenção na fonte dos seguintes tributos:

35.17 O Contrato poderá prever o pagamento em conta vinculada, nos casos de serviços
continuados.

35.18 Havendo controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser paga no prazo contratual e a parcela controvertida
depositada em conta vinculada ou na forma estipulada no Contrato.

35.19 É permitido descontar dos créditos da Contratada quaisquer valores relativos a multas,
ressarcimentos e indenizações, observados o contraditório e a ampla defesa.

35.20 No caso de contratação de empresas em Consórcio o pagamento será realizado ao Consórcio,
formalizado por Termo de Constituição do Consórcio apresentado na licitação, ou a cada empresa
consorciada individualmente, respeitada a proporcionalidade de sua participação na execução,
conforme previsto no Termo de Constituição do Consórcio.

35.21 A antecipação de pagamento somente será permitida se resultar em sensível economia de
recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem ou prestação do serviço
hipótese que deverá ser previamente justificada no processo licitatório e expressamente prevista
neste Edital ou instrumento de contratação direta.

35.22 O pagamento ficará condicionado à apresentação dos seguintes documentos:

ITEM DOCUMENTO

1 Nota Fiscal

2 Prova de regularidade com o INSS, mediante Certidão Conjunta relativa aos Tributos
Federais e a Dívida Ativa da União

3 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
mediante Certificado de Regularidade do FGTS (CRF)

4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante e
demais documentos exigidos no Anexo I deste Edital.

Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades Contratadas;

Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

a)

b)

IRPJ, CSLL, COFINS e PIS/PASEP, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 e
do art. 64 da Lei nº 9.430/1996, ou outros dispositivos legais aplicáveis;

Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), conforme Instrução
Normativa RFB nº 971/2009 e Lei nº 8.212/1991, ou normas que as substituírem;

ISSQN, conforme Lei Complementar nº 116/2003 e legislação municipal ou distrital aplicável;

Demais tributos incidentes sobre o objeto da contratação;

As retenções serão aplicadas de acordo com a legislação municipal, estadual e federal vigentes.

a)

b)

c)

d)

e)
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36. DO REAJUSTE

36.1 Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contados da
data limite para apresentação da proposta. Ultrapassado este período, o reajuste será devido e
poderá ser concedido.

36.2 O reajuste deverá ser precedido de solicitação formal da Contratada.

36.3 Os preços contratuais serão reajustados de acordo com a variação acumulada do Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA (IBGE).

36.4 A periodicidade do reajuste será anual, aplicando-se apenas aos pagamentos relativos a eventos
físicos realizados a partir do 1º (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º (décimo
segundo) mês da data limite para apresentação da proposta, e assim sucessivamente.

36.5 Após a aplicação do reajuste nos termos desta Cláusula, o novo valor da parcela ou o saldo
contratual vigorará pelo período subsequente de 12 (doze) meses, sem novo reajuste, repetindo-se o
procedimento durante toda a vigência do Contrato

 

 

37. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

37.1 O Contrato objeto da presente licitação poderá ser alterado qualitativa ou quantitativamente,
por acordo entre partes e mediante prévia justificativa da autoridade competente, sendo vedada
alterações que resultem em violação ao dever de licitar.

37.2 A alteração qualitativa do objeto poderá ocorrer quando houver modificação do projeto ou das
especificações, visando a melhor adequação técnica aos objetivos da CAJ.

37.3 A Contratada poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, nas obras, serviços ou compras, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do Contrato e, no caso específico de reforma de edifício ou de
equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os acréscimos.

37.4 As supressões poderão exceder o limite previsto no item 30.3, desde que resultem de acordo
celebrado entre as partes, nos termos do RLC da CAJ.

37.5 O Contrato poderá ser alterado para restabelecer a relação inicialmente pactuada entre os
encargos do Contratado e a retribuição devida, assegurando a justa remuneração do serviço ou
fornecimento, com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial nas hipóteses de:

37.6 Os contratos celebrados nos regimes previstos nos incisos I a V do art. 43 da Lei Federal nº
13.303/2016 conterão com cláusula que estabeleça a possibilidade de alteração, por acordo entre as
partes, nos seguintes casos: 

I - Modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos objetivos;

II - Modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa
do objeto, nos limites legais;

III - Substituição da garantia de execução, quando conveniente;

Fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, que retardem ou
impeçam a execução; 

Ocorrência de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe; 

Configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual.

a)

b)

c)
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IV - Modificação do regime de execução da obra ou serviço, ou do modo de fornecimento,
diante da verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originais;

V - Modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes,
mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, em relação ao
cronograma financeiro, sem a correspondente contraprestação;

VI - Restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial nas hipóteses previstas no
item 37.5.

§ 1º O contratado poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões previstos no item 37.3.

§ 2º Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no § 1º,
salvo as supressões resultantes de acordo entre os contratantes.

§ 3º Caso o Contrato não contemple preços unitários para obras ou serviços, estes serão
fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no § 1º.

§ 4º No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver
adquirido os materiais e posto no local dos trabalhos, esses materiais deverão ser pagos
pela empresa pública ou sociedade de economia mista pelos custos de aquisição
regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por
outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente
comprovados.

§ 5º A criação, alteração ou extinção de tributos ou encargos legais, bem como a
superveniência de disposições legais, ocorridas após a data da apresentação da proposta
e com comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para
mais ou para menos, conforme o caso.

§ 6º Havendo alteração do Contrato que aumente os encargos do contratado, a empresa
pública ou a sociedade de economia mista deverá restabelecer, por aditamento, o
equilíbrio econômico-financeiro inicial.

§ 7º A variação do valor contratual para fazer atender ao reajuste de preços previsto no
Contrato, bem como as atualizações, compensações ou penalidades financeiras
decorrentes das condições de pagamento nele estabelecidas, e o empenho de dotações
suplementares até o limite do valor corrigido, não caracterizam alteração contratual,
podendo ser registradas por simples apostila, dispensado a celebração de aditamento.

§ 8º É vedada a celebração de aditivos decorrentes de eventos supervenientes alocados,
na matriz de riscos, como de responsabilidade da contratada.

 

 

38. DA SUBCONTRATAÇÃO 

38.1 Se permitida a subcontratação total ou parcial de serviços, conforme estipulado no anexo I
deste Edital - Termo de Referência, deverão ser observadas as seguintes normas:

Toda e qualquer subcontratação, independente da atividade, deverá ser previamente submetida
à aprovação da CAJ, mediante pedido formal de consentimento, acompanhado de cópia do
modelo do Contrato de subempreitada.

No caso de subcontratação, deverá ser demonstrado e documentado que esta abrangerá apenas
etapas dos serviços, ficando claro que a subcontratada atuará exclusivamente para reforçar a
capacidade da Contratada, a qual executará por seus próprios meios a parte principal do
objeto, assumindo responsabilidade direta e integral pela qualidade dos serviços.

A empresa subcontratada deverá apresentar a relação detalhada dos serviços a serem
executados.

a)

b)

c)
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39. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

39.1 A aplicação das sanções administrativas previstas na Lei Federal nº 13.303/2016 e no RLC,
serão precedidas, obrigatoriamente, de processo administrativo, no qual será garantido contraditório
e ampla defesa ao fornecedor ou licitante.

39.2 Pelo cometimento de quaisquer infrações prevista neste RLC, a CAJ poderá aplicar as
seguintes sanções:

39.3 As sanções previstas nos subitens 1 ou 4 do item anterior poderão ser aplicadas
cumulativamente com as dos subitens 2 e 3.

39.3.1 A sanção de advertência é cabível sempre que o ato praticado, ainda que ilícito, não seja
suficiente para acarretar danos à CAJ, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente, ou a
terceiros.

39.3.2 A reincidência da sanção de advertência, poderá ensejar a aplicação de penalidade de
suspensão.

39.4 As sanções administrativas devem ser aplicadas diante dos seguintes comportamentos dos
licitantes e contratados:

Para qualquer subcontratação será exigida a celebração de Contrato entre a Contratada e a
subcontratada, acompanhada de todos os documentos de habilitação fiscal solicitados do
licitante vencedor. O Contrato deverá conter cláusula expressa estabelecendo que a Contratada
é a única responsável por todos os serviços executados pela subcontratada, pelo faturamento
em seu nome e por todos os demais eventos relacionados ao objeto.

A subcontratada estará sujeita às exigências relativas a encargos sociais e trabalhistas, bem
como as normas de segurança e medicina do trabalho, conforme regras constantes no Edital e
legislação aplicável.

Considerando a existência de dados pessoais e sensíveis de clientes e empregados nos
documentos físicos, será obrigatória a assinatura de Termo de Confidencialidade e Sigilo pelos
profissionais da subcontratada responsáveis pelo tratamento desses dados.

d)

e)

f)

Advertência;

Multa moratória, na forma prevista no instrumento convocatório ou no Contrato/Ata de
Registro de Preços;

Multa compensatória, na forma prevista no instrumento convocatório ou no Contrato/Ata de
Registro de Preços;

Suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Companhia
Águas de Joinville, por até 2 (dois) anos.

1)

2)

3)

4)

Dar causa à inexecução parcial ou total do Contrato/Ata de Registro de Preços;

Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, salvo na hipótese de inversão de
fases prevista;

Não manter a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado;

Não celebrar o Contrato/Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

Apresentar documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do Contrato/Ata de Registro de Preços;

1)

2)

3)

4)

5)

6)
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39.5 A sanção de suspensão, referida no inciso III do artigo 83 da Lei Federal nº 13.303/2016, deve
observar os seguintes parâmetros:

39.6 As penas bases definidas no item 39.5 podem ser qualificadas nos seguintes casos:

39.7 As penas bases definidas no item 39.5 podem ser atenuadas nos seguintes casos:

39.8 A multa (moratória), prevista no art. 82 da Lei 13.303/2016, deve ser aplicada em decorrência
de atraso injustificado na execução do Contrato. Se a multa moratória alcançar seu patamar
máximo, sem que a mora tenha cessado, o Contrato poderá ser rescindido de forma unilateral pela
CAJ, que poderá aplicar outras sanções à Contratada.

39.9 A multa (compensatória), prevista no inciso II do artigo 83 da Lei Federal nº 13.303/2016,
obrigatoriamente estabelecida no Contrato/Ata de Registro de Preços ou em documento
equivalente, deve observar as seguintes condições:

39.10 A multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:

Frustrar ou fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato/Ata de
Registro de Preços;

Comportar-se com má-fé ou cometer fraude fiscal;

Praticar atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação.

7)

8)

9)

Se não se caracterizar má-fé, a pena base deve ser de 1 (um) ano;

Caracterizada a má-fé ou intenção desonesta, a pena base deve ser de 2 (dois) anos.
1)

2)

Em 1/2 (um meio), se o apenado for reincidente;

Em 1/2 (um meio), se a falta do apenado tiver produzido prejuízos relevantes para a
Companhia Águas de Joinville.

1)

2)

Em 1/4 (um quarto), se o apenado não for reincidente;

Em 1/4 (um quarto), se a falta do apenado não tiver produzido prejuízos relevantes para a
Companhia Águas de Joinville;

Em 1/4 (um quarto), se o apenado tiver reconhecido a falta e se dispuser a tomar medidas para
corrigi-la; e

Em 1/4 (um quarto), se o apenado comprovar a existência e a eficácia de procedimentos
internos de integridade, de acordo com os requisitos da Lei nº 12.846/2013.

1)

2)

3)

4)

Pode referir-se à inexecução completa da obrigação, à de alguma cláusula especial;

Não pode ser superior a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato licitado ou celebrado com
contratação direta, bem como pela ata de registro de preços;

Se a multa for aplicada em decorrência de inadimplemento parcial, o percentual deve ser
apurado em razão do valor da obrigação inadimplida;

O instrumento de Contrato ou documento equivalente deve prever acaso a multa não cubra os
prejuízos causados pelo contratado, que a CAJ poderá exigir indenização suplementar, valendo
a multa como mínimo de indenização, na forma do preceituado no parágrafo único do artigo
416 do Código Civil; e

A multa pode ser descontada da garantia, dos pagamentos devidos à Contratada em razão do
Contrato em que houve a aplicação da multa ou de eventual outro Contrato havido entre a
CAJ e a Contratada, aplicando-se a compensação prevista nos artigos 368 e seguintes do
Código Civil.

1)

2)

3)

4)

5)

Em decorrência da interposição de recursos meramente procrastinatórios, poderá ser aplicada1)
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39.11 O Contrato ou documento equivalente pode prever que os valores devidos a título de multa
de mora estabelecida em razão de etapas ou fases de execução seja depositado em conta vinculada
e que, acaso o cronograma geral do Contrato seja recuperado nas etapas ou fases subsequentes,
ocorra a elisão da multa.

 

 

40. GARANTIA CONTRATUAL 

40.1 Não se aplica. 

 

 

41. DA PROTEÇÃO DE DADOS

41.1 A CAJ e a Contratada se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade,
privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, no tratamento de dados
pessoais, inclusive por meios digitais, conforme legislação vigente.

 

 

42. MATRIZ DE RISCOS E RESPONSABILIDADES

42.1 Não se aplica. 

 

 

43. DISPOSIÇÕES FINAIS

multa correspondente a até 5% do valor máximo estabelecido para a licitação em questão;

Em decorrência da não regularização da documentação de habilitação, nos termos do artigo
43, § 1° da Lei Federal Complementar nº 123/2006, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
prorrogáveis pelo mesmo período, a pedido justificado da licitante, poderá ser aplicada multa
correspondente a até 5% do valor máximo estabelecido para a licitação em questão;

Pela recusa em assinar o Contrato, ata de registro de preços, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, de sua convocação, multa correspondente a
até 5% do valor máximo do Contrato;

No caso de atraso na entrega da garantia contratual, quando exigida, o instrumento
convocatório deverá prever, mediante competente justificativa, a incidência de multa
correspondente a até 5% do valor total do Contrato;

Nos demais casos de atraso injustificado, nos termos do art. 82, da Lei 13.303/2016, o
instrumento convocatório, ata de registro de preço ou documento equivalente deverá prever a
incidência de multa no percentual de 0,33% por dia de atraso, calculada sobre o valor da
parcela em atraso, que pode referir-se ao atraso de parte do objeto contratado ou sua totalidade,
limitada a 30 (trinta) dias corridos;

No caso de inexecução parcial, incidirá multa na razão de 10% a 20% sobre a parcela não
executada ou saldo remanescente do Contrato;

No caso de inexecução total, incidirá multa na razão de 20% a 30%, sobre o valor total do
Contrato;

O não pagamento da multa aplicada importará na tomada de medidas judiciais cabíveis e na
aplicação da sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de
contratar com a Companhia Águas de Joinville, por até 2 (dois) anos.

1)

2)

3)

4)

5)

6)

7)

8)

117 de 290

Nº 2927, segunda-feira, 23 de marÃ§o de 2026



43.1 A apresentação de proposta na Licitação comprova que o licitante: 

43.2 O licitante atende às condições de participação, não se enquadrando nas hipóteses de
impedimento previstas neste Edital. 

43.3 As especificações, anexos e documentos de licitação são complementares entre si. 

43.4 A CAJ reserva-se o direito de revogar a licitação por interesse público antes do início da fase
de lances ou propostas. 

43.5 Caso haja interesse de revogação após o início da fase de lances, esta será precedida de
processo administrativo com contraditório e a ampla defesa, salvo manifestação expressa e prévia
de todos os licitantes renunciando ao direito de contestação..

43.6. A CAJ poderá, até a data da celebração do Contrato, desclassificar a licitante vencedora, por
despacho fundamentado, caso surjam fatos que desabonem sua idoneidade, capacidade técnica,
administrativa ou financeira, sem direito a indenização ou ressarcimento, independentemente da
aplicação de outras sanções decorrentes da adesão a este Edital.

43.7 É facultado à CAJ, em qualquer fase do certame, promover diligências para esclarecer
informações, corrigir impropriedades meramente formais ou complementar a instrução do processo. 

43.8 O Pregoeiro poderá convocar técnicos das área pertinente para emissão de parecer técnico,
garantindo que as propostas atendam às especificações mínimas exigidas. 

43.9 A CAJ poderá aceitar prazos de entrega diferentes dos constantes na Planilha de Orçamento,
desde que justificados pela Autoridade Competente, e comunicado antes da abertura da licitação. 

43.10 O Pregoeiro tem autonomia para resolver os casos omissos, interpretar e dirimir dúvidas
mediante parecer justificando.

43.11 Durante a análise de documentos e propostas, o Pregoeiro poderá solicitar informações
adicionais fixando prazo para atendimento, vedada a apresentação de documentos novos.

43.12 Caso os prazos definidos neste Edital não estejam indicados na proposta, serão considerados
como aceitos para efeito de julgamento.

43.13 É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Competente, promover diligências para esclarecer
ou complementar a instrução do processo.

43.14 A homologação do resultado da licitação não implica direito à contratação.

43.15 As normas da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, desde que não
comprometam o interesse público, a isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

43.16 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de propostas, não sendo
a CAJ responsável por tais despesas.

43.17 O desatendimento de exigências formais não implicará afastamento do licitante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, respeitados os princípios da isonomia e do interesse público.

43.18 O presente Edital seus documentos anexos serão parte integrante do Contrato, celebrado entre
a CAJ e o licitante vencedor.

 

 

44. DO FORO

44.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, não resolvidas administrativamente,
serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da cidade de Joinville/SC, com exclusão

Examinou criteriosamente todos os documentos deste Edital e seus anexos.

Conhece e concorda com todas as especificações e condições deste Edital. 

Considera que este Edital e seus anexos permitiram a elaboração de uma proposta satisfatória.

a)

b)

c)
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de qualquer outro, por mais que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d” da
Constituição Federal.

 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS DOCUMENTOS AUXILIARES
DESTE EDITAL

Termo de Referência - SEI 28196926

Planejamento de Eventos - SEI 28196960

 

ANEXO II – QUADRO DE QUANTITATIVOS, ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS

AMPLA PARTICIPAÇÃO

Item Código Descrição Qtde Unid. Medida

1 25785 BUFFET LIVRE - COFFEE BREAK 1900 UN

 

 

ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS (Obs: Preferencialmente utilizar papel
timbrado da empresa)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2026

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COFFEE BREAK COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
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Razão Social / Nome da Empresa

 

CNPJ ou CPF Inscrição Estadual Fone e Fax com DDD

   

Endereço (Rua, Avenida, Estrada, Número, Bairro etc.)

 

Cidade UF CEP

   

E-mail de contato

 

Responsável por assinar o Contrato (Nome Completo, cargo e CPF)

 

 

Dados para crédito em conta por parte da COMPANHIA ÁGUAS E JOINVILLE.

Banco Agência Conta Corrente

   

 

A presente proposta esta de acordo com as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, com os
itens abaixo discriminados e demais especificações constantes do Edital acima mencionado, em
especial seu ANEXO I.

1. DO VALOR DA PROPOSTA

ITEM ESPECIFICAÇÃO
DETALHADA

UNID MARCA VALOR
UNITÁRIO

     

     

O valor total desta Proposta é de R$ _________,__ (valor por extenso).
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2. DECLARAÇÃO

a) Nos preços propostos estão inclusos os custos diretos ou indiretos, inclusive os resultantes da
incidência de quaisquer impostos, taxas, fretes, seguros, embalagens, transporte, contribuições ou
obrigações trabalhistas, fiscais, previdenciárias e demais encargos necessários para a execução
integral do objeto constante no Edital e seus anexos;

b) O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos;

c) Declaramos que concordamos integralmente com todos os termos do Edital e que executaremos o
objeto da presente licitação conforme estipulado no Anexo I do Edital acima mencionado.

 

Local e Data.

Nome, assinatura

Razão Social da empresa

 

 

ANEXO IV – MODELO DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO
EDITAL (Obs: Preferencialmente utilizar papel timbrado da empresa)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2026

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COFFEE BREAK COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

_____________________________________________________ (nome da empresa), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº ________________, com sede na ___________________________________
(endereço da empresa), por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)
_______________________________________ portador(a) da Cédula de Identidade
nº ____________________________ e inscrito no CPF sob o
nº _________________________________, DECLARA, sob as penas da lei, que não está
enquadrada em nenhuma das hipóteses de impedimento de licitar e de contratar com empresa
pública ou sociedade de economia mista, nos termos do artigo 38 e 44 da Lei Federal nº
13.303/2016, bem como:

 

Local e Data.

Os documentos apresentados são originais ou cópias fiéis dos mesmos, sob pena de inabilitação,
sem prejuízo de responsabilização penal, civil e administrativa; 

Os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou conhecimento de
todas as informações, condições locais e grau de dificuldade do cumprimento do objeto; 

Aceita participar da presente licitação nas condições estipuladas no Edital e, caso vencedor,
assume integralmente a responsabilidade pelo fornecimento do seu objeto; 

Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração
Pública; 

Cumpre plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos nesta licitação e inexiste fato
impeditivo para tal; 

Não se encontra suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a CAJ, em decorrência do
disposto no artigo 38 da Lei Federal nº 13.303/ 2016.

a)

b)

c)

d)

e)

f)
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Nome,  assinatura

Razão Social da empresa

 

 

 

 

ANEXO V – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2026

Ata de Registro de Preços que entre si celebram a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE
e a empresa XX, objetivando o Registro de preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE
COFFEE BREAK COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

 

CONTRATANTE: COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, empresa pública municipal,
inscrita no CNPJ nº 07.226.794/0001-55, localizada na Rua XV de Novembro, 3.950, Glória, CEP
89216-202, no município de Joinville/SC, representada neste ato por dois de seus diretores, em
conjunto, sendo eles: Diretor Presidente, Sr. Sidney Marques de Oliveira Junior, inscrito no CPF
sob o nº ---, pelo Diretor Administrativo e Financeiro, Sr. Thiago Leandro da Silva Gama,
inscrito no CPF sob o nº --- e pelo Diretor de Expansão, Sr. Cesar Rehnolt Meyer, inscrito no
CPF sob nº --- ou pela Diretora Operacional, Sra. Janine Smania Alano, inscrita no CPF sob nº --
-.

FORNECEDOR REGISTRADO: XX, inscrita no CNPJ sob o nº XX, com sede no endereço:
XX, representada neste ato pelo(a) representante legal, Sr(a). XX, inscrito(a) no CPF sob nº XX, de
acordo com a representação legal que lhe é outorgada por procuração.

A Contratante e o FORNECEDOR REGISTRADO têm entre si justo e avençado, e celebram a
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, instruído no Edital de Pregão Eletrônico nº
 029/2026, que será regido por cláusulas e condições a seguir estipuladas e em conformidade com a
Lei Federal nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ e demais normas
legais federais, estaduais e municipais vigentes, bem como a proposta.

 

1. DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual AQUISIÇÃO
DE COFFEE BREAK COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, quando requerido, de acordo
com especificações estabelecidas no Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 029/2026.

1.2 O presente instrumento estará vigente até que se tenha consumido todo o quantitativo registrado
ou até o termo final do prazo de sua validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

1.3 A existência de preços registrados não obriga a Companhia Águas de Joinville a firmar os
contratos que deles poderão advir, gerando tão somente uma mera expectativa de direito ao
signatário, sem lhe conferir direito subjetivo à contratação. A CAJ poderá, a qualquer tempo,
realizar licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada ao licitante registrado
preferência em igualdade de condições.

 

 

2. DA VALIDADE DA ATA
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2.1 A  Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil
subsequente à data da última assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, desde que
demonstrado o preço vantajoso. 

2.2 Em caso de prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, as quantidades inicialmente
registradas poderão ser renovadas, na sua totalidade, independentemente do quantitativo utilizado
no período de vigência, não sendo possível cumular com as quantidades não utilizadas.

2.3 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CAJ não será obrigada a
adquirir o objeto referido no item 1 exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, facultando-
se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada,
ou, cancelar a Ata na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto,
garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.4 Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de um ano,
contado da data baseda apresentação da proposta.

2.5 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

2.6 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

2.7 Quando a Ata de Registro de Preços for reajustada, a data base para reajuste da Ata de Registro
de Preços emitido após esse reajuste, passará a ser da data base do reajuste da Ata de Registro de
Preços.

2.8 A Ata de Registro de Preços terá o prazo de validade de 12 (doze) meses, a contar do primeiro
dia útil subsequente à data de sua divulgação no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville (DOEM), podendo ser prorrogado por igual período, limitado a 24 (vinte e quatro) meses
no total, desde que: 

(a) a prorrogação seja formalizada durante a vigência inicial da ata; 

(b) seja comprovada a vantajosidade do preço registrado; e 

(c) haja concordância do fornecedor.

 

 

3. DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA

3.1 A administração e execução das atividades relacionadas ao controle e utilização da presente Ata
de Registro de Preços caberá a XX.

3.2 Não será admitida a adesão à Ata de Registro de Preços  decorrente do Edital de Pregão
Eletrônico nº 029/2026.

 

 

4. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E CADASTRO RESERVA

4.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

ITEM
ESPECIFICAÇÃ
O

MARCA MODELO UNIDADE QUANTIDADE
VALOR
UNITÁRIO

       

4.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços é a seguinte: 
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FORNECEDOR ITEM
ESPECIFICAÇÃ
O

MARCA MODELO UNIDADE QUANTIDADE
VALOR
UNITÁRIO

4.3 O Cadastro de Reserva, é composto por: 

a) licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços
iguais aos do adjudicatário, observada a ordem de classificação na licitação; e

b) licitantes ou fornecedores que mantiverem sua proposta original. 

4.4 O registro a que se refere o item 4.3 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

4.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores de que trata a alínea “a” do
subitem 4.3 antecederão aqueles de que trata a alínea “b” do referido subitem. 

4.6 O Cadastro de Reserva não obriga a CAJ à contratação. 

4.7 Os fornecedores que compõem o Cadastro de Reserva estão vinculados as cláusulas desta Ata
de Registro de Preços.

 

 

5. DA FORMA DE FORNECIMENTO

5.1 O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade da CAJ, através da emissão da
Ordem de Compra.

 

 

6. DO LOCAL, CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA

6.1 O prazo de entrega dos bens/produtos/serviços não deve ser superior a 05 (CINCO) DIAS
CORRIDOS. O início da contagem do prazo de entrega ocorrerá a partir da data de envio da
Ordem de Compra ao Fornecedor Registrado.

6.2 O local de entrega é conforme especificado no Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº
029/2026.

6.3 O horário de entrega para recebimento dos produtos ocorrerá das 7h às 18h, de segunda à
sexta-feira e das 7h às 12h, aos sábados.

6.4 São de responsabilidade do Fornecedor Registrado, o acondicionamento, transporte,
descarregamento do bem ou produto.

 

 

7. DA ALTERAÇÃO DA ATA 

7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações: 

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da
ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124
da Lei nº 14.133/2021; 

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados; ou 
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c) na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os
preços registrados, nos termos do disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.2 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo
superveniente, a CAJ convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.3 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas. 

7.4 Na hipótese prevista no item 7.3, a CAJ convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 

7.5 Se não obtiver êxito nas negociações, a CAJ procederá ao cancelamento da ata de registro de
preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.6 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer a CAJ a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de
cumprir o compromisso. 

7.7 Para fins do disposto no item 7.6, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.8 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pela CAJ e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, e na legislação aplicável. 

7.9 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no item 7.8, a
CAJ convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam manter seus preços registrados. 

7.10 Se não obtiver êxito nas negociações, a CAJ procederá ao cancelamento da ata de registro de
preços, nos termos do disposto no item 7.3, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa. 

7.11 Na hipótese de comprovação do disposto nos itens 7.2 e 7.3 a CAJ atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 

 

8. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da ata de registro de preços; 

(b) não assinar o termo de contrato ou não retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela CAJ, sem justificativa aceitável; 

(c) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou 

(d) sofrer sanção de suspensão do direito de licitar e impedimento para contratar com a CAJ

8.2 Na hipótese prevista na letra "d" do item 8.1, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, a CAJ poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas
da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.3 O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no subitem 8.1 será formalizado por
despacho da CAJ, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
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8.4 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, a CAJ poderá convocar os licitantes
que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

8.5 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas: 

a) por razão de interesse público; 

b) a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

c) se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no item 7.

 

 

9. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1 O pagamento fica condicionado ao recebimento parcial ou definitivo, conforme previsto na Ata
de Registro de Preços e será efetuado mediante a apresentação, pelo Fornecedor Registrado, de nota
fiscal, fatura ou documento equivalente contendo o detalhamento do objeto executado .

9.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida em conformidade com a legislação fiscal vigente, com correto
preenchimento de os campos, devendo obrigatoriamente constar: número da Ata de Registro de
Preços; número da Ordem de Compra; descrição completa do produto, bem ou serviço objeto da
contratação.

9.3 Para fornecimento de produtos, é obrigatória a emissão de Nota Fiscal Eletrônica NF-e modelo
55, nos termos da Cláusula Segunda do Protocolo ICMS nº 42 de 03 de julho de 2009. A via
original do DANFE correspondente  deverá ser impressa, sem emendas ou rasuras, e
obrigatoriamente acompanhar a entrega do objeto licitado até o local indicado pela CAJ.

9.4 Para prestação de serviços é obrigatória a emissão de Nota Fiscal Eletrônica de Serviços,
conforme dispõe a legislação do município da sede do prestador, devendo ser enviada também ao e-
mail do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços .

9.5 Nos casos de prestação de serviços, o prazo para pagamento será contado a partir da data de
emissão da Nota Fiscal.

9.6 Nos casos de fornecimento de bens e produtos, o prazo para pagamento será contado a partir dp
recebimento definitivo.

9.7 A CAJ é uma empresa Pública de Direito Privado e, portanto, não se enquadra na retenção de
IRRF, prevista na IN RFB nº 2.145/2023. Considerando que não é contribuinte do ICMS e que
adquire mercadorias na condição de consumidor final, o fornecedor deverá recolher o ICMS
conforme disposto nos incisos VII e VIII do § 2º do art. 155 da Constituição Federal.

9.8 Havendo erros na Nota Fiscal, a Contratante devolverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da data da entrega, reiniciando-se a contagem do prazo para pagamento a partir de
sua reapresentação.

9.9 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias corridos, contados:

9.10 É vedado o desconto de duplicatas em favor de terceiros (factoring).

9.11 Em caso de atraso no pagamento por parte da Contratante, o valor devido será atualizado
monetariamente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA (IBGE), desde a
data do vencimento até efetivo pagamento, acrescido de multa de 2% (dois por cento) sobre o valor

Para serviços da emissão da Nota Fiscal;

Para bens e materiais, do recebimento definitivo do objeto. desde que comprovado o
adimplemento integral das obrigações contratuais pelo Fornecedor Registrado, já deduzidas
eventuais glosas e notas de débitos.

a)

b)
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da fatura e juros de mora de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) ao dia, sendo pagamento
efetuado por crédito em conta corrente, conforme regras do item anterior, mediante apresentação de
nota de débito ou fatura.

9.12 A CAJ pagará ao Fornecedor Registrado os preços firmados na Ata de Registro de Preços , os
quais incluem todos os custos necessários à perfeita execução contratual, abrangendo, mas nao se
limitando, a despesas com fretes, embalagens, carga e descarga, empilhamento, seguros e tributos
incidentes sobre os fornecimentos adjudicados.

9.13 O produto ou bem entregue em desconformidade ficará à disposição do fornecedor.

9.14 É vedado ao Fornecedor Registrado pleitear qualquer adicional de preços por faltas ou
omissões verificadas em sua proposta.

9.15 A glosa no pagamento, sem prejuízo das sanções cabíveis, poderá ocorrer quando o
Fornecedor Registrado:

9.16 Os pagamentos devidos ao Fornecedor Registrado, estarão sujeitos, quando couber e conforme
a legislação tributária, a retenção na fonte dos seguintes tributos:

9.17 A Ata de Registro de Preços  poderá prever o pagamento em conta vinculada, nos casos de
serviços continuados.

9.18 Havendo controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
a parcela incontroversa deverá ser paga no prazo contratual e a parcela controvertida depositada
em conta vinculada ou na forma estipulada na Ata de Registro de Preços .

9.19 É permitido descontar dos créditos do Fornecedor Registrado quaisquer valores relativos a
multas, ressarcimentos e indenizações, observados o contraditório e a ampla defesa.

9.20 No caso de contratação de empresas em Consórcio o pagamento será realizado ao Consórcio,
formalizado por Termo de Constituição do Consórcio apresentado na licitação, ou a cada empresa
consorciada individualmente, respeitada a proporcionalidade de sua participação na execução,
conforme previsto no Termo de Constituição do Consórcio.

9.21 A antecipação de pagamento somente será permitida se resultar em sensível economia de
recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem ou prestação do serviço
hipótese que deverá ser previamente justificada no processo licitatório e expressamente prevista
neste Edital ou instrumento de contratação direta.

9.22 O pagamento ficará condicionado à apresentação dos seguintes documentos:

Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;

Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

a)

b)

IRPJ, CSLL, COFINS e PIS/PASEP, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 e
do art. 64 da Lei nº 9.430/1996, ou outros dispositivos legais aplicáveis;

Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), conforme Instrução
Normativa RFB nº 971/2009 e Lei nº 8.212/1991, ou normas que as substituírem;

ISSQN, conforme Lei Complementar nº 116/2003 e legislação municipal ou distrital aplicável;

Demais tributos incidentes sobre o objeto da contratação;

As retenções serão aplicadas de acordo com a legislação municipal, estadual e federal vigentes.

a)

b)

c)

d)

e)
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ITEM DOCUMENTO

1 Nota Fiscal

2 Prova de regularidade com o INSS, mediante Certidão Conjunta relativa aos Tributos
Federais e a Dívida Ativa da União

3 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
mediante Certificado de Regularidade do FGTS (CRF)

4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante e
demais documentos exigidos no Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 029/2026.

 

10. RECURSOS PARA ATENDER AS DESPESAS

10.1 As despesas provenientes do objeto desta licitação terão seus custos cobertos por recursos
PRÓPRIOS através da(s) conta(s) contábil(eis): 533.

 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

11.1 Além de cumprir todas as obrigações estabelecidas na Autorização de Compra, no Edital de
Pregão Eletrônico nº 029/2026 e seus anexos, o Fornecedor Registrado deverá manter durante toda
a execução da Ata as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.2 Entregar o material/bem ou prestar o serviço conforme previsto no Edital de Pregão Eletrônico
nº 029/2026 e seus anexos. 

11.3 O prazo de entrega será fixo e improrrogável, salvo motivo devidamente justificado,
comunicado formalmente pelo Fornecedor Registrado à CAJ, antes do vencimento do prazo. No
caso de descumprimento do prazo de entrega, comunicar à CAJ, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação.

11.4 Não serão aceitas entregas fora do horário determinado ou que não tenham sido previamente
agendadas.

11.5 O Fornecedor Registrado é responsável pelos danos causados direta ou indiretamente à CAJ
ou a terceiros em razão da execução da Ata, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pela CAJ. 

11.6 Os produtos/bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário,
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

11.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do bem/produto, de acordo com os artigos
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90).

11.8 Atender prontamente a quaisquer exigências da CAJ, inerentes ao objeto da presente licitação.

11.9 Manter, durante toda a execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.10 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Anexo I do Pregão Eletrônico nº 029/2026.

11.11 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, transporte, acondicionamento,
descarregamento, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na
execução da Ata de Registro de Preços .
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11.12 Não contratar funcionários pertencente ao quadro de pessoal da Contratante, durante a
execução do objeto contratado.

11.13 Não veicular publicidade acerca do objeto do presente, salvo se houver prévia autorização da
Administração da CAJ.

11.14 A aceitação dos materiais não isenta o Fornecedor Registrado da garantia do produto.

11.15 O Fornecedor Registrado deverá apresentar para aprovação da CAJ, quando solicitado, os
catálogos, desenhos, diagramas, nomes dos fabricantes e fornecedores, resultados de testes, ensaios,
amostras e demais dados informativos sobre os bens de modo que permita sua perfeita identificação
quanto à qualidade e procedência.

11.16 Todo e qualquer ônus referente a direito de propriedade industrial, marcas e patentes,
segredos comerciais e outros direitos de terceiros, bem como a responsabilidade por violação dos
mesmos, suas consequências e efeitos jurídicos serão de responsabilidade do Fornecedor Registrado,
que deverá responder pelos mesmos e defender a CAJ em juízo ou fora dele contra reclamações
relacionadas com o assunto.

11.17 O Fornecedor Registrado assumirá integral responsabilidade civil, administrativa e penal por
quaisquer prejuízos pessoais ou materiais causados à CAJ, ou a terceiros, por si ou por seus
sucessores e/ou prepostos, na execução do objeto da presente licitação.

11.18 O Fornecedor Registrado autoriza à CAJ, preventivamente, a promover a retenção dos
créditos devidos em decorrência da execução do presente Ata de Registro de Preços , quando se
fizer necessário para evitar prejuízo decorrente do inadimplemento da Ata de Registro de Preços
 relativos ao não pagamento ou a discussões administrativas ou judiciais relativas à encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais ou comerciais resultantes da execução da Ata de Registro de
Preços .

11.19 A CAJ é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
total ou em parte, o objeto da Ata de Registro de Preços  em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, e responderá por danos causados
diretamente a terceiros ou à empresa pública ou sociedade de economia mista, independentemente
da comprovação de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços .  

11.20 Demais especificações sobre as obrigações da licitante vencedora do certame encontram-se
disponíveis no Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 029/2026.

 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DO GERENCIADOR DA ATA

12.1 Receber provisoriamente o objeto desta licitação, disponibilizando local, data e horário.

12.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes no Edital e proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo.

12.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Fornecedor Registrado, através de
funcionário especialmente designado.

12.4 Efetuar o pagamento no prazo previsto.

12.5 Suprir o Fornecedor Registrado de documentos, informações e demais elementos que possuir
com relação ao objeto, bem como dirimir dúvidas e orientá-la nos casos omissos.

12.6 O administrador da ARP deverá implementar rotina de controle e atualização periódica dos
preços registrados, no mínimo semestralmente, mediante: 

(a) monitoramento de variações de preços no mercado; 

(b) consulta a fornecedores sobre possibilidades de redução de preços;
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(c) análise de índices de atualização de preços setoriais; e 

(d) negociação com fornecedores para adequação de preços em caso de redução dos praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo. Qualquer alteração de preço deverá ser formalizada
mediante termo aditivo à ARP e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville (DOEM).

12.7 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução da Ata, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

12.8 A CAJ não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Fornecedor Registrado
com terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços , bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

 

 

13. DO RECEBIMENTO

13.1 Durante a execução da Ata de Registro de Preços , o seu objeto será recebido, da seguinte
forma:

13.2 Os recebimentos deverão ocorrer, a contar da comunicação da Contratada ao Fiscal da Ata de
Registro de Preços , nos seguintes prazos:

13.3 O Fiscal Técnico da Ata de Registro de Preços é responsável pelos recebimentos, respeitando-
se os prazos do item anterior.

13.4 Os recebimentos de materiais de estoque deverão ser realizados pelos respectivos
almoxarifados e ratificados pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços , quando couber.

13.5 Caso o Fiscal da Ata de Registro de Preços  verifique o descumprimento de obrigações por
parte do Fornecedor Registrado, deverá comunicar o seu preposto, indicando expressamente o que
deve ser corrigido e o prazo máximo para a correção.

13.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Fornecedor
Registrado por eventuais prejuízos resultantes da execução incorreta da Ata de Registro de Preços.

13.7. Na hipótese de a verificação prevista no item 13.2 não ser realizada dentro do prazo fixado,
considerar-se-á como efetivada, reputando-se consumado o recebimento definitivo na data do
esgotamento do prazo.

 

 

14. DO AUMENTO E SUPRESSÃO

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços.

Provisoriamente no caso de aquisição de equipamentos e outros bens, quando for necessário,
para fins de avaliação, que a posse destes seja transferida ao Fornecedor Registrado, sem que
tal transferência represente qualquer tipo de aceite ou reconhecimento de adimplemento das
obrigações pelo Fornecedor Registrado;

Definitivamente: quando verificada a integral execução da Ata de Registro de Preços ,
representando a aceitação total do objeto e a liberação do Fornecedor Registrado quanto a
vícios aparentes.

a)

b)

Até 05  (cinco) dias úteis, para o recebimento provisório.

Até 30 (trinta) dias úteis, para o recebimento definitivo.
1)

2)

130 de 290

Nº 2927, segunda-feira, 23 de marÃ§o de 2026



 

 

15. DAS SANÇÕES E PENALIDADES

15.1 A aplicação das sanções administrativas previstas na Lei Federal nº 13.303/2016 e no RLC da
CAJ, serão precedidas, obrigatoriamente, de processo administrativo, no qual será garantido
contraditório e ampla defesa ao fornecedor ou licitante.

15.2 Pelo cometimento de quaisquer infrações prevista neste RLC, a CAJ poderá aplicar as
seguintes sanções:

15.3 As sanções previstas nos subitens 1 ou 4 do item anterior poderão ser aplicadas
cumulativamente com as dos subitens 2 e 3.

15.3.1 A sanção de advertência é cabível sempre que o ato praticado, ainda que ilícito, não seja
suficiente para acarretar danos à CAJ, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente, ou a
terceiros.

15.3.2 A reincidência da sanção de advertência, poderá ensejar a aplicação de penalidade de
suspensão.

15.4 As sanções administrativas devem ser aplicadas diante dos seguintes comportamentos dos
licitantes e contratados:

15.5 A sanção de suspensão, referida no inciso III do artigo 83 da Lei Federal nº 13.303/2016, deve
observar os seguintes parâmetros:

15.6 As penas bases definidas no item 15.5 podem ser qualificadas nos seguintes casos:

Advertência;

Multa moratória, na forma prevista no instrumento convocatório ou no Contrato/Ata de
Registro de Preços;

Multa compensatória, na forma prevista no instrumento convocatório ou no Contrato/Ata de
Registro de Preços;

Suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Companhia
Águas de Joinville, por até 2 (dois) anos.

1)

2)

3)

4)

Dar causa à inexecução parcial ou total do Contrato/Ata de Registro de Preços;

Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, salvo na hipótese de inversão de
fases prevista;

Não manter a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado;

Não celebrar o Contrato/Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

Apresentar documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do Contrato/Ata de Registro de Preços;

Frustrar ou fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato/Ata de
Registro de Preços;

Comportar-se com má-fé ou cometer fraude fiscal;

Praticar atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação.

1)

2)

3)

4)

5)

6)

7)

8)

9)

Se não se caracterizar má-fé, a pena base deve ser de 1 (um) ano;

Caracterizada a má-fé ou intenção desonesta, a pena base deve ser de 2 (dois) anos.
1)

2)
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15.7 As penas bases definidas no item 15.5 podem ser atenuadas nos seguintes casos:

15.8 A multa (moratória), prevista no art. 82 da Lei 13.303/2016, deve ser aplicada em decorrência
de atraso injustificado na execução do Contrato. Se a multa moratória alcançar seu patamar
máximo, sem que a mora tenha cessado, o Contrato poderá ser rescindido de forma unilateral pela
CAJ, que poderá aplicar outras sanções ao Fornecedor Registrado.

15.9 A multa (compensatória), prevista no inciso II do artigo 83 da Lei Federal nº 13.303/2016,
obrigatoriamente estabelecida no Contrato/Ata de Registro de Preços ou em documento
equivalente, deve observar as seguintes condições:

15.10 A multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:

Em 1/2 (um meio), se o apenado for reincidente;

Em 1/2 (um meio), se a falta do apenado tiver produzido prejuízos relevantes para a
Companhia Águas de Joinville.

1)

2)

Em 1/4 (um quarto), se o apenado não for reincidente;

Em 1/4 (um quarto), se a falta do apenado não tiver produzido prejuízos relevantes para a
Companhia Águas de Joinville;

Em 1/4 (um quarto), se o apenado tiver reconhecido a falta e se dispuser a tomar medidas para
corrigi-la; e

Em 1/4 (um quarto), se o apenado comprovar a existência e a eficácia de procedimentos
internos de integridade, de acordo com os requisitos da Lei nº 12.846/2013.

1)

2)

3)

4)

Pode referir-se à inexecução completa da obrigação, à de alguma cláusula especial;

Não pode ser superior a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato licitado ou celebrado com
contratação direta, bem como pela ata de registro de preços;

Se a multa for aplicada em decorrência de inadimplemento parcial, o percentual deve ser
apurado em razão do valor da obrigação inadimplida;

O instrumento de Contrato ou documento equivalente deve prever acaso a multa não cubra os
prejuízos causados pelo contratado, que a CAJ poderá exigir indenização suplementar, valendo
a multa como mínimo de indenização, na forma do preceituado no parágrafo único do artigo
416 do Código Civil; e

A multa pode ser descontada da garantia, dos pagamentos devidos ao Fornecedor Registrado
em razão do contrato em que houve a aplicação da multa ou de eventual outro contrato havido
entre a CAJ e a Contratada, aplicando-se a compensação prevista nos artigos 368 e seguintes do
Código Civil.

1)

2)

3)

4)

5)

Em decorrência da interposição de recursos meramente procrastinatórios, poderá ser aplicada
multa correspondente a até 5% do valor máximo estabelecido para a licitação em questão;

Em decorrência da não regularização da documentação de habilitação, nos termos do artigo 43,
§ 1° da Lei Federal Complementar nº 123/2006, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
prorrogáveis pelo mesmo período, a pedido justificado da licitante, poderá ser aplicada multa
correspondente a até 5% do valor máximo estabelecido para a licitação em questão;

Pela recusa em assinar o Contrato, ata de registro de preços, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, de sua convocação, multa correspondente a até
5% do valor máximo do Contrato;

No caso de atraso na entrega da garantia contratual, quando exigida, o instrumento
convocatório deverá prever, mediante competente justificativa, a incidência de multa
correspondente a até 5% do valor total do Contrato;

Nos demais casos de atraso injustificado, nos termos do art. 82, da Lei 13.303/2016, o

1)

2)

3)

4)

5)
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15.11 O Contrato ou documento equivalente pode prever que os valores devidos a título de multa
de mora estabelecida em razão de etapas ou fases de execução seja depositado em conta vinculada
e que, acaso o cronograma geral do Contrato seja recuperado nas etapas ou fases subsequentes,
ocorra a elisão da multa.

 

 

16. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AOS CASOS OMISSOS

16.1 A presente Ata de Registro de Preços é regulada pelas suas cláusulas, pelo Edital de Pregão
Eletrônico nº 029/2026, bem como aos termos da proposta vencedora do certame, e pelos preceitos
de direito público, pela Constituição Federal, e:

 

 

17. PROTEÇÃO DE DADOS/LGPD

17.1 A CAJ e o Fornecedor Registrado se comprometem a proteger os direitos fundamentais de
liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos
ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:

a) O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas
hipóteses dos arts. 7º e/ou 11 da Lei Federal  nº 13.709/2018 às quais se submeterão os
serviços;

b) O tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de
execução da Ata de Registro de Preços e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o
caso, em cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito;

c) Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação do
serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação da CAJ, responsabilizando-se o
Fornecedor Registrado por obter o consentimento dos titulares (salvo nos casos em que opere
outra hipótese legal de tratamento). Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na
execução dos serviços especificados nesta Ata de Registro de Preços, e em hipótese alguma
poderão ser compartilhados ou utilizados para outros fins;

d) Eventualmente, as partes podem ajustar que a CAJ será responsável por obter o

instrumento convocatório, ata de registro de preço ou documento equivalente deverá prever a
incidência de multa no percentual de 0,33% por dia de atraso, calculada sobre o valor da
parcela em atraso, que pode referir-se ao atraso de parte do objeto contratado ou sua totalidade,
limitada a 30 (trinta) dias corridos;

No caso de inexecução parcial, incidirá multa na razão de 10% a 20% sobre a parcela não
executada ou saldo remanescente do Contrato;

No caso de inexecução total, incidirá multa na razão de 20% a 30%, sobre o valor total do
Contrato;

O não pagamento da multa aplicada importará na tomada de medidas judiciais cabíveis e na
aplicação da sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de
contratar com a Companhia Águas de Joinville, por até 2 (dois) anos.

5)

6)

7)

8)

Regulamento de Licitações e Contratos - RLC da CAJ - 6ª Edição / 8 de julho de 2025;

Lei Federal nº 13.303/2016 – Lei das Estatais;

Lei Federal Complementar nº 123/2006 e nº 147/2014 – Estatuto Nacional da Microempresa e
da Empresa de Pequeno Porte;

Lei Federal nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor.

a)

b)

c)

d)
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consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes da alínea ‘c’ acima;

e) Encerrada a vigência da Ata de Registro de Preços ou não havendo mais necessidade de
utilização dos dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, o Fornecedor Registrado
interromperá o tratamento dos Dados Pessoais disponibilizados pela Contratante e, em no
máximo 30 (trinta) dias, sob instruções e na medida determinada pela CAJ, eliminará
completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato
digital ou físico), salvo quando a Contratada tenha que manter os dados para cumprimento de
obrigação legal ou outra hipótese da LGPD.

17.2 O Fornecedor Registrado cooperará com a CAJ no cumprimento das obrigações referentes ao
exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de
Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário,
Ministério Público e Órgãos de controle administrativo.

17.3 O Fornecedor Registrado compromete-se a tomar medidas de segurança técnica e
organizacional, levando em conta os custos de implementação, contra o tratamento não autorizado
ou ilegal de dados pessoais, contra perda ou destruição acidental de dados pessoais e
consequentemente danos. O Fornecedor Registrado reembolsará quaisquer perdas, custos, despesas,
danos ou passivos sofridos pela CAJ em resultado de qualquer infração contratual ou passivos
sofridos pelo não cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares
previstos na Lei Federal nº 13.709/2018 (LGPD), Lei Federal nº12.965/2014 (Marco Civil da
Internet) e nas demais Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no
atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de
controle administrativo.

17.4 O Fornecedor Registrado deverá informar imediatamente a CAJ quando receber uma
solicitação de um Titular de Dados, a respeito dos seus Dados Pessoais e abster-se de responder
qualquer solicitação em relação aos Dados Pessoais do solicitante ou de clientes da CAJ, exceto de
acordo com instruções documentadas da CAJ ou conforme exigido pela LGPD e Leis e
Regulamentos de Proteção de Dados em vigor.

17.5 O Fornecedor Registrado garantirá a colaboração com a CAJ para os casos em que houver a
necessidade de informar sobre o tratamento de dados pessoais.

17.6 Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido nesta Ata de
Registro de Preços , no Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ e também de acordo com a
Lei Federal nº13.709/2018.

17.7 Caso o compartilhamento de dados objeto da Ata de Registro de Preços  venha a ser
considerado ilícito por qualquer autoridade – judicial ou administrativa – com competência legal
para tanto, qualquer das Partes poderá rescindir a Ata de Registro de Preços  de maneira imediata,
independentemente de multas e demais punições que estejam contratualmente previstas.

17.8 As partes declaram, por meio deste instrumento, que cumprem a legislação aplicável sobre
privacidade e proteção de dados, inclusive a LGPD, sem exclusão das demais normas setoriais ou
gerais sobre o tema.

17.9 As Partes garantem que implementam todas as medidas técnicas de segurança da informação
razoavelmente disponíveis, além de medidas organizacionais para controle de acesso aos Dados
Pessoais, o qual deverá ser limitado às pessoas que efetivamente o necessitem para a consecução do
objeto da Ata de Registro de Preços.

 

 

18. DUE DILIGENCE

18.1 Não se aplica. 
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19. DA MATRIZ DE RISCOS E RESPONSABILIDADES

19.1 Não se aplica.

 

 

20. DA GARANTIA 

20.1 Não se aplica. 

 

 

21. DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1 A assinatura da presente Ata de Registro de Preços implicará na plena aceitação, pelo
fornecedor, das condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos.

21.2 Passam a fazer parte desta Ata de Registro de Preços para todos os efeitos, a documentação e
propostas apresentadas pelos licitantes.

21.3 Quaisquer alterações na presente Ata de Registro de Preços somente poderão se realizar
mediante termo aditivo formalizado entre as partes.

 

 

22. DO FORO

22.1 As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da
Cidade de Joinville - SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos
casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal.

22.2 E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento, em meio eletrônico,
através do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do Contratante.

 

 

 

ANEXO VI – MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº XX - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2026.

Termo de Contrato que entre si celebram a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE
(Contratante) e a empresa vencedora da Licitação  XX (Contratada), visando a execução do
objeto: AQUISIÇÃO DE COFFEE BREAK COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

 

CONTRATANTE: COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, empresa pública municipal,
inscrita no CNPJ nº 07.226.794/0001-55, localizada na Rua XV de Novembro, 3.950, Glória, CEP
89216-202, no município de Joinville/SC, representada neste ato por dois de seus diretores, em
conjunto, sendo eles: Diretor Presidente, Sr. Sidney Marques de Oliveira Junior, inscrito no CPF
sob o nº ---, pelo Diretor Administrativo e Financeiro, Sr. Thiago Leandro da Silva Gama,
inscrito no CPF sob o nº --- e pelo Diretor de Expansão, Sr. Cesar Rehnolt Meyer, inscrito no
CPF sob nº --- ou pela Diretora Operacional, Sra. Janine Smania Alano, inscrita no CPF sob nº --
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-.

CONTRATADA: XX, inscrita no CNPJ sob o nº XX, com sede no endereço: XX, representada
neste ato pelo(a) representante legal, Sr(a). XX, inscrito(a) no CPF sob nº XX, de acordo com a
representação legal que lhe é outorgada por procuração.

 

A Contratante e Contratada têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Contrato, instruído
no Edital de Pregão Eletrônico nº 029/2026, que será regido por cláusulas e condições a seguir
estipuladas e em conformidade com a Lei Federal nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e
Contratos da CAJ e demais normas legais federais, estaduais e municipais vigentes, bem como a
proposta da Contratada.

Fazem parte integrante do presente Contrato, com força de cláusula contratual, gerando direitos e
obrigações, os seguintes documentos, cujo inteiro teor as partes declaram ter pleno conhecimento: 

No caso de dúvida ou divergência entre os documentos integrantes deste Contrato, prevalecerão as
condições constantes no Edital de Pregão Eletrônico nº 029/2026.

Pelo presente instrumento, a Contratada obriga-se, nos termos dos documentos relacionados, a
executar o objeto da contratação descrito neste documento.

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 Constitui objeto do presente Contrato a AQUISIÇÃO DE COFFEE BREAK COM
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, de acordo com especificações estabelecidas no Termo de
Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 029/2026.

1.2 Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃ
O

UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

      

      

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – FORMA DE FORNECIMENTO

2.1 O fornecimento do objeto do presente Contrato será de forma PARCELADA, de acordo com
a cláusula quinta deste instrumento.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO CONTRATUAL

3.1 O prazo de execução será de 12 (DOZE) MESES, a contar da data de envio da Ordem de
Compra pela Contratante.

3.2 O Contrato decorrente deste certame terá o prazo de vigência de 15 (QUINZE) MESES, a
contar da data da última assinatura aposta ao Contrato, tendo eficácia legal após a publicação do

O Edital de Licitação e Anexos; 

A Proposta da Contratada; 

A(s) Ordem(ns) de Compra(s). 

a)

b)

c)
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seu extrato no DOEM – Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville.

3.3 Os prazos poderão ser prorrogados, desde que haja justificativa e sejam autorizados pela
Autoridade Competente, nos termos do RLC da CAJ, mediante Termo Aditivo.

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO

4.1 O valor total deste Contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de R$ XX (XX),
conforme proposta da Contratada.

4.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL, CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA

5.1 O local de entrega e o prazo de entrega será conforme Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico
nº 029/2026, sendo que a contagem do prazo de entrega inicia a partir da data de emissão da
ordem de compra.

5.2 O horário de entrega para recebimento dos produtos ocorrerá das 7h às 18h, de segunda à
sexta-feira e das 7h às 12h, aos sábados.

5.3 São de responsabilidade da Contratada, o acondicionamento, transporte, descarregamento do
bem/produto. Os bens/produtos devem estar acondicionados em embalagem original do fabricante.

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1 O pagamento fica condicionado ao recebimento parcial ou definitivo, conforme previsto no
Contrato ou documento equivalente, e será efetuado mediante a apresentação, pela Contratada, de
nota fiscal, fatura ou documento equivalente contendo o detalhamento do objeto executado .

6.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida em conformidade com a legislação fiscal vigente, com correto
preenchimento de os campos, devendo obrigatoriamente constar: número do Contrato; número da
Ordem de Compra; descrição completa do produto, bem ou serviço objeto da contratação.

6.3 Para fornecimento de produtos, é obrigatória a emissão de Nota Fiscal Eletrônica NF-e modelo
55, nos termos da Cláusula Segunda do Protocolo ICMS nº 42 de 03 de julho de 2009. A via
original do DANFE correspondente  deverá ser impressa, sem emendas ou rasuras, e
obrigatoriamente acompanhar a entrega do objeto licitado até o local indicado pela CAJ.

6.4 Para prestação de serviços é obrigatória a emissão de Nota Fiscal Eletrônica de Serviços,
conforme dispõe a legislação do município da sede do prestador, devendo ser enviada também ao e-
mail do Gestor e Fiscal do Contrato.

6.5 Nos casos de prestação de serviços, o prazo para pagamento será contado a partir da data de
emissão da Nota Fiscal.

6.6 Nos casos de fornecimento de bens e produtos, o prazo para pagamento será contado a partir dp
recebimento definitivo.

6.7 A CAJ é uma empresa Pública de Direito Privado e, portanto, não se enquadra na retenção de
IRRF, prevista na IN RFB nº 2.145/2023. Considerando que não é contribuinte do ICMS e que
adquire mercadorias na condição de consumidor final, o fornecedor deverá recolher o ICMS
conforme disposto nos incisos VII e VIII do § 2º do art. 155 da Constituição Federal.

137 de 290

Nº 2927, segunda-feira, 23 de marÃ§o de 2026



6.8 Havendo erros na Nota Fiscal, a Contratante devolverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da data da entrega, reiniciando-se a contagem do prazo para pagamento a partir de
sua reapresentação.

6.9 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias corridos, contados:

6.10 É vedado o desconto de duplicatas em favor de terceiros (factoring).

6.11 Em caso de atraso no pagamento por parte da Contratante, o valor devido será atualizado
moneteriamente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA (IBGE), desde a
data do vencimento até efetivo pagamento, acrescido de multa de 2% (dois por cento) sobre o valor
da fatura e juros de mora de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) ao dia, sendo pagamento
efetuado por crédito em conta corrente, conforme regras do item anterior, mediante apresentação de
nota de débito ou fatura.

6.12 A CAJ pagará à Contratada os preços firmados em Contrato, os quais incluem todos os custos
necessários à perfeita execução contratual, abrangendo, mas não se limitando, a despesas com
fretes, embalagens, carga e descarga, empilhamento, seguros e tributos incidentes sobre os
fornecimentos adjudicados.

6.13 O produto ou bem entregue em desconformidade ficará à disposição do fornecedor.

6.14 É vedada à Contratada pleitear qualquer adicional de preços por faltas ou omissões verificadas
em sua proposta.

6.15 A glosa no pagamento, sem prejuízo das sanções cabíveis, poderá ocorrer quando a
Contratada:

6.16 Os pagamentos devidos à Contratada, estarão sujeitos, quando couber e conforme a legislação
tributária, a retenção na fonte dos seguintes tributos:

6.17 O Contrato poderá prever o pagamento em conta vinculada, nos casos de serviços
continuados.

6.18 Havendo controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
a parcela incontroversa deverá ser paga no prazo contratual e a parcela controvertida depositada
em conta vinculada ou na forma estipulada no Contrato.

6.19 É permitido descontar dos créditos da Contratada quaisquer valores relativos a multas,
ressarcimentos e indenizações, observados o contraditório e a ampla defesa.

6.20 No caso de contratação de empresas em Consórcio o pagamento será realizado ao Consórcio,

Para serviços, da emissão da Nota Fiscal;

Para bens e materiais, do recebimento definitivo do objeto. desde que comprovado o
adimplemento integral das obrigações contratuais pela Contratada, já deduzidas eventuais glosas
e notas de débitos.

a)

b)

Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;

Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

a)

b)

IRPJ, CSLL, COFINS e PIS/PASEP, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 e
do art. 64 da Lei nº 9.430/1996, ou outros dispositivos legais aplicáveis;

Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), conforme Instrução
Normativa RFB nº 971/2009 e Lei nº 8.212/1991, ou normas que as substituírem;

ISSQN, conforme Lei Complementar nº 116/2003 e legislação municipal ou distrital aplicável;

Demais tributos incidentes sobre o objeto da contratação;

As retenções serão aplicadas de acordo com a legislação municipal, estadual e federal vigentes.

a)

b)

c)

d)

e)
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formalizado por Termo de Constituição do Consórcio apresentado na licitação, ou a cada empresa
consorciada individualmente, respeitada a proporcionalidade de sua participação na execução,
conforme previsto no Termo de Constituição do Consórcio.

6.21 A antecipação de pagamento somente será permitida se resultar em sensível economia de
recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem ou prestação do serviço
hipótese que deverá ser previamente justificada no processo licitatório e expressamente prevista
neste Edital ou instrumento de contratação direta.

6.22 O pagamento ficará condicionado à apresentação dos seguintes documentos:

ITEM DOCUMENTO

1 Nota Fiscal

2 Prova de regularidade com o INSS, mediante Certidão Conjunta relativa aos Tributos
Federais e a Dívida Ativa da União

3 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
mediante Certificado de Regularidade do FGTS (CRF)

4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante e
demais documentos exigidos no Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 029/2026.

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS PARA ATENDER AS DESPESAS

7.1 Os recursos são PRÓPRIOS e as despesas provenientes do fornecimento do objeto desde
Contrato encontram-se provisionados na(s) conta(s): 533.

 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 Efetuar a entrega do objeto desta licitação em perfeitas condições, no prazo e local indicados no
Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 029/2026, em estrita observância
às especificações deste Edital e da proposta, acompanhado da respectiva Nota Fiscal constando
detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo e prazo de garantia, quando for o caso.

8.2 Os produtos/bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário,
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

8.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à CAJ ou a terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento da execução contratual pela Contratante, que ficará autorizada a descontar
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

8.4 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante e não poderá onerar o objeto do
Contrato.

8.5 Comunicar ao Fiscal do Contrato, em até 24 (vinte e quatro) horas, observada a urgência da
situação, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto
contratual.

8.6 Paralisar, por determinação da CAJ ou Autoridade Competente, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas
ou de bens de terceiros.
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8.7 Manter, durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação.

8.8 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato.

8.9 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei nº 14.133/2021.

8.10 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da Contratante.

8.11 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste Contrato, com
habilitação e conhecimento adequados.

8.12 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos.

8.13 Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em
quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela
boa técnica, normas e legislação de regência.

8.14 Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde
do trabalhador.

8.15 Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas,
servidão por dívida ou trabalhos forçados.

8.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;

8.17 Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em
condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas
de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481/2008.

8.18 Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no
ambiente de trabalho.

8.19 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990).

8.20 Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação.

8.21 Atender prontamente a quaisquer exigências da CAJ, inerentes ao objeto da presente licitação.

8.22 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Anexo I deste Edital.

8.23 Responsabilizar-se pelas despesas com tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, transporte, acondicionamento,
descarregamento, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na
execução do Contrato.

8.24 Não contratar funcionários pertencente ao quadro de pessoal da Contratante, durante a
execução do objeto contratado.

8.25 Não veicular publicidade acerca do objeto do presente, salvo se houver prévia autorização da
CAJ.

8.26 A responsabilidade pelo cumprimento dos prazos estabelecidos para o fornecimento será da
Contratada, não podendo a rejeição do produto ser alegado como motivo justo para o não
atendimento ao prazo de entrega.
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8.27 A aceitação dos materiais não isenta a Contratada da garantia do produto.

8.28 A Contratada deverá apresentar para aprovação da CAJ, quando solicitado, os catálogos,
desenhos, diagramas, nomes dos fabricantes e fornecedores, resultados de testes, ensaios, amostras e
demais dados informativos sobre os bens de modo que permita sua perfeita identificação quanto à
qualidade e procedência.

8.29 Todo e qualquer ônus relativo a direitos de propriedade industrial, marcas, patentes, segredos
comerciais e demais direitos de terceiros, bem como a responsabilidade por sua violação, incluindo
consequências e efeitos jurídicos serão de inteira responsabilidade da Contratada, que deverá
responder por tais ônus e defender a CAJ judical ou extrajudicialmente, contra quaisquer
reclamações relacionadas ao assunto.

8.30 A Contratada assumirá integral responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer
prejuízos pessoais ou materiais causados à CAJ ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e/ou
prepostos, durante a execução do objeto da presente licitação.

8.31 A Contratada poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem nas obras, serviços ou compras, de acordo com o RLC da CAJ.

8.32 A Contratada autoriza a CAJ, preventivamente, reter créditos a ela devidos em decorrência da
execução do Contrato, sempre que necessário para evitar prejuízos decorrentes de seu
inadimplemento, relativos ao não pagamento ou a discussões administrativas ou judiciais,
envolvendo encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ou comerciais resultantes da execução
contratual.

8.33 A contratada é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no total ou em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados, e responderá por danos causados diretamente
a terceiros ou à Contratante, independentemente da comprovação de sua culpa ou dolo na execução
do Contrato.     

8.34 Demais especificações sobre as obrigações do licitante vencedor do certame encontram-se
disponíveis no Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 029/2026.

 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1 São obrigações da Contratante:

9.2 Aplicar a Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.3 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o
Contrato e seus anexos;

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I do
Edital de Pregão Eletrônico nº 029/2026;

Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja
substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de
que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pela
Contratada;

Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato e no Termo de Referência.

a)

b)

c)

d)

e)
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ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.4 A CAJ não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO RECEBIMENTO

10.1 Durante a execução do Contrato, o seu objeto será recebido, da seguinte forma:

10.2 Os recebimentos deverão ocorrer, a contar da comunicação da Contratada ao Fiscal do
Contrato, nos seguintes prazos:

10.3 O Fiscal Técnico do Contrato é responsável pelos recebimentos, respeitando-se os prazos do
item anterior.

10.4 Os recebimentos de materiais de estoque deverão ser realizados pelos respectivos
almoxarifados e ratificados pelo Fiscal do Contrato, quando couber.

10.5 Caso o Fiscal do Contrato verifique o descumprimento de obrigações por parte da Contratada,
deverá comunicar o seu preposto, indicando expressamente o que deve ser corrigido e o prazo
máximo para a correção.

10.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada
por eventuais prejuízos resultantes da execução incorreta do Contrato.

10.7. Na hipótese de a verificação prevista no item 10.2 não ser realizada dentro do prazo fixado,
considerar-se-á como efetivada, reputando-se consumado o recebimento definitivo na data do
esgotamento do prazo.

 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

11.1 A fiscalização da contratação será exercida por empregados da CAJ, nomeados por Portaria
como Gestor e Fiscais de Contrato, competindo-lhes dirimir dúvidas que surgirem no curso da
execução do Contrato, e dar ciência de todos os fatos à CAJ.

11.2 A fiscalização referida neste item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidade, ainda que decorrentes de imperfeições
técnicas, vícios redibitórios ou utilização de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na
ocorrência desta, não implicando, em tais hipóteses, corresponsabilidade da CAJ ou de seus agentes
e prepostos.

11.3 O Fiscal do Contrato registrará em documento próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução contratual, indicando data (dia, mês e ano), e o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando as providências necessárias à regularização das faltas ou defeitos

Provisoriamente no caso de aquisição de equipamentos e outros bens, quando for necessário,
para fins de avaliação, que a posse destes seja transferida à Contratante, sem que tal
transferência represente qualquer tipo de aceite ou reconhecimento de adimplemento das
obrigações pela Contratada;

Definitivamente: quando verificada a integral execução do Contrato, representando a aceitação
total do objeto e a liberação da Contratada quanto a vícios aparentes.

a)

b)

Até 05  (cinco) dias úteis, para o recebimento provisório.

Até 30 (trinta) dias úteis, para o recebimento definitivo.
1)

2)
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observados e encaminhando os registros à Autoridade Competente para as medidas cabíveis.

11.4 A Contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção,
verificação e controle adotados pela Contratante. 

11.5 A existência e a atuação da Fiscalização da Contratante não restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva da Contratada, quanto ao objeto contratado e às suas consequências e
implicações, próximas ou remotas. 

11.6 A Contratante rejeitará, no todo ou em parte, o que for executado em desacordo com o Edital
de Licitação ou com o Contrato.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTE

12.1 Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contados da
data limite para apresentação da proposta. Ultrapassado este período, o reajuste será devido e
poderá ser concedido.

12.2 O reajuste deverá ser precedido de solicitação formal da Contratada.

12.3 Os preços contratuais serão reajustados de acordo com a variação acumulada do Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA (IBGE).

12.4 A periodicidade do reajuste será anual, aplicando-se apenas aos pagamentos relativos a eventos
físicos realizados a partir do 1º (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º (décimo
segundo) mês da data limite para apresentação da proposta, e assim sucessivamente.

12.5 Após a aplicação do reajuste nos termos desta Cláusula, o novo valor da parcela ou o saldo
contratual vigorará pelo período subsequente de 12 (doze) meses, sem novo reajuste, repetindo-se o
procedimento durante toda a vigência do Contrato

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

13.1 O Contrato poderá ser alterado qualitativa ou quantitativamente, por acordo entre partes e
mediante prévia justificativa da autoridade competente, sendo vedada alterações que resultem em
violação ao dever de licitar.

13.2 A alteração qualitativa do objeto poderá ocorrer quando houver modificação do projeto ou das
especificações, visando a melhor adequação técnica aos objetivos da CAJ.

13.3 A Contratada poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, nas obras, serviços ou compras, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do Contrato e, no caso específico de reforma de edifício ou de
equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os acréscimos.

13.4 As supressões poderão exceder o limite previsto no item 13.3, desde que resultem de acordo
celebrado entre as partes, nos termos do RLC da CAJ.

13.5 O Contrato poderá ser alterado para restabelecer a relação inicialmente pactuada entre os
encargos do Contratado e a retribuição devida, assegurando a justa remuneração do serviço ou
fornecimento, com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial nas hipóteses de:

Fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, que retardem ou
impeçam a execução; 

Ocorrência de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe; 

Configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual.

a)

b)

c)
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13.6 Os Contratos celebrados nos regimes previstos nos incisos I a V do art. 43 da Lei Federal nº
13.303/2016 conterão com cláusula que estabeleça a possibilidade de alteração, por acordo entre as
partes, nos seguintes casos: 

I - Modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos objetivos;

II - Modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa
do objeto, nos limites legais;

III - Substituição da garantia de execução, quando conveniente;

IV - Modificação do regime de execução da obra ou serviço, ou do modo de fornecimento,
diante da verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originais;

V - Modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes,
mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, em relação ao
cronograma financeiro, sem a correspondente contraprestação;

VI - Restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial nas hipóteses previstas no
item 30.5.

§ 1º O contratado poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões previstos no item 30.3.

§ 2º Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no § 1º,
salvo as supressões resultantes de acordo entre os contratantes.

§ 3º Caso o Contrato não contemple preços unitários para obras ou serviços, estes serão
fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no § 1º.

§ 4º No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver
adquirido os materiais e posto no local dos trabalhos, esses materiais deverão ser pagos
pela empresa pública ou sociedade de economia mista pelos custos de aquisição
regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por
outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente
comprovados.

§ 5º A criação, alteração ou extinção de tributos ou encargos legais, bem como a
superveniência de disposições legais, ocorridas após a data da apresentação da proposta
e com comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para
mais ou para menos, conforme o caso.

§ 6º Havendo alteração do Contrato que aumente os encargos do contratado, a empresa
pública ou a sociedade de economia mista deverá restabelecer, por aditamento, o
equilíbrio econômico-financeiro inicial.

§ 7º A variação do valor contratual para fazer atender ao reajuste de preços previsto no
Contrato, bem como as atualizações, compensações ou penalidades financeiras
decorrentes das condições de pagamento nele estabelecidas, e o empenho de dotações
suplementares até o limite do valor corrigido, não caracterizam alteração contratual,
podendo ser registradas por simples apostila, dispensado a celebração de aditamento.

§ 8º É vedada a celebração de aditivos decorrentes de eventos supervenientes alocados,
na matriz de riscos, como de responsabilidade da contratada.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES E PENALIDADES

14.1 A aplicação das sanções administrativas previstas na Lei Federal nº 13.303/2016 e no RLC da
CAJ, serão precedidas, obrigatoriamente, de processo administrativo, no qual será garantido
contraditório e ampla defesa ao fornecedor ou licitante.

14.2 Pelo cometimento de quaisquer infrações prevista neste RLC, a CAJ poderá aplicar as
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seguintes sanções:

14.3 As sanções previstas nos subitens 1 ou 4 do item anterior poderão ser aplicadas
cumulativamente com as dos subitens 2 e 3.

14.3.1 A sanção de advertência é cabível sempre que o ato praticado, ainda que ilícito, não seja
suficiente para acarretar danos à CAJ, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente, ou a
terceiros.

14.3.2 A reincidência da sanção de advertência, poderá ensejar a aplicação de penalidade de
suspensão.

14.4 As sanções administrativas devem ser aplicadas diante dos seguintes comportamentos dos
licitantes e contratados:

14.5 A sanção de suspensão, referida no inciso III do art. 83 da Lei Federal nº 13.303/2016, deve
observar os seguintes parâmetros:

14.6 As penas bases definidas no item 14.5 podem ser qualificadas nos seguintes casos:

14.7 As penas bases definidas no item 14.5 podem ser atenuadas nos seguintes casos:

Advertência;

Multa moratória, na forma prevista no instrumento convocatório ou no Contrato/Ata de
Registro de Preços;

Multa compensatória, na forma prevista no instrumento convocatório ou no Contrato/Ata de
Registro de Preços;

Suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Companhia
Águas de Joinville, por até 2 (dois) anos.

1)

2)

3)

4)

Dar causa à inexecução parcial ou total do Contrato/Ata de Registro de Preços;

Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, salvo na hipótese de inversão de
fases prevista;

Não manter a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado;

Não celebrar o Contrato/Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

Apresentar documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do Contrato/Ata de Registro de Preços;

Frustrar ou fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato/Ata de
Registro de Preços;

Comportar-se com má-fé ou cometer fraude fiscal;

Praticar atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação.

1)

2)

3)

4)

5)

6)

7)

8)

9)

Se não se caracterizar má-fé, a pena base deve ser de 1 (um) ano;

Caracterizada a má-fé ou intenção desonesta, a pena base deve ser de 2 (dois) anos.
1)

2)

Em 1/2 (um meio), se o apenado for reincidente;

Em 1/2 (um meio), se a falta do apenado tiver produzido prejuízos relevantes para a
Companhia Águas de Joinville.

1)

2)

Em 1/4 (um quarto), se o apenado não for reincidente;1)
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14.8 A multa (moratória), prevista no art. 82 da Lei 13.303/2016, deve ser aplicada em decorrência
de atraso injustificado na execução do Contrato. Se a multa moratória alcançar seu patamar
máximo, sem que a mora tenha cessado, o Contrato poderá ser rescindido de forma unilateral pela
CAJ, que poderá aplicar outras sanções à Contratada.

14.9 A multa (compensatória), prevista no inciso II do art. 83 da Lei Federal nº 13.303/2016,
obrigatoriamente estabelecida no Contrato/Ata de Registro de Preços ou em documento
equivalente, deve observar as seguintes condições:

14.10 A multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:

Em 1/4 (um quarto), se a falta do apenado não tiver produzido prejuízos relevantes para a
Companhia Águas de Joinville;

Em 1/4 (um quarto), se o apenado tiver reconhecido a falta e se dispuser a tomar medidas para
corrigi-la; e

Em 1/4 (um quarto), se o apenado comprovar a existência e a eficácia de procedimentos
internos de integridade, de acordo com os requisitos da Lei nº 12.846/2013.

2)

3)

4)

Pode referir-se à inexecução completa da obrigação, à de alguma cláusula especial;

Não pode ser superior a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato licitado ou celebrado com
contratação direta, bem como pela ata de registro de preços;

Se a multa for aplicada em decorrência de inadimplemento parcial, o percentual deve ser
apurado em razão do valor da obrigação inadimplida;

O instrumento de Contrato ou documento equivalente deve prever acaso a multa não cubra os
prejuízos causados pelo contratado, que a CAJ poderá exigir indenização suplementar, valendo
a multa como mínimo de indenização, na forma do preceituado no parágrafo único do art. 416
do Código Civil; e

A multa pode ser descontada da garantia, dos pagamentos devidos à Contratada em razão do
Contrato em que houve a aplicação da multa ou de eventual outro Contrato havido entre a CAJ
e a Contratada, aplicando-se a compensação prevista nos art. 368 e seguintes do Código Civil.

1)

2)

3)

4)

5)

Em decorrência da interposição de recursos meramente procrastinatórios, poderá ser aplicada
multa correspondente a até 5% do valor máximo estabelecido para a licitação em questão;

Em decorrência da não regularização da documentação de habilitação, nos termos do art. 43, §
1° da Lei Federal Complementar nº 123/2006, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis
pelo mesmo período, a pedido justificado da licitante, poderá ser aplicada multa correspondente
a até 5% do valor máximo estabelecido para a licitação em questão;

Pela recusa em assinar o Contrato, ata de registro de preços, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, de sua convocação, multa correspondente a até
5% do valor máximo do Contrato;

No caso de atraso na entrega da garantia contratual, quando exigida, o instrumento
convocatório deverá prever, mediante competente justificativa, a incidência de multa
correspondente a até 5% do valor total do Contrato;

Nos demais casos de atraso injustificado, nos termos do art. 82, da Lei 13.303/2016, o
instrumento convocatório, ata de registro de preço ou documento equivalente deverá prever a
incidência de multa no percentual de 0,33% por dia de atraso, calculada sobre o valor da
parcela em atraso, que pode referir-se ao atraso de parte do objeto contratado ou sua totalidade,
limitada a 30 (trinta) dias corridos;

No caso de inexecução parcial, incidirá multa na razão de 10% a 20% sobre a parcela não
executada ou saldo remanescente do Contrato;

No caso de inexecução total, incidirá multa na razão de 20% a 30%, sobre o valor total do
Contrato;

1)

2)

3)

4)

5)

6)

7)
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14.11 O Contrato ou documento equivalente pode prever que os valores devidos a título de multa
de mora estabelecida em razão de etapas ou fases de execução seja depositado em conta vinculada
e que, acaso o cronograma geral do Contrato seja recuperado nas etapas ou fases subsequentes,
ocorra a elisão da multa.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO

15.1 A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências
contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

15.2 O Contrato será encerrado:

a) Após a expiração do prazo de vigência, no caso de Contratos de serviços contínuos e de
Contratos de receita;

b) Com a conclusão do objeto contratual, no caso de Contratos por escopo;

c) Nas hipóteses de rescisão previstas neste RLC e no instrumento contratual;

d) No caso de anulação do Contrato por motivo de ilegalidade constatada de ofício ou
mediante provocação;

15.3 Constituem motivo para rescisão do Contrato, mediante denúncia da CAJ, independente da
aplicação de penalidades contratuais, além de outros eventualmente previstos em instrumento
convocatório:

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações,
projetos ou prazos;

b) A lentidão do seu cumprimento, levando a CAJ a comprovar a impossibilidade da
conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados;

c) O atraso injustificado no início da obra, da prestação serviço ou no fornecimento ou ainda
no cumprimento de datas intermediárias ou datas marco que ensejem a impossibilidade da
conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados e que acarretem
prejuízos à CAJ e outros Contratos;

d) O desatendimento das determinações regulares do gestor ou fiscal do Contrato;

e) O cometimento reiterado de faltas na execução contratual;

f) A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia
comunicação a CAJ;

g) A subcontratação feita contrariamente ao art. 78 na Lei Federal nº 13.303/2016, assim
como a associação do fornecedor com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem
como a fusão, cisão ou incorporação, quando não admitidas no instrumento convocatório e no
Contrato ou, quando admitidas, se causarem prejuízo à execução do Contrato.

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que
prejudique a execução do Contrato;

k) O descumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18
(dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

O não pagamento da multa aplicada importará na tomada de medidas judiciais cabíveis e na
aplicação da sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de
contratar com a Companhia Águas de Joinville, por até 2 (dois) anos.

8)
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l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas por ato do Diretor Presidente;

m) O perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da execução da
avença;

m) Ter frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o
caráter competitivo de procedimento licitatório público; ter impedido, perturbado ou fraudado a
realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; ter afastado ou procurado afastar
licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; ter fraudado
licitação pública ou Contrato dela decorrente; ter criado, de modo fraudulento ou irregular,
pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar Contrato administrativo; ter
obtido vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou
prorrogações de Contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no
ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ter
manipulado ou fraudado o equilíbrio econômico-financeiro dos Contratos celebrados com a
administração pública; ter dificultado atividade de investigação ou fiscalização de órgãos,
entidades ou agentes públicos, ou ter intervindo em sua atuação, inclusive no âmbito das
agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização.

15.4 É permitido à CAJ, no caso de falência ou instauração de insolvência civil do contratado,
manter o Contrato, desde que demonstrado o prejuízo de sua rescisão para a CAJ e a possibilidade
de sua execução pelo administrador da massa falida ou pelo insolvente, sendo obrigatória a
manifestação de interesse de um ou outro, conforme o caso, na continuidade da relação jurídica.

15.5 Constituem motivo para rescisão do Contrato, mediante denúncia do(a) contratado(a):

a) A suspensão total de sua execução, por ordem escrita da CAJ, por prazo superior a 6 (seis)
meses, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra,
ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação;

b) O atraso superior a 90 (noventa) dias corridos dos pagamentos devidos pela CAJ
decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados,
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra,
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações
até que seja normalizada a situação;

c) A não liberação, sem justo motivo, por parte da CAJ, de área, local ou objeto para execução
de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais.

15.6 Nas hipóteses em que o Contrato admitir a rescisão unilateral por iniciativa do particular, a
denúncia do contratado deverá ser comunicada a CAJ com antecedência mínima de 3 (três) meses
ou de outro prazo estabelecido expressamente no Contrato.

15.7 O desequilíbrio econômico-financeiro não autoriza a rescisão unilateral do Contrato, devendo
ser reparado pelo aditamento ao Contrato quando reconhecido pelos Contratantes ou pela instância
responsável pela solução de conflitos do Contrato.

a) O contratado não poderá suspender a execução contratual com base em pleito de
reequilíbrio econômico financeiro já rejeitado pela CAJ ou pendente de sua avaliação que,
ressalvado estabelecimento de prazo diverso por consenso entre os Contratantes, deverá ser
concluída no prazo máximo de 6 (seis) meses contados da apresentação do pedido ou da
entrega dos documentos necessários para avaliação do pedido.

15.8 Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do Contrato por parte da CAJ ou por motivos
alheios à vontade das partes, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente por igual
tempo.
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15.9 Constituem igualmente motivo para rescisão do Contrato, com ou sem denúncia de qualquer
das partes, a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva
da execução do Contrato.

15.10 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

15.11 Em qualquer das hipóteses de rescisão, uma vez apurada a culpa ou dolo de uma das partes,
ensejará o ressarcimento, pela parte que deu causa, dos prejuízos regularmente comprovados.

a) Havendo concorrência de culpa, os prejuízos experimentados poderão ser compensados.

b) Inexistindo culpa ou dolo do(a) contratado(a), além do ressarcimento de eventuais prejuízos
regularmente comprovados, terá ele o direito a:

I. Devolução de garantia;

II. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão;

III. Pagamento do custo da desmobilização.

c) Ocorrendo dolo ou culpa do(a) contratado(a), de forma individual ou concorrente, a CAJ
terá o direito de:

I. Executar a garantia contratual, para ressarcimento dos valores das multas e indenizações a
ela devidos;

II. Retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos sofridos por ela.

d) Incluem-se, nas indenizações devidas à CAJ, aquelas caracterizadas como perdas e danos e
lucros cessantes, nos termos do Código Civil, incluindo os valores pagos a terceiros em razão
de inadimplementos diretamente relacionados ao descumprimento do contratado.

15.12 A prática de qualquer ato lesivo que resulte na rescisão contratual, além de acarretar
responsabilização administrativa ou declarada judicialmente da pessoa jurídica, implicará na
responsabilidade individual, civil e penal dos dirigentes das empresas Contratadas e dos
administradores/gestores, nos termos da Lei nº 12.846/2013.

15.13 A apuração da prática de ato lesivo será feita mediante a instauração de processo
administrativo para apuração da responsabilidade de pessoa jurídica em procedimento próprio,
observados o contraditório e a ampla defesa.

15.14 Previamente à decisão de rescisão, a CAJ poderá, a seu critério, verificar se o objeto
contratado, mesmo que não adimplido em sua totalidade, aproximou-se do resultado final
considerando o que segue no rol abaixo, não exaustivo, observadas as condições do instrumento
convocatório e a devida justificativa no caso concreto:

a) Impactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do
empreendimento;

b) Riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso na fruição
dos benefícios do empreendimento;

c) Motivação social e ambiental do empreendimento;

d) Custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas;

e) Despesa necessária à preservação das instalações e dos serviços já executados;

f) Despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno às atividades;

g) Possibilidade de saneamento dos descumprimentos contratuais;

h) Custo total e estágio de execução física e financeira dos Contratos;

i) Empregos diretos e indiretos perdidos em razão da paralisação do Contrato;

j) Custo para realização de nova licitação ou celebração de novo Contrato;
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k) Custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação;

l) Restando comprovado o descumprimento insignificante de parte da obrigação e em havendo
conciliação entre as partes, a obrigação contratual poderá ser considerada cumprida.

15.15 A rescisão do Contrato poderá ser:

a) Unilateralmente por qualquer das partes, observadas as disposições do itens 73.3 e 73.5, do
RLC da CAJ, garantida a oportunidade de prévia manifestação da outra parte;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação;

c) Judicial, nos termos da legislação.

15.16 O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de
habilitação pelo contratado pode dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.
A CAJ pode conceder prazo para que a Contratada regularize suas obrigações trabalhistas ou suas
condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má fé ou a
incapacidade da CAJ de corrigir a situação.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO

16.1 Se permitida a subcontratação total ou parcial de serviços, conforme estipulado no anexo I -
Termo de Referência do Edital de Pregão Eletrônico nº 029/2026, deverão ser observadas as
seguintes normas:

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AOS CASOS
OMISSOS

17.1 O presente Contrato é regulado pelas suas cláusulas, pelo Edital de Pregão Eletrônico
nº 029/2026, bem como aos termos da proposta vencedora do certame, e pelos preceitos de direito
público, pela Constituição Federal, e:

Toda e qualquer subcontratação, independente da atividade, deverá ser previamente submetida
à aprovação da CAJ, mediante pedido formal de consentimento, acompanhado de cópia do
modelo do Contrato de subempreitada.

No caso de subcontratação, deverá ser demonstrado e documentado que esta abrangerá apenas
etapas dos serviços, ficando claro que a subcontratada atuará exclusivamente para reforçar a
capacidade da Contratada, a qual executará por seus próprios meios a parte principal do objeto,
assumindo responsabilidade direta e integral pela qualidade dos serviços.

A empresa subcontratada deverá apresentar a relação detalhada dos serviços a serem
executados.

Para qualquer subcontratação será exigida a celebração de Contrato entre a Contratada e a
subcontratada, acompanhada de todos os documentos de habilitação fiscal solicitados do
licitante vencedor. O Contrato deverá conter cláusula expressa estabelecendo que a Contratada
é a única responsável por todos os serviços executados pela subcontratada, pelo faturamento em
seu nome e por todos os demais eventos relacionados ao objeto.

A subcontratada estará sujeita às exigências relativas a encargos sociais e trabalhistas, bem
como as normas de segurança e medicina do trabalho, conforme regras constantes no Edital e
legislação aplicável.

Considerando a existência de dados pessoais e sensíveis de clientes e empregados nos
documentos físicos, será obrigatória a assinatura de Termo de Confidencialidade e Sigilo pelos
profissionais da subcontratada responsáveis pelo tratamento desses dados.

a)

b)

c)

d)

e)

f)
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CLÁUSULA DÉCIMA  OITAVA – PROTEÇÃO DE DADOS/LGPD

18.1 A CAJ e a Contratada se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de
privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:

a) O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas
hipóteses dos arts. 7º e/ou 11 da Lei Federal  nº 13.709/2018 às quais se submeterão os
serviços;

b) O tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de
execução do Contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o caso, em
cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito;

c) Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação do
serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação da CAJ, responsabilizando-se a
Contratada por obter o consentimento dos titulares (salvo nos casos em que opere outra
hipótese legal de tratamento). Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução
dos serviços especificados neste Contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados
ou utilizados para outros fins;

d) Eventualmente, as partes podem ajustar que a CAJ será responsável por obter o
consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes da alínea ‘c’ acima;

e) Encerrada a vigência do Contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados
pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a Contratada interromperá o tratamento dos Dados
Pessoais disponibilizados pela Contratante e, em no máximo 30 (trinta) dias, sob instruções e
na medida determinada pela CAJ, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as
cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando a Contratada
tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese da LGPD.

18.2 A Contratada cooperará com a CAJ no cumprimento das obrigações referentes ao exercício
dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em
vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério
Público e Órgãos de controle administrativo.

18.3 A Contratada compromete-se a tomar medidas de segurança técnica e organizacional, levando
em conta os custos de implementação, contra o tratamento não autorizado ou ilegal de dados
pessoais, contra perda ou destruição acidental de dados pessoais e consequentemente danos. A
Contratada reembolsará quaisquer perdas, custos, despesas, danos ou passivos sofridos pela CAJ
em resultado de qualquer infração contratual ou passivos sofridos pelo não cumprimento das
obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares previstos na Lei Federal nº
13.709/2018 (LGPD), Lei Federal nº12.965/2014 (Marco Civil da Internet) e nas demais Leis e
Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e
determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de controle administrativo.

18.4 A Contratada deverá informar imediatamente a CAJ quando receber uma solicitação de um
Titular de Dados, a respeito dos seus Dados Pessoais e abster-se de responder qualquer solicitação
em relação aos Dados Pessoais do solicitante ou de clientes da CAJ, exceto de acordo com

Regulamento de Licitações e Contratos - RLC da CAJ - 6ª Edição / 8 de julho de 2025;

Lei Federal nº 13.303/2016 – Lei das Estatais;

Lei Federal Complementar nº 123/2006 e nº 147/2014 – Estatuto Nacional da Microempresa e
da Empresa de Pequeno Porte;

Lei Federal nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor.

a)

b)

c)

d)
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instruções documentadas da CAJ ou conforme exigido pela LGPD e Leis e Regulamentos de
Proteção de Dados em vigor.

18.5 A Contratada garantirá a colaboração com a CAJ para os casos em que houver a necessidade
de informar sobre o tratamento de dados pessoais.

18.6 Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste Contrato,
no Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ e também de acordo com a Lei Federal
nº13.709/2018.

18.7 Caso o compartilhamento de dados objeto do Contrato venha a ser considerado ilícito por
qualquer autoridade – judicial ou administrativa – com competência legal para tanto, qualquer das
Partes poderá rescindir o Contrato de maneira imediata, independentemente de multas e demais
punições que estejam contratualmente previstas.

18.8 As partes declaram, por meio deste instrumento, que cumprem a legislação aplicável sobre
privacidade e proteção de dados, inclusive a LGPD, sem exclusão das demais normas setoriais ou
gerais sobre o tema.

18.9 As Partes garantem que implementam todas as medidas técnicas de segurança da informação
razoavelmente disponíveis, além de medidas organizacionais para controle de acesso aos Dados
Pessoais, o qual deverá ser limitado às pessoas que efetivamente o necessitem para a consecução do
objeto do Contrato.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DUE DILIGENCE

19.1 Não se aplica. 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA MATRIZ DE RISCOS E RESPONSABILIDADES

20.1 Não se aplica.

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA 

21.1 Não se aplica. 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO

22.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, não resolvidas administrativamente,
serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Joinville.

22.2 E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento, em meio eletrônico,
através do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) da Contratante.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 23/03/2026, às 15:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 23/03/2026, às 16:04,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 23/03/2026, às 16:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 23/03/2026, às 16:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28804044 e o
código CRC 3348B3E3.

 

EDITAL SEI Nº 28819708/2026 - SEHAB.URF.ARP

 

 

Joinville, 18 de março de 2026.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS
DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

 

Com fulcro nos artigos 30, § 2º, da Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de
2017, art. 23, § 2º do Decreto Federal nº 9.310, de 15 de março de 2018 e art. 10º, § 2º e § 3º, art.
12, § 1º, do Decreto Municipal nº 53.991, de 24 de março de 2023, bem como pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial, o princípio da publicidade, a Secretaria de Habitação
de Joinville – SEHAB, CIENTIFICA E NOTIFICA todos os interessados e seus respectivos
responsáveis legais que foram proferidos os INDEFERIMENTOS dos processos administrativos
de regularização fundiária conforme:

 

N° Protocolo Nome do
Interessado

Responsável Legal Motivação Data

5982/2021
Darci de Oliveira e

Outro
Versal

Art.25 §2º da Lei
13.465/2017

19/03/2026

00504/2023
 José de Medeiros

Filho e outros
Geosky

10º, § 2º e § 3º do
Decreto Municipal
nº 53.991, de 24 de

março de 2023

19/03/2026

153 de 290

Nº 2927, segunda-feira, 23 de marÃ§o de 2026



 

Por fim, salienta-se que as comunicações foram realizadas por meio de Ofício
endereçados ao representante legal dos interessados, cujo envio foi feito diretamente por meio
eletrônico, os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à disposição
para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, Rua Dr. João Colin, nº 2719, bairro Santo
Antônio, Centro de Atendimento ao Cidadão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 23/03/2026, às 13:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28819708 e o
código CRC E540617C.

 

EXTRATO SEI Nº 28820848/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 18 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 766/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Esportes, representada pelo Sr. Douglas Korbes Steffen e a empresa Comércio e Serviços
Aracaju Ltda, inscrita no CNPJ nº 95.758.595/0001-55, na forma do Pregão Eletrônico nº
441/2022. O Município apostila o contrato incluindo a dotação orçamentária nº 434/2026 -
0.73001.27.812.2.2.3409.0.339000. Fonte 1701 - Outras Transferências de Convênios ou
Instrumentos Congêneres dos Estados - SESPORTE. Em conformidade com a solicitação de
inclusão de dotação orçamentária SEI nº 28632710 - SESPORTE.UPE.ASU e memorando SEI nº
 28775504 - SAP.CVN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/03/2026, às 15:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2026, às 16:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28820848 e o
código CRC 6A39CC2E.

 

EXTRATO SEI Nº 28831197/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 19 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 726/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Engecon Serviços de Engenharia
Ltda, inscrita no CNPJ nº 26.472.634/0001-30, que versa sobre a contratação de empresa
especializada para construção do Centro de Educação Infantil Jarivatuba, na forma da
Concorrência nº 021/2024. O Município apostila o contrato
incluindo as seguintes dotações orçamentárias: 1067/2026 - 0.6001.12.365.4.1.3448.0.449000.
Fonte: 1546 - Transferência do FUNDEB - Complementação da União - Secretaria de Educação;
1083/2026 - 0.6001.12.361.4.1.3450.0.449000. Fonte: 2550 - Superávit Transferências do Salário
Educação - Secretaria de Educação; 1084/2026 - 0.6001.12.365.4.1.3449.0.449000. Fonte: 2550 -
Superávit Transferências do Salário Educação - Secretaria de Educação; 1085/2026 -
0.6001.12.365.4.1.3448.0.449000. Fonte: 2550 - Superávit Transferências do Salário Educação -
Secretaria de Educação. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Inclusão de Dotação
Orçamentária SEI nº 28795253 - SED.UOE.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/03/2026, às 15:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2026, às 16:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28831197 e o
código CRC 9B410BA7.

 

EXTRATO SEI Nº 28831713/2026 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 19 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 139/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Assistência Social - FMAS, representada pela Secretária de Assistência Social, na condição de
gestora do Fundo Municipal de Assistência Social, Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa Transvepar Transportes e Veículos Paraná Ltda, inscrita no CNPJ nº
76.669.670/0001-67, que versa sobre a contratação de empresa especializada na prestação de
serviço de locação de veículos sem motorista/condutor, na forma do Edital de Pregão Eletrônico nº
509/2025. O Município apostila o contrato incluindo as dotações orçamentárias: 903/2026 -
17.41001.8.244.1.2.3423.0.339000. Fonte 1660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - Fundo Municipal de Assistência Social. 825/2026 -
17.41001.8.245.1.2.3403.0.339000. Fonte 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos - Fundo
Municipal de Assistência Social. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com a Solicitação SEI nº 28801299 - SAS.UAF.AGC. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/03/2026, às 15:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2026, às 16:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28831713 e o
código CRC 1B1E7A3B.

 

EXTRATO SEI Nº 28842304/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 564/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a empresa contratada Paulo Bez Batti
O Comerciante, inscrita no CNPJ nº 79.816.112/0001-75, que versa sobre a contratação de
empresa especializada na prestação de serviço de locação de veículos sem motorista/condutor,
decorrente do Edital de Pregão Eletrônico nº 059/2024. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo "IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo” referente ao período
acumulado de novembro/2024 a outubro/2025, em 4,68% (quatro inteiros e sessenta e oito
centésimos por cento), para aplicação a partir de 29 de novembro de 2025. Alterando assim, o saldo
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contratual de R$ 43.106,64 (quarenta e três mil cento e seis reais e sessenta e quatro
centavos) para R$ 45.124,08 (quarenta e cinco mil cento e vinte e quatro reais e oito centavos).
Justifica-se tal reajuste, com a anuência da Secretaria de Infraestrutura Urbana, através da
solicitação nº 27702903 e, sendo ainda previsto no contrato nas Cláusulas "3.2 - Os preços
inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de um ano, contado da data
base do orçamento estimado, qual seja, 29/11/2023." e "3.3 - Após o interregno de um ano, e
independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade." Os efeitos do presente termo retroagem a
29 de novembro de 2025, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$
3.093,41 (três mil e noventa e três reais e quarenta e um centavos), que corresponde à diferença das
medições de novembro/2025 (proporcional ao período de direito) a fevereiro/2026. Dados
ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação nº 28716820.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/03/2026, às 15:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2026, às 16:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28842304 e o
código CRC A41E16D5.

 

EXTRATO SEI Nº 28846524/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 636/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Esportes, representada pelo Sr. Douglas Korbes Steffen, e a empresa contratada Osmar da Cunha
O Empresário inscrita no CNPJ nº 10.792.714/0001-33, que versa sobre a contratação de empresa
especializada na prestação de serviço de locação de veículos sem motorista/conduto, na forma do
Pregão Eletrônico nº 059/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo "IPCA - Índice
de Preço ao Consumidor Amplo” referente ao período acumulado de novembro/2024 à
outubro/2025, em 4,68% (quatro inteiros e sessenta e oito centésimos por cento), para aplicação a
partir de 29 de novembro de 2025. I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 14.282,75 (quatorze
mil duzentos e oitenta e dois reais e setenta e cinco centavos) para R$ 14.951,18 (quatorze mil
novecentos e cinquenta e um reais e dezoito centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da
Secretaria de Esportes através do documento nº 27686535 e, sendo ainda previsto no contrato na
Cláusula "3.2 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de
um ano, contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 29/11/2023." e "3.3 - Após o

157 de 290

Nº 2927, segunda-feira, 23 de marÃ§o de 2026

https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000031270699&id_procedimento_atual=10000022461799&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001119&infra_hash=8ebcddc87943e188bca45bca66a7cfe53b6e82afe0a546b15c3fe8580e6356f38ddce843ced5c0ccc2507e366fbc85dfc34b839dc5b8066daebd465514594a7a65d912a904c723e5586e99d0bc4faa83787a8650efb77de1069550dd8e93fb46


interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor
Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade."
III. Os efeitos do presente termo retroagem à 29 de novembro de 2025, razão pela qual se faz
necessária a realização do pagamento de R$ 991,86 (novecentos e noventa e um reais e oitenta e
seis centavos), que corresponde à diferença das medições de novembro/2025 (proporcional ao
período de direito) à fevereiro/2026. IV. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes
na Informação nº 28714563.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/03/2026, às 15:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2026, às 16:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28846524 e o
código CRC BD06CC24.

 

EXTRATO SEI Nº 28823578/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 19 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 810/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a
empresa Rudnick Minérios Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº.  83.179.093/0001-90, que versa sobre a
contratação de empresa para aquisição de Bica Corrida , na forma do Pregão Eletrônico nº
036/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo IPCA - Índice de Preço ao
Consumidor Amplo, referente ao período acumulado de Dezembro/2024 à Novembro/2025, em
4,46% (quatro inteiros e quarenta e seis centésimos por cento), para aplicação a partir de 01 de
Dezembro de 2025. I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 5,44 (cinco reais e quarenta e
quatro centavos) para R$ 5,68 (cinco reais e sessenta e oito centavos). II. Justifica-se tal reajuste,
através da solicitação nº 28187714 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Terceira "3.3 -
 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao Consumidor
Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade."
III. Os efeitos do presente termo retroagem à 01 de Dezembro de 2025, razão pela qual se faz
necessária a realização do pagamento de R$ 41.460,01 (quarenta e um mil quatrocentos e sessenta
reais e um centavo), que corresponde à diferença das medições de Dezembro de 2025. IV. Dados
ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação nº 28795156.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/03/2026, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2026, às 17:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28823578 e o
código CRC 9AF1151F.

 

EXTRATO SEI Nº 28826122/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 19 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 730/2025, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a
empresa contratada VMT Prestadora de Servicos Ltda, inscrita no CNPJ nº 06.910.596/0001-
43, que versa sobre a contratação de serviço de manutenção do calçamento de vias pavimentadas
com lajotas, paralelepípedo ou bloco retangular de concreto e meio-fio, executado por equipes
simultâneas, na área de abrangência da Unidade Regional, na forma do Pregão Eletrônico nº
064/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo Índice de Preço ao Consumidor
Amplo - IPCA referente ao período acumulado de dezembro/2024 a novembro/2025, em 4,46%
(quatro inteiros e quarenta e seis centésimos por cento), para aplicação a partir de 13 de dezembro
de 2025. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 1.031.605,70 (um milhão, trinta e um mil
seiscentos e cinco reais e setenta centavos) para R$ 1.077.569,30 (um milhão, setenta e sete mil
quinhentos e sessenta e nove reais e trinta centavos). Justifica-se tal reajuste, com a anuência da
Secretaria de Infraestrutura Urbana, através da solicitação nº 28277887 e, sendo ainda previsto no
contrato na Cláusula Terceira: "3.3 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido
do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice IPCA - Índice de
Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade." Os efeitos do presente termo retroagem à 13 de dezembro de 2025.
Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação nº 28812563.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/03/2026, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2026, às 17:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28826122 e o
código CRC 5A89177D.

 

EXTRATO SEI Nº 28800463/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 17 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 552/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Esportes, representada pelo Sr. Douglas Korbes Steffen, e a empresa Veritas Soluções Ltda.,
inscrita no C.N.P.J. nº. 43.526.783/0001-54, que versa sobre a contratação de empresa
especializada na prestação de serviço de segurança desarmada, serviços gerais, limpeza, mão de
obra de carga, descarga, movimentação de cargas, montagem e desmontagem, sem dedicação
exclusiva, para eventos nos quais a Secretaria de Esportes promove e participa - na forma do
Pregão Eletrônico nº 136/2025. O Município apostila o contrato incluindo a seguinte dotação
orçamentária da Secretaria de Esportes nº 434/2026 - 0.73001.27.812.2.2.3409.0.339000 Fonte de
Recursos 1701 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos
Estados. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com a Solicitação de
Inclusão de Dotação Orçamentária nº 28465414/2026 - SESPORTE.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/03/2026, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2026, às 17:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28800463 e o
código CRC 42F3FF10.

 

EXTRATO SEI Nº 28834193/2026 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 19 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1043/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação
, representada pelo Secretário de Educação, Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa
contratada Ajatto Indústria e Comércio de Móveis Ltda, inscrita no CNPJ nº 82.687.930/0001-
20, que versa sobre a contratação de empresa especializada no serviço de drywall incluindo pintura,
instalação, remoção, manutenção e fornecimento de peças, na forma do Pregão Eletrônico nº
425/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo Índice de Preço ao Consumidor
Amplo - IPCA referente ao período acumulado de julho/2024 a junho/2025, em 5,35% (cinco
inteiros e trinta e cinco centésimos por cento), para aplicação a partir de 11 de julho de 2025.
Alterando assim, o saldo contratual de R$ 100.100,00 (cem mil e cem reais) para R$ 105.455,70
(cento e cinco mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais e setenta centavos). Justifica-se tal reajuste,
com a anuência da Secretaria de Educação, através da solicitação nº 28327159 e, sendo ainda
previsto no contrato na Cláusula Terceira "3.3 - Após o interregno de um ano, e independentemente
de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do Índice de
Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade." Os efeitos do presente termo retroagem a 11 de julho de 2025. Dados
ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação nº 28820201.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/03/2026, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2026, às 17:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28834193 e o
código CRC 2C08C7F3.

 

EXTRATO SEI Nº 28840142/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 20 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 729/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá  e, a
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empresa contratada Vmt Prestadora de Serviços Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 06.910.596/0001-
43, que versa sobre a contratação de serviço de manutenção do calçamento de vias pavimentadas
com lajotas, paralelepípedo ou bloco retangular de concreto e meio-fio, executado por equipes
simultâneas, na área de abrangência da Unidade Regional - na forma do Pregão Eletrônico nº
064/2024. O Município apostila o contrato incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria
de Infraestrutura Urbana nº 786/2026 - 0.7001.15.4516.2.3192.0.339000 - Fonte 1500 - Recursos
não Vinculados de Impostos. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade
com a Solicitação de Inclusão de Dotação Orçamentária nº 28819791/2026 -
SEINFRA.URL.NAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/03/2026, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2026, às 17:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28840142 e o
código CRC 0BE9A301.

 

EXTRATO SEI Nº 28835795/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 19 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0024949820 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Doramel Ltda. - inscrita no
CNPJ nº 17.932.562/0001-76, que versa sobre a aquisição de cadeiras, longarinas e banquetas- na
forma do Pregão Eletrônico nº 080/2025. O Município apostila a Ata de Registro de Preços
alterando a razão social da empresa contratada Alexandre de Alencar Lopes ME para Doramel
Ltda. Em conformidade com o Memorando nº 28834985/2026 - SECULT.UAD.ACC e Alteração
Contratual SEI n° 28834916.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/03/2026, às 14:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2026, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28835795 e o
código CRC 0B6A37F1.

 

EXTRATO SEI Nº 28841600/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 20 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento a Ata de
Registro de Preços nº 25660805, celebrado entre o Município de Joinville, representada
pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua Diretora
Executiva, Srª Silvia Cristina Bello, e a empresa contratada Odimar Gomes da Silva Ltda, inscrita
no CNPJ nº 85.383.990/0001-47, que versa contratação de empresa para locação de Gradil móvel,
a serem utilizados pelo setor dos Agentes de Trânsito do Departamento de Trânsito de Joinville –
DETRANS, no cumprimento de suas respectivas competência, na forma do Pregão Eletrônico nº
049/2025. O Município apostila à Ata de Registro de Preços reajustando-a pelo índice IPCA,
referente ao período acumulado de 02/2025  a 01/2026, em 4,44% (quatro inteiros e quarenta e
quatro centésimos por cento), alterando o valor dos itens registrados. Justifica-se tal reajuste, com a
anuência do Departamento de Trânsito de Joinville encaminhada através da Solicitação de Reajuste
SEI nº 28818022, sendo ainda previsto na Ata de Registro de Preços nº 25660805,  Cláusula
Segunda, subitem 2,5 - "Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice IPCA,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/03/2026, às 14:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2026, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28841600 e o
código CRC 441A93AE.
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EXTRATO SEI Nº 28840212/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 20 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 705/2025 celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representada pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante,  e a empresa
contratada Alphasul Engenharia e Construção Ltda, inscrita no CNPJ nº 52.870.269/0001-
22, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Rodrigo Reis e a Sra. Jhoici Coelho Alves , que versa
sobre a contratação de empresa especializada para Construção da UBSF e Vila da Saúde Cubatão  -
na forma da Concorrência nº 255/2025. O Município apostila o contrato incluindo a seguinte
dotação orçamentária do Fundo Municipal de Saúde nº: 1091/2026 -
2.46001.10.301.2.1.3074.0.449000 - Fonte 2601 - Superávit Transferências Fundo a Fundo de
Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços
Públicos de Saúde - Fundo Municipal de Saúde - FMS. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com a Solicitação de Inclusão de Despesa nº 28803145 -
SES.UFI.ACO.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/03/2026, às 16:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2026, às 08:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28840212 e o
código CRC 66D15B86.

 

EXTRATO SEI Nº 28839790/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 20 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1081/2025 celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
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Saúde, representada pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante,  e a empresa
contratada PJ Construções Ltda, inscrita no CNPJ nº 04.875.387/0001-80, cujo quadro societário
é formado pelo Sr. Fabio da Cunha, Sra. Alice Antonia da Cunha e Sr. Paulo João da Cunha ,  que
versa sobre a contratação de empresa especializada para construção da UBSF e Vila da Saúde
Anaburgo - na forma da Concorrência nº 281/2025. O Município apostila o
contrato incluindo a seguinte dotação orçamentária do Fundo Municipal de Saúde nº: 1091/2026 -
2.46001.10.301.2.1.3074.0.449000 - Fonte 2601 - Superávit Transferências Fundo a Fundo de
Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços
Públicos de Saúde - Fundo Municipal de Saúde - FMS. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com a Solicitação de Inclusão de Despesa nº 28802768 -
SES.UFI.ACO.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/03/2026, às 16:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2026, às 08:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28839790 e o
código CRC A5715F78.

 

EXTRATO SEI Nº 28843996/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 20 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1074/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo e Secretaria de Esportes, neste ato representado por seu Secretário de Cultura e Turismo,
Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e por seu Secretário de Esportes, Sr. Douglas
Korbes Steffen e a empresa Rossi Som e Luz Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 79.417.887/0001-78,
que versa sobre a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de
sistemas de sonorização e iluminação, sob demanda para a realização de eventos, por sistema de
registro de preços - na forma do Pregão Eletrônico nº 016/2025. O Município apostila o contrato
incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Esportes nº 434/2026 -
0.73001.27.812.2.2.3409.0.339000 - Fonte 1701 - Outras Transferências de Convênios ou
Instrumentos Congêneres dos Estados. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com a Solicitação de Inclusão de Dotação Orçamentária nº 28675896/2026 -
SESPORTE.UAD. Memorando nº 28771810/2026 - SAP.CVN. Ainda, ante o exposto no Parecer
Jurídico SEI nº 27099379/2025 - PGM.UNP, a presente alteração será processado mediante Termo
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de Apostilamento.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/03/2026, às 14:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2026, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28843996 e o
código CRC FAADE64B.

 

EXTRATO SEI Nº 28842618/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 20 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1046/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Esportes, representada pelo Sr. Douglas Korbes Steffen, e a empresa Adriana Demetrio Costa &
Cia Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº. 26.650.599/0001-00, que versa sobre a contratação de Serviço
de transporte de passageiros, sendo estes alunos-atletas da rede de ensino, atletas, paratletas,
comissão técnica, dirigentes e equipe de apoio, para trajeto municipal, intermunicipal e interestadual
em eventos desportivos e/ou paradesportivos com apoio ou participação do município de Joinville,
através da Secretaria Municipal de Esportes - na forma do Pregão Eletrônico nº 334/2024. O
Município apostila o contrato incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Esportes
nº 434/2026 - 0.73001.27.812.2.2.3409.0.339000 - Fonte 1701 - Outras Transferências de
Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com a Solicitação de Inclusão de Dotação Orçamentária nº
 28465117/2026 - SESPORTE.UAD. Memorando nº 287763412026 - SAP.CVN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/03/2026, às 14:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2026, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28842618 e o
código CRC 11ECE72D.

 

EXTRATO SEI Nº 28855830/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 23 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
C on tra to nº 233/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Esportes, representada pelo Sr. Douglas Korbes Steffen, e a empresa Veritas Soluções Ltda.,
inscrita no C.N.P.J. nº. 43.526.783/0001-54, que versa sobre a contratação de empresa
especializada na prestação de serviço de segurança desarmada, serviços gerais, limpeza, mão de
obra de carga, descarga, movimentação de cargas, montagem e desmontagem, sem dedicação
exclusiva, para eventos nos quais a Secretaria de Esportes promove e participa - na forma do
Pregão Eletrônico nº 136/2025. Município apostila o contrato incluindo a seguinte dotação
orçamentária da Secretaria de Esportes nº 434/2026 - 0.73001.27.812.2.2.3409.0.339000 - Fonte:
1701 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres do Estado. Justifica-se
para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com a Solicitação de Inclusão de Dotação
Orçamentária nº 28780870/2026 - SESPORTE.UAD. Memorando n° 28829885/2026 - SAP.CVN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/03/2026, às 14:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2026, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28855830 e o
código CRC 0A8CBEF8.

 

EXTRATO SEI Nº 28855940/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

167 de 290

Nº 2927, segunda-feira, 23 de marÃ§o de 2026



Joinville, 23 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
C on tra to nº 204/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Esportes, representada pelo Sr. Douglas Korbes Steffen, e a empresa Green Multi Comercial e
Serviços Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 46.161.419/0001-26, que versa sobre a contratação de
empresa especializada no serviço de confecção e instalação de placas de sinalização - na forma do
Pregão Eletrônico nº 147/2025. Município apostila o contrato incluindo a seguinte dotação
orçamentária da Secretaria de Esportes nº 434/2026 - 0.73001.27.812.2.2.3409.0.339000 - Fonte:
1701 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres do Estado. Justifica-se
para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com a Solicitação de Inclusão de Dotação
Orçamentária nº 28810127/2026 - SESPORTE.UPE.ASU. Memorando n° 28829721/2026 -
SAP.CVN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/03/2026, às 14:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2026, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28855940 e o
código CRC EEC4C8A3.

 

EXTRATO SEI Nº 28855744/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 23 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
C on tra to nº 213/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Esportes, representada pelo Sr. Douglas Korbes Steffen, e a empresa Adriana Demetrio Costa &
Cia Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº. 26.650.599/0001-00, que versa sobre a contratação de empresa
para serviço de transporte de passageiros, sendo estes alunos-atletas da rede de ensino, atletas,
paratletas, comissão técnica, dirigentes e equipe de apoio, para trajeto municipal, intermunicipal e
interestadual em eventos desportivos e/ou paradesportivos com apoio ou participação do município
de Joinville, através da Secretaria Municipal de Esportes - na forma do Pregão Eletrônico nº
334/2024. Município apostila o contrato incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de
Esportes nº 434/2026 - 0.73001.27.812.2.2.3409.0.339000 - Fonte: 1701 - Outras Transferências de
Convênios ou Instrumentos Congêneres do Estado. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com a Solicitação de Inclusão de Dotação Orçamentária nº
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 28751047/2026 - SESPORTE.UAD. Memorando n° 28830085/2026 - SAP.CVN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/03/2026, às 14:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2026, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28855744 e o
código CRC 37E737E3.

 

EXTRATO SEI Nº 28840431/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 20 de março de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 28773769/2026/PMJ

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo e Everton da
Costa Dias.

Objeto: Execução do projeto "Além da Pétalas, Memórias da Festa das Flores de
Joinville" SEI nº 27919977, classificado no Edital de Chamamento Público nº
26600493/2025/PMJ.

Valor: R$ 214.342,57 (duzentos e quatorze mil trezentos e quarenta e dois reais e
cinquenta e sete centavos).

Data de assinatura: Joinville, 19 de março de 2026.

Vigência: Execução de até 12 (doze) meses, conforme período de execução
constante no projeto, a partir da data de comprovação da captação total dos recursos indicados no
projeto, podendo ser prorrogado por até 06 (seis) meses.

Signatários: Adriano Selhorst Barbosa, pelo Município/Secretaria e Everton da
Costa Dias, como Proponente Cultural.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 23/03/2026, às 09:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/03/2026, às 13:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2026, às 14:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28840431 e o
código CRC 7B405F51.

 

EXTRATO SEI Nº 28839632/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 20 de março de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 28826756/2026/PMJ

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo e Daniel
Machado.

Objeto: Execução do projeto "Lida" SEI nº 27184044, classificado no Edital de
Chamamento Público nº 26600493/2025/PMJ.

Valor: R$ 69.980,00 (sessenta e nove mil novecentos e oitenta reais).

Data de assinatura: Joinville, 19 de março de 2026.

Vigência: Execução de até 12 (doze) meses, conforme período de execução
constante no projeto, a partir da data de comprovação da captação total dos recursos indicados no
projeto, podendo ser prorrogado por até 06 (seis) meses.

Signatários: Adriano Selhorst Barbosa, pelo Município/Secretaria e Daniel
Machado, como Proponente Cultural.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 23/03/2026, às 09:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/03/2026, às 13:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2026, às 14:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28839632 e o
código CRC 0B6C0BC0.

 

EXTRATO SEI Nº 28839801/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 20 de março de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 28725953/2026/PMJ

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo e DD
Produções LTDA.

Objeto: Execução do projeto "Joinville Lúdica SEI nº 27209905, classificado no
Edital de Chamamento Público nº 26600493/2025/PMJ.

Valor: R$ 214.208,08 (duzentos e quatorze mil duzentos e oito reais e oito
centavos).

Data de assinatura: Joinville, 19 de março de 2026.

Vigência: Execução de até 12 (doze) meses, conforme período de execução
constante no projeto, a partir da data de comprovação da captação total dos recursos indicados no
projeto, podendo ser prorrogado por até 06 (seis) meses.

Signatários: Adriano Selhorst Barbosa, pelo Município/Secretaria e Katy
Aparecida Rocha, pela DD Produções.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 23/03/2026, às 09:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/03/2026, às 13:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2026, às 14:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28839801 e o
código CRC BE7F96BA.

 

EXTRATO SEI Nº 28840026/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 20 de março de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 28824234/2026/PMJ

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo e Alessandra
Soares Seer.

Objeto: Execução do projeto "Jazz no Juarez" SEI nº 27209991, classificado no
Edital de Chamamento Público nº 26600493/2025/PMJ.

Valor: R$ 63.000,00 sessenta e três mil reais).

Data de assinatura: Joinville, 19 de março de 2026.

Vigência: Execução de até 12 (doze) meses, conforme período de execução
constante no projeto, a partir da data de comprovação da captação total dos recursos indicados no
projeto, podendo ser prorrogado por até 06 (seis) meses.

Signatários: Adriano Selhorst Barbosa, pelo Município/Secretaria e Alessandra
Soares Seer, como Proponente Cultural.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 23/03/2026, às 09:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/03/2026, às 13:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2026, às 14:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28840026 e o
código CRC 498E35EF.

 

EXTRATO SEI Nº 28840111/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 20 de março de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 28820343/2026/PMJ

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo e Jade
Carvalho Silva e Silva.

Objeto: Execução do projeto "Ritmos e Histórias: A Dança que Une" SEI nº
 27210405 e 27769769, classificado no Edital de Chamamento Público nº 26600493/2025/PMJ.

Valor: R$ 96.384,64 (noventa e seis mil trezentos e oitenta e quatro reais e
sessenta e quatro centavos).

Data de assinatura: Joinville, 19 de março de 2026.

Vigência: Execução de até 12 (doze) meses, conforme período de execução
constante no projeto, a partir da data de comprovação da captação total dos recursos indicados no
projeto, podendo ser prorrogado por até 06 (seis) meses.

Signatários: Adriano Selhorst Barbosa, pelo Município/Secretaria e Jade
Carvalho Silva e Silva, como Proponente Cultural.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 23/03/2026, às 09:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/03/2026, às 13:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2026, às 14:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28840111 e o
código CRC 66A33DA7.

 

EXTRATO SEI Nº 28840291/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 20 de março de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 28818090/2026/PMJ

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo e Aline Minte.

Objeto: Execução do projeto "Música em Lares de Idosos e Aulas de Dança para
Terceira Idade" SEI nº 27681328, classificado no Edital de Chamamento Público nº
26600493/2025/PMJ.

Valor: R$ 100.000,00 (cem mil).

Data de assinatura: Joinville, 19 de março de 2026.

Vigência: Execução de até 11 (onze) meses, conforme período de execução
constante no projeto, a partir da data de comprovação da captação total dos recursos indicados no
projeto, podendo ser prorrogado por até 06 (seis) meses.

Signatários: Adriano Selhorst Barbosa, pelo Município/Secretaria e Aline Minte,
como Proponente Cultural.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 23/03/2026, às 09:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/03/2026, às 13:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2026, às 14:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28840291 e o
código CRC CDA298B2.

 

EXTRATO SEI Nº 28840388/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 20 de março de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 28827549/2026/PMJ

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo e Kenio
Roberto Cabral Nogueira.

Objeto: Execução do projeto "O Cordel da Criação: Do Universo ao Brasil" SEI
nº 27769532, classificado no Edital de Chamamento Público nº 26600493/2025/PMJ.

Valor: R$ 189.376,00 (cento e oitenta e nove mil trezentos e setenta e seis reais).

Data de assinatura: Joinville, 19 de março de 2026.

Vigência: Execução de até 12 (doze) meses, conforme período de execução
constante no projeto, a partir da data de comprovação da captação total dos recursos indicados no
projeto, podendo ser prorrogado por até 06 (seis) meses.

Signatários: Adriano Selhorst Barbosa, pelo Município/Secretaria e Kenio
Roberto Cabral Nogueira, como Proponente Cultural.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 23/03/2026, às 09:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/03/2026, às 13:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2026, às 14:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28840388 e o
código CRC 75FD6F34.

 

EXTRATO SEI Nº 28733076/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 12 de março de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 28725057/2026/PMJ

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo e Aylton
Bogo.

Objeto: Execução do projeto "Faide" SEI nº 27192195, classificado no Edital de
Chamamento Público nº 26600493/2025/PMJ.

Valor: R$ 8.130,00 (setenta e oito mil cento e trinta reais).

Data de assinatura: Joinville, 11 de março de 2026.

Vigência: Execução de até 11 (onze) meses, conforme período de execução
constante no projeto, a partir da data de comprovação da captação total dos recursos indicados no
projeto, podendo ser prorrogado por até 06 (seis) meses.

Signatários: Adriano Selhorst Barbosa, pelo Município/Secretaria e Aylton
Bogo, como Proponente Cultural.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 23/03/2026, às 09:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/03/2026, às 13:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2026, às 14:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28733076 e o
código CRC 1EF9AF00.

 

EXTRATO SEI Nº 28852992/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 20 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados, o Extrato do 03° Apostilamento ao Termo
de Contrato nº 281/2025 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, neste ato representado pelo Secretário, Sr. Diego Calegari Feldhaus e pelo Fundo Municipal  de
Saúde/Secretaria de Saúde, neste ato representado pela Secretária de Saúde, Sra. Daniela
Aparecida Gregório França Cavalcante; que versa sobre a contratação de empresa especializada no
serviço de instalação e desinstalação de equipamentos climatizadores e refrigeradores, incluindo o
fornecimento de peças e materiais - na forma do Pregão Eletrônico nº  244/2023. O Município
apostila o contrato incluindo as seguintes dotações orçamentária da Secretaria de Saúde nº:
546/2026 - 2.46002.10.122.2.2.3299.0.339000. Fonte - 15001002 - Recursos não Vinculados de
Impostos - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde - Secretaria de Saúde
- SES; 559/2026 - 2.46001.10.301.2.2.3286.0.339000. Fonte - 1600 - Transferências Fundo a
Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde - Fundo Municipal de Saúde - FMS e 598/2026 -
2.46001.10.302.2.2.3287.0.339000. Fonte - 1600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do
SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de
Saúde - Fundo Municipal de Saúde - FMS. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com o Ofício nº 28573356 - SES.UME.AME , Memorando 28779355 e Parecer
Jurídico 28796678. Ajustam as partes que a partir da assinatura do termo, todas as obrigações e
encargos decorrentes do apostilamento, serão de responsabilidade exclusiva da Secretaria de
Saúde, que ficará responsável pela gestão, controle e fiscalização do objeto do empenho de dotação
orçamentária apostilada. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/03/2026, às 13:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2026, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28852992 e o
código CRC 53548EF5.

 

EXTRATO SEI Nº 28819129/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 18 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 301/2025 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, neste ato representado pela Secretária de Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França
Cavalcante e a empresa Olos Tecnologia Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 85.260.354/0001-28, que
versa sobre a contratação dos serviços de fornecimento de software de gestão em saúde, com
interfaces web, na modalidade de SaaS, acessível via Internet - na forma da Inexigibilidade de
Licitação n° 04/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”,
referente ao período acumulado de novembro/2024 a outubro/2025, em 4,68% (quatro inteiros e
sessenta e oito centésimos por cento), alterando o valor dos itens contratados. Justifica-se tal
reajuste, após interregno de um ano, com a anuência da Secretaria de Saúde, através da Solicitação
de Reajuste SEI nº 28421415 - SES.NTI, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula  Sétima
"7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, seja ele 29/11/2024. e 7.2 - Após o interregno de um ano, e
independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação, pela CONTRATANTE, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA),
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/03/2026, às 13:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2026, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28819129 e o
código CRC C67320BD.
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EXTRATO SEI Nº 28860183/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 507/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de
Joinville, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa contratada
Vecon Locadora Ltda, inscrita no CNPJ nº 14.632.984/0001-38, que versa sobre a  contratação de
empresa especializada na prestação de serviço de locação de veículos sem motorista/condutor, na
forma do Pregão Eletrônico nº 059/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo
"IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo” referente ao período acumulado de
novembro/2024 a outubro/2025, em 4,68% (quatro inteiros e sessenta e oito centésimos por cento),
para aplicação a partir de 29 de novembro de 2025. Alterando assim, o saldo contratual de R$
7.098,54 (sete mil e noventa e oito reais e cinquenta e quatro centavos) para R$ 7.430,76 (sete mil
quatrocentos e trinta reais e setenta e seis centavos). Justifica-se tal reajuste, com a anuência do
Departamento de Trânsito de Joinville através da solicitação nº 27997846 e, sendo ainda previsto no
contrato nas Cláusulas "3.2 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados
após o prazo de um ano, contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 29/11/2023." e
"3.3 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade." Os
efeitos do presente termo retroagem a 29 de novembro de 2025, razão pela qual se faz necessária a
realização do pagamento de R$ 873,26 (oitocentos e setenta e três reais e vinte e seis centavos), que
corresponde à diferença das medições de novembro/2025 (proporcional ao período de direito) a
fevereiro/2026.  Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação nº
 28724812.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/03/2026, às 14:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2026, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28860183 e o
código CRC F26E9182.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28818770/2026 -
SAP.CTR.AAC
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
231/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Fortis Textil Ltda - inscrita no CNPJ nº
41.080.194/0001-60, que versa sobre a aquisição de uniformes escolares para os alunos da rede
municipal de ensino - na forma do Pregão Eletrônico nº 351/2024, assinada em 18/03/2026, no
valor de R$ 697.945,18 (seiscentos e noventa e sete mil novecentos e quarenta e cinco reais e
dezoito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/03/2026, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2026, às 17:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28818770 e o
código CRC 928DCC62.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28832655/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
233/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Adriano Selhorst Barbosa, e a empresa contratada Loftyflex Persianas Ltda
- inscrita no CNPJ nº 18.900.026/0001-51, que versa sobre a aquisição de lâminas, trilhos, cortinas
e persianas - na forma do Pregão Eletrônico nº 158/2025, assinada em 19/03/2026, no valor de R$
10.800,00 (dez mil e oitocentos reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/03/2026, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2026, às 17:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28832655 e o
código CRC 618D1F56.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28816449/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
230/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada REH Confecções Ltda - inscrita no CNPJ nº
32.278.840/0001-07, que versa sobre a aquisição de uniformes escolares para os alunos da rede
municipal de ensino - na forma do Pregão Eletrônico nº 351/2024, assinada em 18/03/2026, no
valor de R$ 158.976,63 (cento e cinquenta e oito mil novecentos e setenta e seis reais e sessenta e
três centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/03/2026, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2026, às 17:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28816449 e o
código CRC DD0535A0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28860321/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
243/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Macroplastic Indústria e Comércio de
Embalagens S.A - inscrita no CNPJ nº 78.696.499/0001-00, que versa sobre a  aquisição de
descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 066/2025, assinada em 23/03/2026, no
valor de R$ 78.255,00 (setenta e oito mil duzentos e cinquenta e cinco reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/03/2026, às 14:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2026, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28860321 e o
código CRC 0FDC0203.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28849893/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
242/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Fortis Textil Ltda - inscrita no CNPJ nº
41.080.194/0001-60, que versa sobre a aquisição de uniformes escolares para os alunos da rede
municipal de ensino - na forma do Pregão Eletrônico nº 351/2024, assinada em 23/03/2026, no
valor de R$ 3.195.580,92 (três milhões, cento e noventa e cinco mil quinhentos e oitenta reais e
noventa e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/03/2026, às 14:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2026, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28849893 e o
código CRC 29CA4187.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28814771/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 478/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Soma/sc Produtos Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº
05.531.725/0001-20, que versa sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico -
na forma do Pregão Eletrônico nº 230/2025, assinada em 19/03/2026, no valor de R$ 5.360,63
(cinco mil trezentos e sessenta reais e sessenta e três centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/03/2026, às 16:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2026, às 08:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28814771 e o
código CRC 7D7B3C53.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28818139/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 481/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Cirurgica Santa Cruz Com. de Produtos Hospitalares Ltda -
inscrita no CNPJ nº 94.516.671/0002-34, que versa sobre a aquisição de medicamentos em geral
para uso hospitalar - na forma do Pregão Eletrônico nº 266/2025, assinada em 19/03/2026, no
valor de R$ 118,50 (cento e dezoito reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/03/2026, às 16:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2026, às 08:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28818139 e o
código CRC D21D03F2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28851483/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 498/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Depothaus Comercio Ltda - inscrita no CNPJ nº 54.431.559/0001-
03, que versa sobre a aquisição de organizadores- na forma do Pregão Eletrônico nº
352/2025, assinada em 20/03/2026, no valor de R$ 487,50 (quatrocentos e oitenta e sete reais e
cinquenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/03/2026, às 13:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2026, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28851483 e o
código CRC 8170A8A5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28817280/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 480/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Unique Distribuidora de Medicamentos Ltda - inscrita no CNPJ
nº 23.864.942/0001-13, que versa sobre a aquisição de medicamentos em geral para uso hospitalar,
para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José- na forma do Pregão Eletrônico nº
266/2025, assinada em 19/03/2026, no valor de R$ 2.422,50 (dois mil quatrocentos e vinte e dois
reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/03/2026, às 16:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2026, às 08:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28817280 e o
código CRC 6CF1EB4C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28850856/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 496/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Bona Gente Comercial Ltda - inscrita no CNPJ nº
01.150.822/0001-11 , que versa sobre a  aquisição de organizadores - na forma do Pregão
Eletrônico nº 352/2025, assinada em 20/03/2026, no valor de R$ 1.162,50 (mil cento e sessenta e
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dois reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/03/2026, às 13:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2026, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28850856 e o
código CRC 4348D5C7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28851349/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 497/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Depothaus Comercio Ltda - inscrita no CNPJ nº 54.431.559/0001-
03, que versa sobre a aquisição de organizadores- na forma do Pregão Eletrônico nº
352/2025, assinada em 20/03/2026, no valor de R$ 973,40 (novecentos e setenta e três reais e
quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/03/2026, às 13:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2026, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28851349 e o
código CRC 66ABBCB5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28816122/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 479/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Vida Biotecnologia Ltda - inscrita no CNPJ nº 11.308.834/0001-
85, que versa sobre a Aquisição de Testes Rápidos para Diagnóstico, em atendimento à demanda
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da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville e do Hospital Municipal São José - na
forma do Pregão Eletrônico nº 051/2025, assinada em 19/03/2026, no valor de R$ 1.450,00 (mil
quatrocentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/03/2026, às 13:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2026, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28816122 e o
código CRC 1BA65259.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28845315/2026 -
SAP.CTR.AGT

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 489/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Comercial Mark Atacadista Ltda - inscrita no CNPJ nº
09.315.996/0001-07, que versa sobre a aquisição de insumos de enfermagem da linha têxtil  - na
forma do Pregão Eletrônico nº 071/2025, assinada em 20/03/2026, no valor de R$ 13.600,00 (treze
mil e seiscentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/03/2026, às 13:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2026, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28845315 e o
código CRC F3537EBB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28847450/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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 492/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Altermed Material Médico Hospitalar Ltda. - inscrita no CNPJ nº
00.802.002/0001-02, que versa sobre a aquisição de Materiais de Enfermagem (Sondas e Coletores)
- na forma do Pregão Eletrônico nº 041/2025, assinada em 20/03/2026, no valor de R$ 89,40
(oitenta e nove reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/03/2026, às 13:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2026, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28847450 e o
código CRC 81D84A75.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28843696/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 486/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Depothaus Comercio Ltda - inscrita no CNPJ nº 54.431.559/0001-
03, que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza e higiene - na forma do Pregão Eletrônico
nº 010/2025, assinada em 20/03/2026, no valor de R$ 253,00 (duzentos e cinquenta e três reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/03/2026, às 13:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2026, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28843696 e o
código CRC A0A27ABD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28844116/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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 487/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Metromed Comércio de Material Médico Hospitalar Ltda. -
inscrita no CNPJ nº 83.157.032/0001-22 , que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem (Sondas e Coletores) - na forma do Pregão Eletrônico nº 041/2025, assinada
em 20/03/2026, no valor de R$ 542,00 (quinhentos e quarenta e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/03/2026, às 13:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2026, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28844116 e o
código CRC 276D4E6A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28842306/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 484/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CENTERMEDI - Comércio de Produtos Hospitalares Ltda -
inscrita no CNPJ nº 03.652.030/0003-32, que versa sobre a aquisição de materiais de enfermagem
(sondas e coletores)- na forma do Pregão Eletrônico nº 041/2025, assinada em 20/03/2026, no
valor de R$ 1.683,00 (mil seiscentos e oitenta e três reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/03/2026, às 13:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2026, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28842306 e o
código CRC 5C1CEA09.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28852026/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 499/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Lcm Comércio Ltda - inscrita no CNPJ nº 48.411.166/0001-27,
que versa sobre a aquisição de organizadores - na forma do Pregão Eletrônico nº
352/2025, assinada em 20/03/2026, no valor de R$ 2.039,20 (dois mil e trinta e nove reais e vinte
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/03/2026, às 13:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2026, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28852026 e o
código CRC 41471FAB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28832580/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 474/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Comercial Multville Ltda - inscrita no CNPJ nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre
a aquisição de descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 066/2025, assinada
em 20/03/2026, no valor de R$ 1.101,60 (mil cento e um reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/03/2026, às 13:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2026, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28832580 e o
código CRC 0662820A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28843640/2026 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 475/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Metromed Comércio de Material Médico Hospitalar Ltda. - inscrita no CNPJ nº
83.157.032/0001-22, que versa sobre a contratação, com fornecimento parcelado de materiais
ambulatoriais e insumos hospitalares - Lei 14.133/2021, para uso dos entes da federação
consorciados, cooperados ou referendados ao Consórcio Interfederativo Santa Catarina –
CINCATARINA- na forma do Pregão Eletrônico nº 0013/2025 - CINCATARINA, assinada
em 20/03/2026, no valor de R$ 7.010,00 (sete mil e dez reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/03/2026, às 13:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2026, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28843640 e o
código CRC 20C285D8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28849322/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 494/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Adrielson Ferreira Pinheiro - inscrita no CNPJ nº
13.559.782/0001-45, que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispensers - na forma
do Pregão Eletrônico nº 066/2025, assinada em 20/03/2026, no valor de R$ 1.650,00 (mil
seiscentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/03/2026, às 13:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2026, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28849322 e o
código CRC 1B2337E9.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28841274/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
236/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Dalo Empreendimentos Ltda - inscrita no
CNPJ nº 49.709.450/0001-47, que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza e higiene - na
forma do Pregão Eletrônico nº 010/2025, assinada em 20/03/2026, no valor de R$ 26.500,00 (vinte
e seis mil e quinhentos reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/03/2026, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2026, às 17:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28841274 e o
código CRC 7E9A3158.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28844892/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
241/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Elvis Laureano Ricardo, e a empresa contratada Bello Sul
Serviços de Papéis Ltda - inscrita no CNPJ nº 39.557.587/0001-70, que versa sobre a aquisição
de descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 066/2025, assinada em 20/03/2026,
no valor de R$ 6.268,00 (seis mil duzentos e sessenta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/03/2026, às 14:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2026, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28844892 e o
código CRC BBDBFE2C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28854537/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
66/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo , e a
empresa contratada Suprema Moveis e Informatica Ltda - inscrita no CNPJ nº 34.180.582/0001-
57, que versa sobre o registro de preço na modalidade pregão para futura e eventual contratação,
com fornecimento parcelado, de celulares e smartphones para uso dos órgãos ou entidades dos entes
consorciados, cooperados ou referendados ao cincatarina - na forma do Pregão Eletrônico nº
0056/2025, assinada em 20/03/2026, no valor de R$ 1.270,00 (mil duzentos e setenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/03/2026, às 14:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2026, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28854537 e o
código CRC 6D91BEE0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28834366/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
234/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pela Sra. Anna Paula Pinheiro, e a empresa contratada Solução
Atacadista Ltda - inscrita no CNPJ nº 29.588.387/0001-20, que versa sobre a aquisição de
Desktops (computadores de mesa básicos, intermediários e avançados), Monitores,
Minicomputadores, Notebooks (Básicos e Avançados) e Kits de Mouse e Teclado (com e sem fio) -
na forma do Pregão Eletrônico nº 505/2025, assinada em 20/03/2026, no valor de R$ 74.700,00
(setenta e quatro mil e setecentos reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/03/2026, às 14:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2026, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28834366 e o
código CRC 8DC82DF7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28839723/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
235/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pela Sra. Anna Paula Pinheiro, e a empresa contratada Mipa
Indústria e Comércio de Móveis Ltda - inscrita no CNPJ nº 31.872.648/0001-81, que versa sobre
a aquisição de Desktops (computadores de mesa básicos, intermediários e avançados), Monitores,
Minicomputadores, Notebooks (Básicos e Avançados) e Kits de Mouse e Teclado (com e sem fio) -
na forma do Pregão Eletrônico nº 505/2025, assinada em 20/03/2026, no valor de R$ 79.100,00
(setenta e nove mil e cem reais)

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/03/2026, às 14:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2026, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28839723 e o
código CRC A0031478.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28841518/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
237/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pela Sra. Anna Paula Pinheiro, e a empresa contratada Ammo
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Informática Ltda - inscrita no CNPJ nº 07.300.151/0001-04, que versa sobre a aquisição de
Desktops (computadores de mesa básicos, intermediários e avançados), Monitores,
Minicomputadores, Notebooks (Básicos e Avançados) e Kits de Mouse e Teclado (com e sem fio) -
na forma do Pregão Eletrônico nº 505/2025, assinada em 20/03/2026, no valor de R$ 24.000,00
(vinte e quatro mil reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/03/2026, às 14:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2026, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28841518 e o
código CRC 4C96978D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28841667/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
238/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pela Sra. Anna Paula Pinheiro, e a empresa contratada Ammo
Informática Ltda - inscrita no CNPJ nº 07.300.151/0001-04, que versa sobre a aquisição de
Desktops (computadores de mesa básicos, intermediários e avançados), Monitores,
Minicomputadores, Notebooks (Básicos e Avançados) e Kits de Mouse e Teclado (com e sem fio) -
na forma do Pregão Eletrônico nº 505/2025, assinada em 20/03/2026, no valor de R$ 16.500,00
(dezesseis mil e quinhentos reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/03/2026, às 14:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2026, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28841667 e o
código CRC 1AA63DA4.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28843184/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
239/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pela Sra. Anna Paula Pinheiro, e a empresa contratada 4u Digital
Comercio E Servicos Ltda - inscrita no CNPJ nº 21.982.891/0002-80, que versa sobre a aquisição
de Desktops (computadores de mesa básicos, intermediários e avançados), Monitores,
Minicomputadores, Notebooks (Básicos e Avançados) e Kits de Mouse e Teclado (com e sem fio) -
na forma do Pregão Eletrônico nº 505/2025, assinada em 20/03/2026, no valor de R$ 65.647,98
(sessenta e cinco mil seiscentos e quarenta e sete reais e noventa e oito centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/03/2026, às 14:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2026, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28843184 e o
código CRC 4BACA484.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28829731/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
232/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Adriano Selhorst Barbosa, e a empresa contratada Unibrasil Comércio de
Móveis para Escritório Ltda- inscrita no CNPJ nº 57.373.969/0001-25, que versa sobre a
aquisição de cadeiras, longarinas e banquetas - na forma do Pregão Eletrônico nº 080/2025,
assinada em 19/03/2026, no valor de R$ 13.277,10 (treze mil duzentos e setenta e sete reais e dez
centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/03/2026, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2026, às 17:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28829731 e o
código CRC 899B6E59.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28843733/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
240/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa contratada JG
Mobiliarios Ltda - inscrita no CNPJ nº 52.994.508/0001-56, que versa sobre a aquisição de
cadeiras, longarinas e banquetas - na forma do Pregão Eletrônico nº 080/2025, assinada em
20/03/2026, no valor de R$ 32.250,00 (trinta e dois mil duzentos e cinquenta reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/03/2026, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2026, às 17:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28843733 e o
código CRC 2814E4E1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28826030/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
12/2026, celebrada entre Município de Joinville - Departamento de Trânsito de Jeoinville,
representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa contratada Globalweigh Comercio,
Importação, Exportação e Distribuidora Ltda. - inscrita no CNPJ nº 41.330.124/0001-12, que
versa sobre a aquisição de balança rodoviária móvel a serem utilizadas exclusivamente pelos
Agentes de Trânsito, no exercício de suas atribuições administrativas, de apoio e operacionais na
fiscalização de trânsito - na forma do Pregão Eletrônico nº 316/2025, assinada em 19/03/2026, no
valor de R$ 69.999,97 (sessenta e nove mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e sete
centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/03/2026, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2026, às 17:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28826030 e o
código CRC 9D9E481F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28831843/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 482/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Macmed Soluções em Saúde Ltda - inscrita no CNPJ nº
31.085.156/0001-46, que versa sobre a a quisição de materiais gerais de uso hospitalar - na forma
do Pregão Eletrônico nº 012/2025, assinada em 19/03/2026, no valor de R$ 614,40 (seiscentos e
quatorze reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/03/2026, às 16:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2026, às 08:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28831843 e o
código CRC 7EFC43FE.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28824157/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 19 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
249/2026, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Kurchaki Comércio,
Terraplenagem e Locações de Máquinas Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº. 10.985.639/0001-
27, cujo quadro societário é formado pelos Sres. Nilzo Marcelino Kurchaki e Leonilde Mendes
Kurchaki, neste ato representada pelo Sr. Nilzo Marcelino Kurchaki, que versa sobre a contratação
de serviços de reparos em redes de drenagem, para as Unidades Regionais de Obras - na forma
do Pregão Eletrônico nº 063/2024, assinado em 19/03/2026, com a vigência de 12 (doze) meses, no
valor de R$ 120.070,00 (cento e vinte mil e setenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/03/2026, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2026, às 17:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28824157 e o
código CRC 71D092C4.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28843739/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 20 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
221/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Trator Peças Comércio de
Peças para Trator Ltda- inscrita no CNPJ nº  79.905.071/0001-93, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Lourival Nicoletti, Sr. Lauro Pedro Vieira  e Espólio de Mario Pereira
representado por Marcos Pereira, neste ato representada pelo Sr. Lourival Nicoletti, que versa sobre
a contratação de empresa especializada no serviço de mecânica preventiva, mecânica corretiva,
funilaria, elétrica e borracharia para veículos oficiais, com o fornecimento de peças - na forma
do Pregão Eletrônico nº 373/2025, assinado em 20/03/206, com a vigência de 12 (doze) meses, no
valor de R$ 244.572,00 (duzentos e quarenta e quatro mil quinhentos e setenta e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/03/2026, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

198 de 290

Nº 2927, segunda-feira, 23 de marÃ§o de 2026



Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2026, às 17:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28843739 e o
código CRC 107249C3.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28845998/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 20 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
253/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Gestão de
Pessoas, representada pelo Secretário de Gestão de Pessoas, Sr. Andrei Popovski Kolaceke e a
empresa ACS Cut Print Cortes e Impressões Digitais Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº.
41.863.541/0001-20, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Alexandre Caetano da Silva , neste
ato representada pelo mesmo, que versa sobre a contratação de empresa especializada no serviço de
confecção e plotagem de adesivos, faixas de vinil, manta magnética e películas - na forma
do Pregão Eletrônico nº 219/2025, assinado em 20/03/2026, com a vigência de 12 (doze) meses, no
valor de R$ 197,69 (cento e noventa e sete reais e sessenta e nove centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/03/2026, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2026, às 17:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28845998 e o
código CRC 4804AD34.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28849986/2026 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 20 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
250/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sa e a empresa POLARIS SERVIÇOS E
CONSTRUÇÕES LTDA - inscrita no CNPJ nº 12.547.887/0001-11, neste ato representada
pelo Sr. Roberto Carlos Imme, que versa sobre a contratação de serviço de manutenção do
calçamento de vias pavimentadas com lajotas, paralelepípedo ou bloco retangular de concreto e
meio-fio, executado por equipes simultâneas, na área de abrangência da Unidade Regional - na
forma do Pregão Eletrônico nº 064/2024, assinado em 19/03/2026, com a vigência 12 (doze)
meses, no valor de R$ 190.218,44 (cento e noventa mil duzentos e dezoito reais e quarenta e quatro
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/03/2026, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2026, às 17:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28849986 e o
código CRC 09F5F1D9.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28820770/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 18 de março de 2026.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 033/2026, com os seguintes dados:

CONTRATADA: REVITALIZA SOLUCAO EM ALPINISMO INDUSTRIAL LTDA;

CNPJ: 04.919.183/0001-02;

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PREDIAL ESPECIALIZADA;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
002/2026;

VIGÊNCIA: 15 (QUINZE) MESES;

VALOR: R$ 574.000,00.
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 19/03/2026, às 15:05,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 19/03/2026, às 16:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28820770 e o
código CRC A53FBD88.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28732743/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 12 de março de 2026.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 025/2026, com os seguintes dados:

CONTRATADA: CENTRO DE REFERENCIA EM ESTACOES SUSTENTAVEIS DE
TRATAMENTO DE ESGOTO LTDA;

CNPJ: 44.153.495/0001-64;

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTORIA COM
FOCO NA CAPACITAÇÃO DO CORPO TÉCNICO OPERACIONAL DA ETE VILA NOVA
E ETE JARDIM PARAÍSO;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 057/2025;

VIGÊNCIA: 150 dias;

VALOR: R$ 100.000,00.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 19/03/2026, às 10:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 19/03/2026, às 16:51, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28732743 e o
código CRC A497D23A.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28823343/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 19 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados, o Extrato do Termo de Contrato
n° 201/2026, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representado pelo Diretor Presidente,
Sr. Arnoldo Boege Junior e a empresa Maxximed Comércio de Produtos Médicos Hospitalares
Ltda, inscrita no CNPJ nº. 43.301.230/0001-01, cujo quadro societário é formado pelos Sr.
Maycon Robert Niedhardt e a Sra. Thais da Silva Gazani , que a representa no ato; que versa sobre
a aquisição de Pastilha Reagente DPD e Teste Biológico para Autoclave, com o fornecimento
de incubadoras em comodato - na forma do Pregão Eletrônico nº 346/2025, assinado
em 18/03/2026, com a vigência até 18 de março de 2027, no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) .

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/03/2026, às 16:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2026, às 08:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28823343 e o
código CRC 1341D564.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28846858/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
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247/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana -
SEINFRA, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa CR Artefatos de Cimento
Ltda, inscrita no CNPJ nº 01.650.178/0001-40, cujo quadro societário é formado por Walney
Agilio Raimondi, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a contratação da execução de
retificação e canalização de curso d'água na Rua dos Portugueses, no Município de Joinville, em
atendimento à Ação Civil Pública nº 5028259-59.2020.8.24.0038, do Tribunal de Justiça, de Santa
Catarina, na forma do  edital de Concorrência nº 078/2026, assinado em 19/03/2026, com a
vigência de 12 (doze) meses, no valor de R$ 2.372.205,42 (dois milhões, trezentos e setenta e dois
mil duzentos e cinco reais e quarenta e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/03/2026, às 15:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2026, às 16:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28846858 e o
código CRC 423BEB4D.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28855532/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 23 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
203/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria da Fazenda, representada
pelo Sr. Fernando Bade, e a empresa Imagem Geosistemas e Comercio Ltda., inscrito no CNPJ
nº 67.393.181/0001-34, cujo quadro societário é formado pelos Sres. Enéas Rodrigues Brum, Luiz
Leonardi, Lúcio Muratori de Alencastro Graça,  Ana Claudia Fagundes Brum e pelas empresas
Imagem Gestão Administrativa e Tecnologia da Informação Ltda. e Imagem Tecnologia
Participações Ltda., neste ato representada pela Sra. Ana Claudia Fagundes Brum,  que versa sobre
a inscrição para o curso EAD ArcGIS Experience Builder,  na forma da Inexigibilidade de
Licitação nº 098/2026, assinado em 20/03/2026, com a vigência de  5 (cinco) meses, no valor de
R$ 499,00 (quatrocentos e noventa e nove reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/03/2026, às 14:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2026, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28855532 e o
código CRC 8A129DA1.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28838974/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 20 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
098/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa CONSÓRCIO MARCOS
TROJAN - SANEVILLE - inscrita no CNPJ nº 59.708.528/0001-62, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Marcos Trojan, Sr. Kaleu Bosse de Lima, Sra. Pâmela Fermino Campioli e Sr.
Tiago Anésio Beppler , neste ato representada pelo Sr. Marcos Trojan, que versa sobre a
contratação empresa para assistir e subsidiar a fiscalização de obras de infraestrutura e construção
civil, através de equipe técnica especializada, incluindo a emissão de documentação, laudos,
medições e demais documentos e procedimentos inerente à função de fiscal que se fizerem
necessários - na forma do Concorrência Eletrônica nº 002/2024-CIM-AMUNESC, assinado em
19/03/2026, com a vigência 21 (vinte e um) meses, no valor de R$ 1.485.000,00 (um milhão e
quatrocentos e oitenta e cinco mil reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/03/2026, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2026, às 17:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28838974 e o
código CRC 64CA9C3C.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28792239/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 17 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
246/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correira de Sá, e o Sr. Aristides Waldir Devegili,
inscrito no CPF nº 472.xxx.869-xx e a Sra. Sonia Regina Schenkel Devegil, inscrita no CPF nº
510.xxx.809-xx, neste ato representada pelo Sr. Aristides Waldir Devegili e pela  Sra. Sonia Regina
Schenkel Devegil, que versa sobre a ocação de imóvel para ser utilizado pela Unidade Regional de
Obras Sudoeste (URSO) - na forma da Inexigibilidade de Licitação Nº 102/2026, assinado em
19/03/2026, com a vigência de 14 (quatorze) meses, no valor de R$ 91.680,00 (noventa e um mil
seiscentos e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/03/2026, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2026, às 17:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28792239 e o
código CRC 2FD87554.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28856096/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 23 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
107/20206, celebrado entre o Município de Joinville -  Procuradoria Geral do
Município representada pelo Dra. Christiane Schramm Guisso e a empresa Serviço Federal de
Processamento de Dados (SERPRO) - inscrita no CNPJ nº 33.683.111/0001-07, neste ato
representada pelo Sr. Anderson Roberto Germano e Roges Horacio Grandi, que versa sobre
aContratação do Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO para prestação de
serviços de Tecnologia da Informação, em processamento de consulta on-line, para acesso às bases
de dados da Secretaria Nacional de Trânsito - SENATRAN - na forma da INEXIGIBILIDADE
Nº 077/2026 , assinado em 20/03/2026, com a vigência 12(doze) meses, no valor de R$ 3.697,20
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(três mil seiscentos e noventa e sete reais e vinte centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/03/2026, às 14:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2026, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28856096 e o
código CRC D6F721C5.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28827493/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 19 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
248/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada
pelo Sr. Douglas Korbes Steffen e a empresa Sul Organização de Eventos Esportivos, Culturais
e Turísticos Ltda - inscrita no CNPJ nº 10.789.270/0001-87, cujo quadro societário é formado pelo
Sr. Flamarion Dias e Sra. Tatiana da Silva Cristo Dias, neste ato representada pelo procurador, Sr.
Leonardo Weber Pinheiro, que versa sobre a contratação de prestação de serviço de arbitragem para
as competições esportivas promovidas pela Secretaria de Esportes (SESPORTE) - na forma
do Pregão Eletrônico nº 358/2025, assinado em 18/03/2026, com a vigência 12 (doze) meses, no
valor de R$ 300.300,00 (trezentos mil e trezentos reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/03/2026, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2026, às 17:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28827493 e o
código CRC F173CBFE.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28864780/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 23 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
254/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Janaina Nl Gama Ltda. - inscrita no CNPJ nº
52.558.639/0001-90, cujo quadro societário é formado pela Sra. Janaina Nolasco Gama, neste ato
representada pela Sra. Janaina Nolasco Gama, que versa sobre a contratação para realizar a  palestra
"12º Seminário Municipal de Educação para Promoção da Igualdade Racial", para profissionais da
rede municipal de ensino de Joinville - na forma da Inexigibilidade de Licitação nº 144/2026,
assinado em 23/03/2026, com a vigência de 120 (cento e vinte) dias, a contar da assinatura do
contrato, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/03/2026, às 14:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2026, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28864780 e o
código CRC 33C4ED86.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28800458/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 17 de março de 2026.
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A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 029/2026, com os seguintes dados:

CONTRATADA: SERENCO - SERVICOS DE ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA;

CNPJ: 75.091.074/0001-80;

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO DE
PROJETO BÁSICO DE SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO NO MUNICÍPIO DE
JOINVILLE/SC;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
031/2025;

VIGÊNCIA: 27 (VINTE E SETE) MESES;

VALOR: R$ 4.370.000,00.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Rehnolt Meyer,
Diretor(a) de Expansão, em 23/03/2026, às 11:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 23/03/2026, às 14:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28800458 e o
código CRC 3D691D28.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28822648/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 19 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
231/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social / Fundo
Municipal dos Direitos do Idoso, representada pela Secretária de Assistência Social, Sra. Fabiana
Ramos da Cruz Cardozo e a empresa Sepat Multi Service Ltda - inscrita no CNPJ nº
03.750.757/0001-90, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Ronaldo Benkendorf e pela
empresa Orbenk Participações Ltda., neste ato representada pelo Sr. Ronaldo Benkendorf , que
versa sobre a contratação de empresa para fornecimento de coffee break para eventos, treinamentos
e outras reuniões - na forma do Pregão Eletrônico nº 392/2025, assinado em 18/03/2026, com a
vigência de 12 (doze) meses, no valor de R$ 7.029,00 (sete mil e vinte e nove reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/03/2026, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2026, às 17:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28822648 e o
código CRC 6643D3D1.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28822665/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 19 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
219/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social / Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, representada pela Secretária de Assistência
Social, Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo e a empresa Sepat Multi Service Ltda - inscrita
no CNPJ nº 03.750.757/0001-90, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Ronaldo Benkendorf e
pela empresa Orbenk Participações Ltda., neste ato representada pelo Sr. Ronaldo Benkendorf , que
versa sobre a contratação de empresa para fornecimento de coffee break para eventos, treinamentos
e outras reuniões - na forma do Pregão Eletrônico nº 392/2025, assinado em 18/03/2026, com a
vigência de 12 (doze) meses, no valor de R$ 46.860,00 (quarenta e seis mil oitocentos e sessenta
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/03/2026, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2026, às 17:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28822665 e o
código CRC E8617B12.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28824222/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 19 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
242/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Polaris Servicos E
Construcoes Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 12.547.887/0001-11, neste ato representada pelo Sr.
Roberto Carlos Imme, que versa sobre a contratação de serviço de manutenção do calçamento de
vias pavimentadas com lajotas, paralelepípedo ou bloco retangular de concreto e meio-fio,
executado por equipes simultâneas, na área de abrangência da Unidade Regional - na forma
do Pregão Eletrônico nº 064/2024, assinado em 19/03/2026, com a vigência 12 (doze) meses, no
valor de R$ 150.090,97 (cento e cinquenta mil e noventa reais e noventa e sete centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/03/2026, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2026, às 17:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28824222 e o
código CRC 698E4392.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28822689/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 19 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
228/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social / Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Secretária de Assistência Social, Sra. Fabiana
Ramos da Cruz Cardozo e a empresa Sepat Multi Service Ltda - inscrita no CNPJ nº
03.750.757/0001-90, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Ronaldo Benkendorf e pela
empresa Orbenk Participações Ltda., neste ato representada pelo Sr. Ronaldo Benkendorf , que
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versa sobre a contratação de empresa para fornecimento de coffee break para eventos, treinamentos
e outras reuniões - na forma do Pregão Eletrônico nº 392/2025, assinado em 18/03/2026, com a
vigência de 12 (doze) meses, no valor de R$ 58.575,00 (cinquenta e oito mil quinhentos e setenta e
cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/03/2026, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2026, às 17:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28822689 e o
código CRC 9F41B996.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28824836/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 19 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
245/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Polaris Serviços E
Construções Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 12.547.887/0001-11, neste ato representada pelo Sr.
Roberto Carlos Imme, que versa sobre a contratação de serviço de manutenção do calçamento de
vias pavimentadas com lajotas, paralelepípedo ou bloco retangular de concreto e meio-fio,
executado por equipes simultâneas, na área de abrangência da Unidade Regional - na forma
do Pregão Eletrônico nº 064/2024, assinado em 19/03/2026, com a vigência 12 (doze) meses, no
valor de R$ 360.630,14 (trezentos e sessenta mil seiscentos e trinta reais e quatorze centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/03/2026, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2026, às 17:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28824836 e o
código CRC 4EB7AAF1.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 28833319/2026 -
IPREVILLE.UAD.ACL

 

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE
torna pública, a Dispensa de Licitação nº 010/2026 SEI 28832930, da Lei nº 14.133/21:

CONTRATADO: CELITO COPIAS LTDA

CNPJ  02.292.798/0001-18 SEI 28832673

OBJETO: Contratação de serviços gráficos de impressão, incluindo o fornecimento de todo o
material, insumos, equipamentos e mão de obra necessários, para a execução, por demanda, da
impressão de cartões em papel formato A4, destinados à confecção de placas de homenagem a
aposentados e pensionistas do IPREVILLE, com posterior corte e acabamento,conforme
especificações e condições deste processo.27457349

REFERENTE:  Artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

VALOR: R$ 625,00 (seiscentos e vinte e cinco reais)

 

 

 

 

 

Jucemeri
Aparecida
Fernandes

Cabral

Cleusa Mara
Amaral

Diretora
Executiva

Diretora
Executiva

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 20/03/2026, às 10:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jucemeri Aparecida
Fernandes Cabral, Diretor (a) Executivo (a), em 20/03/2026, às 13:55,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28833319 e o
código CRC EBFB27CF.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 28860155/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 059/2025

 

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base
no que preceitua o art. 30, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ - RLC/6ª Revisão - de 8 de julho de 2025, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 059/2025, destinada à AQUISIÇÃO DE HELICOIDES, MANCAIS E SUPORTES DE
MANCAIS PARA PETRATS DA MARCA PROMINAS, bem como o julgamento e
adjudicação efetuados pela CPL à empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

 

BASE LEGAL: O fundamento legal da presente contratação é encontrado na leitura do artigo 30
da Lei Federal nº 13.303/16, transcrito a seguir: Art. 30.  A contratação direta será feita quando
houver inviabilidade de competição, e no item 23.1 do Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ - RLC/6ª REVISÃO, de 8 de julho de 2025, conforme transcrito a seguir:

A impossibilidade de promover a competição caracteriza inviabilidade de licitação, devendo ser
realizada a contratação direta, devidamente justificada pela unidade interessada, em especial na
hipótese de:

I. Aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor,
empresa ou representante comercial exclusivo - a comprovação da exclusividade prevista neste
inciso se fará por meio de qualquer documento hábil que possa comprovar tal condição,
devendo ser averiguado o seu conteúdo e validade;

 

CONTRATADA: PROMINAS BRASIL EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº
59.598.946/0001-44.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 5699 - Instalações.

DATA: 23/03/2026.

PRAZO DE FABRICAÇÃO: 105 (cento e cinco) dias.

PRAZO DE ENTREGA: 5 (cinco) dias.

VALOR: R$ 215.768,72 (duzentos e quinze mil setecentos e sessenta e oito reais e setenta e dois
centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 23/03/2026, às 11:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

213 de 290

Nº 2927, segunda-feira, 23 de marÃ§o de 2026



Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 23/03/2026, às 13:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 23/03/2026, às 16:04,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 23/03/2026, às 16:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28860155 e o
código CRC 46665467.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 28822986/2026 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 19 de março de 2026.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e  Decreto Nº
53.451, de 27 de fevereiro de 2023, as deliberações em última Instância Administrativa, em grau de
recurso, sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI N° /2025 - SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal do
COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n°  (SEI 24.0.204484-0)
Autuado (a): Traz Rapido Transportes Ltda
Auto de Infração Ambiental n° 1872/24 SEI 0022346323
Relator(a): Caio Luciano Berndt
Revisor(a): n/a
Data do Julgamento: 18/03/2026  Ata: SEI 28822939
 
DECISÃO: O Relator procedeu a leitura do parecer, concluindo seu voto pela MANUTENÇÃO da
penalidade de multa aplicada em 1ª Instância Administrativa. Colocado o processo em discussão
e votação, foi aprovado o parecer relatado, por unanimidade de votos dos Conselheiros.
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Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 23/03/2026, às 07:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28822986 e o
código CRC 61FD9206.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 28822989/2026 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 19 de março de 2026.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e  Decreto Nº
53.451, de 27 de fevereiro de 2023, as deliberações em última Instância Administrativa, em grau de
recurso, sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI N° 28822916/2026 - SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal do
COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n°  (SEI 23.0.189384-1)
Autuado (a): Afonso Uliana Neto
Auto de Infração Ambiental n° 2093 SEI 0017612951
Relator(a): Caio Luciano Berndt
Revisor(a): n/a
Data do Julgamento: 18/03/2026  Ata: SEI 28822939
 

DECISÃO: O Relator procedeu a leitura do parecer, concluindo seu voto pela REDUÇÃO da
penalidade de multa aplicada em 1ª Instância Administrativa, do valor de 10 (dez) UPMs, para o
valor de 6 (seis) UPMs. Colocado o processo em discussão e votação foi aprovado o parecer
relatado, por unanimidade de votos dos Conselheiros.

 
Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 23/03/2026, às 07:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28822989 e o
código CRC CDFA365B.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 28822987/2026 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 19 de março de 2026.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e  Decreto Nº
53.451, de 27 de fevereiro de 2023, as deliberações em última Instância Administrativa, em grau de
recurso, sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI N° 28822914/2026 - SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal do
COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n°  (SEI 24.0.194493-6) 
Autuado (a): Evanilde Belegante
Auto de Infração Ambiental n° 071ACS/24
Relator(a): Larissa Luana Vieira 
Revisor(a): n/a
Data do Julgamento: 18/03/2026  Ata: SEI 28822939
 

DECISÃO: A Relatora procedeu a leitura do parecer, concluindo seu voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade de multa aplicada em 1ª Instância Administrativa. Colocado o
processo em discussão e votação, foi aprovado o parecer relatado, por unanimidade de votos dos
Conselheiros.

 

Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 23/03/2026, às 07:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

216 de 290

Nº 2927, segunda-feira, 23 de marÃ§o de 2026

https://drive.google.com/file/d/1ChWt_9ItfTGgMFaDLvvgjEqeEXhktS1-/view


A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28822987 e o
código CRC 27F32936.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 28826785/2026 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 19 de março de 2026.
mesmo2910

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e  Decreto Nº
53.451, de 27 de fevereiro de 2023, as deliberações em última Instância Administrativa, em grau de
recurso, sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI N° 28826780/2026 - SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal do
COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n°  (SEI n° 24.0.204543-9)
Autuado (a): Caldo Tropicali Ltda
Auto de Infração Ambiental n° 11247/24    SEI 0022923245
Relator(a): Júlia Turrek de Santana
Revisor(a): n/a
Data do Julgamento: 18/03/2026  Ata: SEI 28822939
 
DECISÃO: A Relatora procedeu a leitura do parecer, concluindo seu voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade de multa aplicada em 1ª Instância Administrativa. Colocado o
processo em discussão e votação foi aprovado o parecer relatado, por unanimidade de votos dos
Conselheiros.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 23/03/2026, às 07:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28826785 e o
código CRC D2F0C38C.
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EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 28826677/2026 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 19 de março de 2026.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e  Decreto Nº
53.451, de 27 de fevereiro de 2023, as deliberações em última Instância Administrativa, em grau de
recurso, sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI N° 28826672/2026- SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal do
COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n°  (SEI n° 24.0.114565-0)
Autuado (a): Usinagem Cometa
Auto de Infração Ambiental n° 111943/24    SEI 0021044399
Relator(a):Júlia Turrek de Santana
Revisor(a): n/a
Data do Julgamento: 18/03/2026  Ata: SEI 28822939
 
DECISÃO: A Relatora procedeu a leitura do parecer, concluindo seu voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade de multa aplicada em 1ª Instância Administrativa. Colocado o
processo em discussão e votação foi aprovado o parecer relatado, por unanimidade de votos dos
Conselheiros.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 23/03/2026, às 07:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28826677 e o
código CRC 914D1FF7.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 28826621/2026 - SAMA.UAC
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Joinville, 19 de março de 2026.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e  Decreto Nº
53.451, de 27 de fevereiro de 2023, as deliberações em última Instância Administrativa, em grau de
recurso, sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI N° 28826612/2026 - SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal do
COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n°  (SEI 24.0.223150-0)
Autuado (a): Ambiental Limpeza Urbana e Saneamento Ltda
Auto de Infração Ambiental n° 1921/2024 SEI 0022685574
Relator(a): Júlia Turrek de Santana
Revisor(a): n/a
Data do Julgamento: 18/03/2026  Ata: SEI 28822939
 

DECISÃO: A Relatora procedeu a leitura do parecer, concluindo seu voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade de multa aplicada em 1ª Instância Administrativa. Colocado o
processo em discussão e votação foi aprovado o parecer relatado, por unanimidade de votos dos
Conselheiros.

 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 23/03/2026, às 07:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28826621 e o
código CRC F10A7EAB.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 28826416/2026 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 19 de março de 2026.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
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O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e  Decreto Nº
53.451, de 27 de fevereiro de 2023, as deliberações em última Instância Administrativa, em grau de
recurso, sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI N° 28826400/2026 - SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal do
COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n°  (SEI  23.0.070182-5)
Autuado (a): Clube de Campo Villa Firenze
Auto de Infração Ambiental n° 6546/23 SEI 0015963599
Relator(a): Júlia Turrek de Santana
Revisor(a): n/a
Data do Julgamento: 18/03/2026  Ata: SEI 28822939
 

DECISÃO: A Relatora  procedeu a leitura do parecer, concluindo seu voto pelo
CANCELAMENTO da penalidade de multa aplicada em 1ª Instância Administrativa. Colocado o
processo em discussão e votação foi aprovado o parecer relatado, por maioria de votos dos
Conselheiros.

 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 23/03/2026, às 07:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28826416 e o
código CRC 6C46F6CD.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28827219/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 19 de março de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Sétimo Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº
0017749408/2023/PMJ

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de
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Educação, e o Instituto Festival de Dança de Joinville.

Objeto: a) acrescentar o valor de R$ 18.923,40 (dezoito mil novecentos e vinte e
três reais e quarenta centavos) passando o valor global de R$ 1.925.354,35 (um milhão, novecentos
e vinte e cinco mil trezentos e cinquenta e quatro reais e trinta e cinco centavos) para R$
1.944.277,75 (um milhão, novecentos e quarenta e quatro mil duzentos e setenta e sete reais e
setenta e cinco centavos), correspondente a 0,99% do valor global, passando a incorporar na
vigésima nona parcela, nos termos da solicitação da Secretaria de Educação (27988100) e Plano de
Trabalho (27972492).

Valor: R$ 18.923,40 (dezoito mil novecentos e vinte e três reais e quarenta
centavos)

Data de assinatura: Joinville, 17 de março de 2026.

Vigência: A partir da assinatura.

Signatários: Diego Calegari Feldhaus, pelo Município/Secretaria, e Eli Diniz da
Silva Filho, pelo Instituto.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 19/03/2026, às 10:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/03/2026, às 14:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2026, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28827219 e o
código CRC 1BFA8978.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28827604/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 19 de março de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Compromisso Cultural nº
0024907264/2025/PMJ
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https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000030474052&id_procedimento_atual=10000019449465&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001086&infra_hash=2573d5dfe3d77e208e8faea209feafbd5f490065d1d8be4f8f40a6b218ed17e3862885083407bddc7c14ce7d55570373f4f5e1a3e1a111cacc9ee9fe0d38aa1f9658b7aba354d21abc4c543f782f21bcde4e1f4b11603c2d227bff97fcb00921
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000030456931&id_procedimento_atual=10000019449465&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001086&infra_hash=9518b32520b5c6db0b70d1e905d205f4d0c372e114ea4b937a62fd012d1187c4862885083407bddc7c14ce7d55570373f4f5e1a3e1a111cacc9ee9fe0d38aa1f9658b7aba354d21abc4c543f782f21bcde4e1f4b11603c2d227bff97fcb00921


Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo, através do Fundo Municipal de Incentivo a Cultura, e Raquel dos Santos de Jesus.

Objeto: Prorrogar pelo período de 06 (seis) meses, a partir de 08/04/2026, o
Termo de Compromisso Cultural nº 0024907264/2025/PMJ, conforme solicitação do Proponente
(28436378), Parecer da Comissão de Monitoramento e Avaliação (28436396) e Anuência da
Secretaria de Cultura e Turismo (28436448).

Data de assinatura: Joinville, 18 de março de 2026.

Vigência: A partir da sua assinatura.

Signatários: Adriano Selhorst Barbosa, pelo Município/FMIC, e Raquel dos
Santos de Jesus, como Proponente.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 19/03/2026, às 10:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/03/2026, às 14:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2026, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28827604 e o
código CRC 1AC76FF8.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28831743/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 19 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
192/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social -
SAS, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo , e a empresa Cagere Casa
Assistencial Ltda, inscrita no CNPJ nº 19.354.317/0001-54, cujo quadro societário é formado por
Maria de Lourdes Dalago e Nivaldo Alexandre, neste ato representado pelo Sr. Nivaldo Alexandre,
que versa sobre a prestação de serviços de acolhimento para pessoas com deficiência, com diversos
graus de dependência, em situação de vulnerabilidade e risco social, conforme especificações
contidas no Edital e seus anexos, na forma do edital de Credenciamento nº 078/2023. O Município
adita o contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 30 (trinta) dias e o prazo de execução em
30 (trinta) dias, alterando seus vencimentos para os dias 18/06/2026 e 18/04/2026, respectivamente.
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Justifica-se em conformidade com Solicitação de Prorrogação SEI nº 28757291 e memorando SEI
nº 28776686 - SAS.UAF.AGC; carta de anuência SEI nº 28713003 e Parecer Jurídico Referencial
SEI nº 28765803.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/03/2026, às 15:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2026, às 16:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28831743 e o
código CRC 40E6623F.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28861574/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de março de 2026.

O Município de Joinville, por meio da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5º Termo Aditivo ao Termo de
Contrato nº 1030/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social, representado pela Secretária de Assistência Social, Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo , e
a empresa LAS Comércio Serviços e Locações Ltda, inscrita no CNPJ nº 32.563.737/0001-09,
cujo quadro societário é formado por Lesle Aparecida Souza de Freitas e Leonardo Aguiar de
Freitas, neste ato representado pela Sra. Lesle Aparecida Souza de Freitas, que versa sobre a
contratação de empresa especializada para a execução de reforma do imóvel para abrigar a nova
sede da “Casa Abrigo Viva Rosa”, na forma do Edital de Concorrência nº 248/2024. O Município
adita o Termo de Contrato prorrogando o prazo de vigência e o prazo de execução em 01 (um)
mês, alterando seus vencimentos para os dias 12/08/2026 e 06/04/2026, respectivamente. Fica
estabelecido que o prazo de execução terá efeito retroativo a partir de 06/03/2026. Justifica-se
conforme a Solicitação de Prorrogação SEI nº 28592842 - SES.UPO.AOB; Carta de Anuência SEI
nº 28592914; Cronograma Físico-Financeiro SEI nº 28592992 - SES.UOM.AOB e 28593050 -
SES.UOM.AOB; Memorando 28802202 - SAS.UAF.AGC; e, Parecer Jurídico SEI nº 28711992 -
PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/03/2026, às 14:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000031314456&id_procedimento_atual=10000026766288&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001119&infra_hash=e9d02bb6d2d7bc881a2163cd6ed540df688c21d21e9c0a2423370f10808d3dbd94df3ca710618f4a34bfb6f32cb81fb3f3eb75759868e5da24bd1b3314ed6eda12f4f7575f3db16872c0bf6907df5712cca211bce40bda440059b6a3639e7e7e
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000031335346&id_procedimento_atual=10000026766288&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001119&infra_hash=10cf69ea50496e9451217cfb977e3085cac0bc3a1eb9d2e24c24705cf5ad1b0e94df3ca710618f4a34bfb6f32cb81fb3f3eb75759868e5da24bd1b3314ed6eda12f4f7575f3db16872c0bf6907df5712cca211bce40bda440059b6a3639e7e7e
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000031266539&id_procedimento_atual=10000026766288&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001119&infra_hash=f29033f95b41465a407d28d64f07d51c090bcb373990e0cdde8a7b0f4bdcd1c294df3ca710618f4a34bfb6f32cb81fb3f3eb75759868e5da24bd1b3314ed6eda12f4f7575f3db16872c0bf6907df5712cca211bce40bda440059b6a3639e7e7e
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000031323530&id_procedimento_atual=10000026766288&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001119&infra_hash=2a49a457b541003ae7c6c02b484f829051a6efe772322d92cbde717946392a9b94df3ca710618f4a34bfb6f32cb81fb3f3eb75759868e5da24bd1b3314ed6eda12f4f7575f3db16872c0bf6907df5712cca211bce40bda440059b6a3639e7e7e
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000031135684&id_procedimento_atual=10000024196189&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001119&infra_hash=12a3a9aa8810a3b13cb890e50e00054ca0015c407f263b6d913070540c8c2654d66d4c3bb0a651d99d515ae564cbffc60a408a045f41939fa0b7f93e55f9d2bb822cc4ceeaea8fa143251e5c13a8565825fd378fdea44207160e2d8da6eb6b7b
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000031135762&id_procedimento_atual=10000024196189&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001119&infra_hash=8270d8b879b8504abd3d4480fd10c31d650d7450490ce5e1f59592eeb229e93bd66d4c3bb0a651d99d515ae564cbffc60a408a045f41939fa0b7f93e55f9d2bb822cc4ceeaea8fa143251e5c13a8565825fd378fdea44207160e2d8da6eb6b7b
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000031135845&id_procedimento_atual=10000024196189&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001119&infra_hash=2080274c2c75b1b14d67fa2eea533f460867c924b9b97e006ada28e1d01e372dd66d4c3bb0a651d99d515ae564cbffc60a408a045f41939fa0b7f93e55f9d2bb822cc4ceeaea8fa143251e5c13a8565825fd378fdea44207160e2d8da6eb6b7b
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000031135907&id_procedimento_atual=10000024196189&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001119&infra_hash=30b5fd7fd30c20183a1935162d6814ed4db7653361002cfe5717be83f2a79046d66d4c3bb0a651d99d515ae564cbffc60a408a045f41939fa0b7f93e55f9d2bb822cc4ceeaea8fa143251e5c13a8565825fd378fdea44207160e2d8da6eb6b7b
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000031362852&id_procedimento_atual=10000024196189&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001119&infra_hash=2a0cf6e3644d2feff01d363bbb779c5e4786e6fca277e3aef50e0c92cdf06391d66d4c3bb0a651d99d515ae564cbffc60a408a045f41939fa0b7f93e55f9d2bb822cc4ceeaea8fa143251e5c13a8565825fd378fdea44207160e2d8da6eb6b7b
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000031265371&id_procedimento_atual=10000024196189&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001119&infra_hash=0215b2990c45c2174b457d2534c729ae755ccb01914b1a6be8e889a99d3b4b5bd66d4c3bb0a651d99d515ae564cbffc60a408a045f41939fa0b7f93e55f9d2bb822cc4ceeaea8fa143251e5c13a8565825fd378fdea44207160e2d8da6eb6b7b


Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2026, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28861574 e o
código CRC 7DDDD5C3.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28846560/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 20 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo à Ata de
Registro de Preços nº 0024999240, celebrado entre o Município de Joinville, representada pelo Sr.
Ricardo Mafra e pela Sra. Silvia Cristina Bello, e a empresa Cartini Stands E Eventos Ltda
, inscrita no CNPJ nº 37.718.743/0001-01, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Marcelo
Ernandes Infantini e pelo Sr. Fabiano Carlon da Silva , neste ato representado pelo Sr. Marcelo
Ernandes Infantini, que versa sobre a contratação de serviços de sonorização, iluminação, estrutura
de palco, estandes, projeção e afins, para eventos de cunho pedagógico da Secretaria de Educação,
na forma de Pregão Eletrônico nº 307/202. O Município adita a Ata de Registro de
Preços promovendo o Município adita a Ata de Registro de Preços dos itens descritos na tabela
abaixo, prorrogando o seu prazo de vigência por 1 (um) ano, alterando seu vencimento para
08/04/2027

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/03/2026, às 14:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2026, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28846560 e o
código CRC AD0D95AC.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28803236/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CPC
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Joinville, 17 de março de 2026.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Décimo Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 009/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.;

CNPJ: 79.283.065/0001-41;

OBJETO: Prorrogação/renovação do prazo de execução contratual por mais 10 meses e 20 dias e
do prazo de vigência contratual por mais 09 meses, contados a partir do dia 01/04/2026 e
21/06/2026, respectivamente, passando a vencer em 21/02/2027 e 21/03/2027;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
061/2021;

VIGÊNCIA: 21/03/2027;

VALOR: R$ 1.238.103,95.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 23/03/2026, às 15:57,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 23/03/2026, às 16:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28803236 e o
código CRC 145520F8.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28803361/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 17 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01º Termo Aditivo do Contrato
n º 191/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante e a empresa Sysmex
do Brasil Indústria e Comércio Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 02.923.414/0001-18, cujo quadro
societário é formado pela Sysmex Corporation e Sysmex America, INC, neste ato representada pelo
Sr. Sr. Magno Mangano Magnossão, que versa sobre a l ocação de equipamento com aquisição de
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tiras reagentes para análise de urina, para atender a demanda do Laboratório Municipal de Joinville
- na forma do  Pregão Eletrônico nº 478/2024. O Município adita o contrato prorrogando o prazo
de vigência e de execução em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para os dias 25/04/2027 e
20/03/2027, respectivamente. Justifica-se em conformidade com os Memorandos SEI nº nº
 28715331 e Parecer Jurídico Referencial nº 28673546.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/03/2026, às 16:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2026, às 08:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28803361 e o
código CRC 63FAFF05.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28782702/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 16 de março de 2026.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 022/2024, com os seguintes dados:

CONTRATADA: LABB LABORATORIOS LTDA;

CNPJ: 81.322.141/0001-22;

OBJETO: Prorrogação/renovação do prazo de execução contratual por mais 25 meses e de
vigência contratual por mais 24 meses, contados a partir de 05/04/2026 e 04/07/2026,
respectivamente, os quais passam a vencer em 05/05/2028 e 04/07/2028; e a supressão quantitativa
do objeto contratual, correspondente a 20,93% do valor inicial atualizado do contrato, equivalente
ao montante de R$ 22.180,85;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRONICO 164/2023;

VIGÊNCIA: 04/07/2028;

VALOR: R$ 109.907,20.
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 19/03/2026, às 15:00,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Rehnolt Meyer,
Diretor(a) de Expansão, em 19/03/2026, às 15:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 19/03/2026, às 16:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28782702 e o
código CRC 087A6E53.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28859304/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 23 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora SABRINA SUELIN DE CARVALHO no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 23/03/2026, às 10:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28859304 e o
código CRC F53CD228.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28859135/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 23 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora MACILENE FREIRE DE QUEIROZ no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 23/03/2026, às 09:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28859135 e o
código CRC DF78475F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28859170/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 23 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora DEBORA BRAZ DE OLIVEIRA no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
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1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 23/03/2026, às 09:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28859170 e o
código CRC 6C32FDF0.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28866534/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 23 de março de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 23 de Março de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ADRIANE BARRETO
GONGORA

7 0  Professor de Ciências
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/03/2026, às 14:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28866534 e o
código CRC 403D2462.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28868507/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 23 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora DEBORA CRISTINE LOCH DESOUZA no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 23/03/2026, às 15:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28868507 e o
código CRC CB05B9CB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28868529/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 23 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ADRIELLY MELQUIDES DE SOUZA no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 23/03/2026, às 15:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28868529 e o
código CRC 2D3F9FDC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28869069/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 23 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora PAOLA ROSA no Processo Seletivo - Edital 003-
2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
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que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 23/03/2026, às 15:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28869069 e o
código CRC 823F78B0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28866507/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 23 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora LARISSA RIBEIRO PADILHA no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 23/03/2026, às 14:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28866507 e o
código CRC DC075453.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28866321/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 23 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora GISIANE APARECIDA ANHAIA no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 23/03/2026, às 14:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28866321 e o
código CRC 43F232E3.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28857588/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 23 de março de 2026.

Ato de Convocação

233 de 290

Nº 2927, segunda-feira, 23 de marÃ§o de 2026



Joinville, 23 de Março de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 MARCOS LEON DA
SILVA

10 0
 MEDICO PLANTONISTA
ANESTESIOLOGISTA

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/03/2026, às 09:05, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28857588 e o
código CRC 3DF8FA02.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28866299/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 23 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ALLICY CRISTHINA ROJANSKI no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
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informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 23/03/2026, às 14:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28866299 e o
código CRC 7F80543E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28866275/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 23 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora GLAUCIA LOPES PEREIRA no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 23/03/2026, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28866275 e o
código CRC E22B6E3E.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28856883/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 23 de março de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 23 de Março de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 DAVID APPEL DE
SOUZA

128 0
 Professor de Educação
Física

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/03/2026, às 08:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28856883 e o
código CRC 60FFB09D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28866226/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 23 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora GABRIELA NAIRA DA CONCEICAO no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 23/03/2026, às 14:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28866226 e o
código CRC 0FBBF4F4.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28856136/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 23 de março de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 23 de Março de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 BRENDA MARCELA
BENITEZ RAMOS ZOPPI
CAMPA

127 0
 Professor de Educação
Física

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/03/2026, às 08:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28856136 e o
código CRC CBD743CA.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28863785/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 23 de março de 2026.

Ato de Convocação

238 de 290

Nº 2927, segunda-feira, 23 de marÃ§o de 2026



Joinville, 23 de Março de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 JOCIANE DE
NASCIMENTO

42 0  Professor de História

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/03/2026, às 13:13, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28863785 e o
código CRC BA72EF56.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28865214/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 23 de março de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 23 de Março de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025-E, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025-E, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 SIMONE HOFFMANN
DA SILVA

193 0
 Professor de Educação
Infantil

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/03/2026, às 13:51, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28865214 e o
código CRC 4C921F32.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28859319/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 23 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ALICE VICENTE COSTA no Processo Seletivo -
Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
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comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 23/03/2026, às 10:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28859319 e o
código CRC BAC5499F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28864465/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 23 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação do Senhor BRUNO LEONARDO DOS SANTOS MELLIES no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/03/2026, às 13:20, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28864465 e o
código CRC 29411B3A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28864628/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 23 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação do Senhor JULIA MOLOIES no Processo Seletivo - Edital
004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/03/2026, às 13:27, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28864628 e o
código CRC F71B962D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28864734/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 23 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora GISELA ALVES FERNANDES no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
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convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/03/2026, às 13:33, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28864734 e o
código CRC E8A7A52C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28864884/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 23 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) LARISSA FARIAS no Processo Seletivo -
Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/03/2026, às 13:38, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28864884 e o
código CRC 497A592F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28866184/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 23 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora DEISE DA ROSA LEAL no Processo Seletivo -
Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 23/03/2026, às 14:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28866184 e o
código CRC C0B88AE9.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28866030/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 23 de março de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 23 de Março de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 HYAGO SENA DE
MOURA

6 0  Professor de Ciências

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/03/2026, às 14:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28866030 e o
código CRC 14CC2170.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28859258/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 23 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIA PEREIRA no Processo Seletivo - Edital
003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
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inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 23/03/2026, às 09:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28859258 e o
código CRC C63A3B46.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28859288/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 23 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora DAIANE MAIRA DE FREITAS no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 23/03/2026, às 10:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28859288 e o
código CRC 6F06A6DC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28859062/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 23 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação do Senhor FELIPE EDUARDO DOS REIS no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 23/03/2026, às 09:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28859062 e o
código CRC D143EEB3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28859348/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 23 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora SIRLEI ALVES DE OLIVEIRA no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
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1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 23/03/2026, às 10:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28859348 e o
código CRC 9314E93B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28859332/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 23 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora KEDMA AGUIAR SANTOS SILVA no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 23/03/2026, às 10:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28859332 e o
código CRC 5BA3C2F5.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28859380/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 23 de março de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 23 de Março de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 DEBORA HELOISE DO
ROSARIO MOTTA

564 0
 Professor de Séries
Iniciais

 MAYARA VIEIRA
GELINSKI

565 0
 Professor de Séries
Iniciais

 SONIA VIEIRA
FERNANDES

566 0
 Professor de Séries
Iniciais

 DAYZE DOS SANTOS
DOMBROVSKI DE
BORBA

567 0
 Professor de Séries
Iniciais

 DIEYSE ANDRIELLE DE
LIZ (DIEYSE LIZ)

568 0
 Professor de Séries
Iniciais
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/03/2026, às 10:13, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28859380 e o
código CRC 02A56BFB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28859094/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 23 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora CARLA ROBERTA DE ARAUJO GONCALVES
no Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 23/03/2026, às 09:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28859094 e o
código CRC CADB658E.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28859111/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 23 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora  ISABEL CRISTINA DA SILVEIRA no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 23/03/2026, às 09:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28859111 e o
código CRC 14D225EE.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28867518/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 23 de março de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 23 de Março de 2026
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ANA LUIZA SANTOS
ARAUJO

8 0  Professor de Ciências

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/03/2026, às 15:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28867518 e o
código CRC EBE7D734.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28859075/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 23 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora INGREDY JOSIANI NUNES TAVARES no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 23/03/2026, às 09:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28859075 e o
código CRC FB51CB19.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28866481/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 23 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora LUIZ FILIPE BARROS DE FRANÇA no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 23/03/2026, às 14:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28866481 e o
código CRC FDCD2911.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28857846/2026 - SGP.URS.ARE
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28857846/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 23 de março de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 23 de Março de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 HAMILTON SIQUEIRA
BARROS FILHO

3 0
 MÉDICO PLANTONISTA
CIRURGIÃO VASCULAR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/03/2026, às 09:14, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28857846 e o
código CRC 7701FF77.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28866444/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 23 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora MAGDA YARA MORENO no Processo Seletivo -
Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 23/03/2026, às 14:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28866444 e o
código CRC A5E68F4E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28866408/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 23 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora LUCIANE LUZIA DA SILVA SELL no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 23/03/2026, às 14:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28866408 e o
código CRC 0A6BA7DA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28866371/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 23 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora GABRIELA DE MELLO no Processo Seletivo -
Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 23/03/2026, às 14:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28866371 e o
código CRC 8113962C.

 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 13/2026 - SAMA.UAT

Licença válida por 48 meses, a contar da data da assinatura.
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A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Autorização.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: MARMORARIA DVILLE LTDA

CNPJ:  21.165.936/0001-42

Endereço: Rua Santa Catarina, nº 2844 

Bairro: Santa Catarina

Atividade: Aparelhamento de pedras para construção e execução de trabalhos em mármores,
ardósia, granito e outras pedras.

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 251/24: 10.10.00

Inscrição Imobiliária: 13.10.13.65.2905

 

Responsável Técnico: Robson Daniel Francisco

Registro profissional: CREA-SC nº 094560-1-SC

ART: 10200108-8

 

2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Autorização Ambiental, concedida com base na Análise 27952319 e Parecer
Técnico 28842815 declara a viabilidade de funcionamento de uma empresa que realiza a
atividade de APARELHAMENTO DE PEDRAS PARA CONSTRUÇÃO E EXECUÇÃO DE
TRABALHOS EM MÁRMORES, ARDÓSIA, GRANITO E OUTRAS PEDRAS, contendo
aproximadamente 1.680 m² de área útil, 350 m² de área construída, instalada em um terreno com
1,680 m², registrado na matrícula de nº 42.722 no CRI da 2ª Circ.

 

3 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

Derradeiramente, informamos que o solicitante acima aludido está ciente das determinações abaixo
transcritas, notadamente no que tange aos resíduos sólidos, efluentes líquidos, poluição sonora
abaixo transcritos:

1) RESÍDUOS SÓLIDOS: Todos os recipientes onde são armazenados produtos
contaminados devem ser mantidos em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacias de
contenção. A coleta e destinação final deverão ser realizadas por empresas licenciadas.

2) EFLUENTES LÍQUIDOS: Deverão ser tratados de forma a atender os
parâmetros de lançamento, conforme estabelecido nas Resoluções CONAMA 430/2011 e
CONSEMA 299/2025 ou outras que sucederem. Antes do lançamento na rede deve possuir caixa
de inspeção.

3) POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA: Caso necessário, deverá ser instalado
equipamento de controle de poluição do ar. Toda fonte de emissão, antes do seu lançamento, deverá
atender aos padrões de emissão estabelecidos na Resolução CONSEMA 190/2022 ou outra que
suceder. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes.
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4) POLUIÇÃO SONORA: Deverá atender os níveis de ruído permitidos para o
zoneamento, conforme Resoluções CONAMA 01/90, COMDEMA 01/2022 e LC 478/2017 ou
outras que sucederem.

 

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra: 

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente
autorização;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer
natureza, exigidas pela legislação vigente.

Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria
de Meio Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Marize Joanini de Oliveira,
Gerente, em 20/03/2026, às 14:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 23/03/2026, às 08:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28843064 e o
código CRC AA174E55.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

 

AVISO DE ANULAÇÃO, SEI Nº 28836561/2026 - SAP.CTR.ACO

ANULAÇÃO DE PUBLICAÇÃO

 

258 de 290

Nº 2927, segunda-feira, 23 de marÃ§o de 2026



Secretaria de Administração e Planejamento torna sem efeito a publicação do extrato do Segundo
Termo de Apostilamento ao Termo de Contrato 533/2024, veiculado na Edição nº 2924 do Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville, de 18/03/2026, tendo em vista que o instrumento em
questão não tem validade.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/03/2026, às 15:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2026, às 16:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28836561 e o
código CRC F8563D1B.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28857616/2026 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que adjudica
e homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
005/2026, para o Registro de Preços, destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA
E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE INVENTÁRIO
FLORESTAL, EXECUÇÃO DE SUPRESSÃO VEGETAL E ELABORAÇÃO DE
LEVANTAMENTO DE FAUNA TERRESTRE E AQUÁTICA, bem como o julgamento e
adjudicação efetuado pela CPL, às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores,
quais sejam:

 

EMPRESA VENCEDORA/ CNPJ: NILA ENGENHARIA, PROJETOS AMBIENTAIS E
REPRESENTACOES LTDA.; CNPJ N. 33.554.119/0001-65
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LOTE 01 - INVENTÁRIO FLORESTAL E EXECUÇÃO DE SUPRESSÃO DE
VEGETAÇÃO

ITEM CÓDIGO
(ERP)

NOME (ERP) UND. QUANT. R$ UNIT

1 30535 Inventário Florestal em área inferior ou igual a
500 m²

SV 1 R$
12.500,00

2 30536 Execução de supressão vegetal em área
inferior ou igual a 500 m2

SV 1 R$
12.500,00

3 30532 Inventário Florestal em área na faixa entre 501
a 1000 m²

SV 2 R$
12.500,00

4 30537 Execução de supressão vegetal em área na
faixa entre 501 e 1000 m²

SV 2 R$
19.278,77

5 30534 Inventário Florestal em área na faixa entre
1001 a 5000 m²

SV 2 R$
15.000,00

6 30538 Execução de supressão vegetal em área na
faixa entre 1001 e 5000 m²

SV 2 R$
25.400,00

7 28150 Inventário Florestal em área na faixa entre
5001 e 10000 m²

SV 1 R$
15.000,00

8 30539 Execução de supressão vegetal em área na
faixa entre 5001 e 10000 m²

SV 1 R$
29.528,46

9 28151 Inventário Florestal em área na faixa entre
10001 e 20000 m²

SV 1 R$
15.000,00

10 30540 Execução de supressão vegetal em área na
faixa entre 10001 e 20000 m²

SV 1 R$
50.000,00

11 28152 Inventário Florestal em área na faixa entre
20001 e 40000 m²

SV 1 R$
15.000,00

12 30541 Execução de supressão vegetal em área na
faixa entre 20001 e 40000 m²

SV 1 R$
96.000,00

VALOR TOTAL DO LOTE 01 R$
389.886,00

EMPRESA VENCEDORA/ CNPJ: NILA ENGENHARIA, PROJETOS AMBIENTAIS E
REPRESENTACOES LTDA.; CNPJ N. 33.554.119/0001-65
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LOTE 02 - LEVANTAMENTO DE FAUNA AQUÁTICA E TERRESTRE

ITEM CÓDIGO
(ERP)

NOME (ERP) UND. QUANT. R$
UNIT

13 21111 Elaboração de Levantamento de Fauna Aquática SV 1 R$
20.000,00

14 28153 Elaboração de Levantamento de Fauna
Terrestre em área inferior ou igual a 10000 m²

SV 1 R$
12.000,00

15 28154 Elaboração de Levantamento de Fauna Terrestre
em área na faixa a 10001 a 20000 m²

SV 1 R$
15.000,00

16 28155 Elaboração de Levantamento de Fauna Terrestre
em área na faixa a 20001 a 40000 m²

SV 1 R$
18.000,00

17 29075 Elaboração de Levantamento de Fauna Terrestre
em área na faixa a 40001 a 60000 m²

SV 1 R$
25.000,00

VALOR TOTAL DO LOTE 02 R$
90.000,00

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 23/03/2026, às 09:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 23/03/2026, às 11:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 23/03/2026, às 16:04,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 23/03/2026, às 16:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28857616 e o
código CRC 42DA6546.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28849260/2026 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2026 - REGISTRO DE PREÇOS

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
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conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 033/2026, para o Registro de Preços, visando a futura e
eventual AQUISIÇÃO DE HIDRÔMETROS, na Data/Horário: 08/04/2026 às 10h00min, no
endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos
interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código TCE/SC:
A766A3FEBC1BC19EE5138936E61C0D2349820C8A

Escaneie a imagem com a Câmera do celular para Pesquisar o Edital no site
www.aguasdejoinville.com.br.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 20/03/2026, às 14:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 20/03/2026, às 15:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 20/03/2026, às 16:22,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 20/03/2026, às 16:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28849260 e o
código CRC 46498FDB.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28865328/2026 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 031/2026 destinado ao REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE SEGURANÇA DO TRABALHO, na
Data/Horário: 09/04/2026 às 14h00min, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. 
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Código TCE/SC: D7E509F94B945C2D44540FAB2636DAE5119FC4F8

Escaneie a imagem com a Câmera do celular para Pesquisar o Edital no site
www.aguasdejoinville.com.br.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 23/03/2026, às 15:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 23/03/2026, às 16:04,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 23/03/2026, às 16:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 23/03/2026, às 16:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28865328 e o
código CRC CFFBFC7A.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28846227/2026 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2026 - REGISTRO DE PREÇOS

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 024/2026, para o Registro de Preços, visando a futura e
eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, na Data/Horário: 08/04/2026 às
15h00min, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à
disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: 9D7105D71D772F0BB2B7E772469F01615148860A
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Escaneie a imagem com a Câmera do celular para Pesquisar o Edital no site
www.aguasdejoinville.com.br.

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 20/03/2026, às 14:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 20/03/2026, às 14:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 20/03/2026, às 16:22,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 20/03/2026, às 16:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28846227 e o
código CRC 59876EE2.

 

COMUNICADO SEI Nº 28861038/2026 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 23 de março de 2026.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
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PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

UTI
VENTILADOR
PULMONAR

GE
CARESCAPE

R860

1

 Sensor 
Transdutor

de
Fluxo 0-160

LPM p/
R860

R$
4.911,43

2

Válvula
Controladora

de
Fluxo p/
Enstrom

R$
14.016,58

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.
 

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 23/03/2026, às 11:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28861038 e o
código CRC D61BBD91.

 

COMUNICADO SEI Nº 28869828/2026 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 23 de março de 2026.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
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PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

UTI
CAMA

HOSPITALAR
ELÉTRICA

LINET
ELEGANZA

3XC
1

Painel
Controle

Grade
Lateral

R$
1.361,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 23/03/2026, às 16:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28869828 e o
código CRC 085C782E.

 

COMUNICADO SEI Nº 28870087/2026 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 23 de março de 2026.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 

266 de 290

Nº 2927, segunda-feira, 23 de marÃ§o de 2026



PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

CME TERMODESINFECTADORA BAUMER
TW-

E200-
287P

1

Conj.
Chuveiro
Superior ?

2mm

R$
1.667,26

2
Guarnição

Inflével
Termo 287

R$
1.023,26

3
Pré Filtro

EU4
305x305x15

R$
188,09

4

Filtro
Absluto
HEPA

305x305x78

R$
714,35

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 23/03/2026, às 16:32, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28870087 e o
código CRC 4E2AA844.

 

COMUNICADO SEI Nº 28857866/2026 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 23 de março de 2026.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
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PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

UTI
VENTILADOR
PULMONAR

GE
CARESCAPE

R860
1

Bateria
Moura
5/7ah

R$
149,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 23/03/2026, às 09:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28857866 e o
código CRC D110E37F.

 

COMUNICADO SEI Nº 28859890/2026 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 23 de março de 2026.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
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PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

AMBULATÓRIO
ONCOLOGIA

CABINE DE
SEGURANÇA
BIOLÓGICA

PACHANE PA 610 1
01 HEPA

915X610X75mm
H14

R$
1.586,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 23/03/2026, às 10:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28859890 e o
código CRC 54DF535F.

 

COMUNICADO SEI Nº 28870463/2026 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 23 de março de 2026.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
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PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

PRONTO
SOCORRO

MONITOR
MULTIPARÂMETRO

ALFAMED
VITA
200E

1

Sensor
SpO2

Adulto
Clip
6P

Core

R$
450,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 23/03/2026, às 16:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28870463 e o
código CRC 4A2EEB2A.

 

COMUNICADO SEI Nº 28862469/2026 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 23 de março de 2026.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 

270 de 290

Nº 2927, segunda-feira, 23 de marÃ§o de 2026



PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

UTI
MONITOR

MULTIPARÂMETROS
PHILIPS

INTELLIVUE
MX 500

1

Linha de
Amostragem

p/
 Capnografia

MicrostreamH
- ET >4.0 MM

cx/10un

R$
2.600,00

2 Frete 
R$

30,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 23/03/2026, às 12:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28862469 e o
código CRC 833595F8.

 

COMUNICADO SEI Nº 28868643/2026 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 23 de março de 2026.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
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PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

UTI
VENTILADOR

PULMONAR DE
TRANSPORTE

KTK
MICROTAK

TOTAL
1

Teclado
de

Membrana

R$
1.500,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 23/03/2026, às 15:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28868643 e o
código CRC 9164F697.

 

DECISÃO SEI Nº 28830310/2026 - CAJ.DICAF

 

 

Joinville, 19 de março de 2026.

Processo Administrativo SEI nº 25.1.011696-1

Contratada:  TH7 SOLUÇÕES COMERCIAIS LTDA. 

CNPJ sob o nº 44.830.963/0001-98

 

 

 

Vistos e examinados os autos do processo em epígrafe, instaurado para apurar
irregularidades quanto ao não cumprimento do prazo de entrega da Ata de Registro de Preços nº
117/2025, passo a expor:

 

Instaurado o processo, a empresa foi devidamente notificada das irregularidades
apontadas, e que, querendo apresentasse defesa prévia, garantindo o contraditório e a ampla defesa.
Contudo, a Contratada não manifestou-se em sede de defesa, permanecendo inerte.

 

Feito estes breves apontamentos, ACOLHO as considerações e a conclusão do
Relatório Final da Comissão de Apuração de Penalidades da Companhia Águas de Joinville - CAP,
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bem como DECLARO CIÊNCIA do Parecer Jurídico, passando os mesmos a integrar os
fundamentos da presente decisão para todos os fins.

 

DECIDO pela aplicação de MULTA COMPENSATÓRIA, no valor de R$
1.395 (mil trezentos e noventa e cinco reais), correspondendo o percentual de 20% sobre o valor da
Ordem de Compra, pelo CANCELAMENTO da Ata de Registro de Preços nº 117/2025,
considerando a inexistência de cadastro reserva para a referida ata; bem como pela
SUSPENSÃO do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Companhia
Águas de Joinville pelo prazo de 9 (nove) meses, com fulcro na dosimetria das penas estabelecidos
nos itens 68.1, 68.2, subitens 3 e 4, 68.3, alínea "a", 68.4, subitem 1 e 68.6, subitem 1 do
Regulamento de Licitações e Contratos da Companhia Águas de Joinville, nos itens 15.1, 15.2,
alíneas "c" e "d", 15.3, alínea "a", 15.4, alínea "a", 15.6, alínea "a", e 15.9, alínea "g", da Ata de
Registro de Preços. Fundamenta-se ainda no artigo 83 incisos II e III da Lei 13.303/2016.

  

DETERMINO, a Notificação da empresa para que tome ciência da decisão
proferida, e que, querendo, apresente recurso a Autoridade Superior no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contados da ciência desta decisão, através dos e-
mails: licitacoes@aguasdejoinville.com.br e cap@aguasdejoinville.com.br.

 

Ainda, DETERMINO que sejam tomadas todas as medidas para proceder a
cobrança da multa e demais providências, podendo-se descontar dos créditos da Contratada
qualquer valor relativo à multa, ressarcimentos e indenizações.

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 20/03/2026, às 16:26,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28830310 e o
código CRC B53FF3FA.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28852196/2026 - SEHAB.URF.ARP

Ao Senhor

SILVANO DA PAZ SILVA

Endereço: Rua São Matias, nº 102, bairro Costa e Silva,  Município de
Joinville/SC

CEP: 89220-555

 

Referência: Notificação de inércia do processo Amarildo Amandio de Santana
e Outros - Protocolo nº  35074/2020

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
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Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Regularização Fundiária, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 23/03/2026, às 08:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28852196 e o
código CRC 3E10469A.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28852205/2026 - SEHAB.URF.ARP

Ao Senhor

AMARILDO AMANDIO DE SANTANA

Endereço: Rua Valter Peters, nº 314, bairro Costa e Silva,  Município de
Joinville/SC

CEP: 89220-430

 

Referência: Notificação de inércia do processo Amarildo Amandio de Santana
e Outros - Protocolo nº  35074/2020

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
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53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Regularização Fundiária, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 23/03/2026, às 08:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28852205 e o
código CRC B6B5E711.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28852149/2026 - SEHAB.URF.ARP

À Senhora

SALETE FEUSER

Endereço: Rua São Matias, nº 73, bairro Costa e Silva,  Município de
Joinville/SC

CEP: 89220-555

 

Referência: Notificação de inércia do processo Amarildo Amandio de Santana
e Outros - Protocolo nº  35074/2020

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:
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"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Regularização Fundiária, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 23/03/2026, às 08:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28852149 e o
código CRC 9055C181.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28852333/2026 - SEHAB.URF.ARP

À Senhora

JUCELIA SALDO BAUMGARTEN

Endereço: rua São Roque, 449, bairro Anita Garibaldi,  Município de
Joinville/SC

CEP: 89211-130

 

Assunto: Notificação de proprietário

Procedimento administrativo de Regularização Fundiária denominado "IONICI
BONIFACIO BARBOSA JORDAN" - Protocolo 00826/2024.

 

Na qualidade de Secretária Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 64.167/2024, e com os termos que
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dispõe o Art. 31, § 1º da Lei Federal nº 13.465/2017, comunico que está em trâmite na Secretaria
de Habitação (SEHAB), o procedimento administrativo para fins de Regularização Fundiária
Urbana denominado "IONICI BONIFACIO BARBOSA JORDAN" localizada na rua Bárbara
Claudino Budal Arins, s/nº, Bairro Morro do Meio, neste município, protocolado sob nº
00826/2024, classificada individualmente, conforme PORTARIA Nº 245/2025/SEHAB, de
03/12/2025 e disponibilizado no Diário Eletrônico do Município de Joinville nº 2857.

Em tempo, informo que o perímetro abaixo discriminados, de propriedade
de ALBERTO SALDO BAUMGARTEN, CATARINA SALDO BAUMGARTEN,
ROSEMERI SALDO BAUMGARTEN e JUCELIA SALDO BAUMGARTEN, onde está
inserido o lote a ser titulado não possui matricula individual e está inserida na matrícula mãe de
n° 11.128, devidamente registrada no Cartório de Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição da
Comarca de Joinville. Na oportunidade de seu parcelamento, a área possuía 24.774,43 m² (vinte e
quatro mil, setecentos e setenta e quatro metros quadrados e quarenta e três decímetros quadrados),
com 03 quadras e com 51 lotes, onde passou a se denominar Loteamento MARIA DO CARMO
SARDO. Referidos lotes alvo do presente processo de regularização fundiária conforme descrição a
seguir:

 

Lote Nº 24 da Quadra A, inserido na matrícula mãe Nº  11.128, no 2º Cartório
de Registro de imóveis da Comarca de Joinville;

 

Assim, considerando que o imóvel a ser regularizado, supramencionado, é de
sua propriedade, NOTIFICO-O para que tenha ciência quanto a faculdade na apresentação de
impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento desta, sob pena de a ausência
de manifestação implicar como concordância com a regularização proposta, nos termos do art.
31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/17, ciente ainda, que a notificação não será renovada na fase
registral perante o Cartório de Registro de Imóveis (titulação final).

Os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à
disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, Rua Dr. João Colin, nº 2719,
bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao Cidadão, que é o local hábil para receber
eventual impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito, em caso de
discordância com o projeto proposto.                    

O procedimento encontra-se disciplinado em âmbito Municipal através do
Decreto Municipal nº 53.991, de 24 de março de 2023.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5280, CAC - Secretaria de
Regularização Fundiária, Unidade de Engenharia, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 23/03/2026, às 13:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28852333 e o
código CRC FD8AE3BE.
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ERRATA SEI Nº 28867423/2026 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 23 de março de 2026.

 

No Decreto Nº 71404, de 19 de março de 2026, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2925 de 19 de março de 2026.

 

Onde se lê:

"Gisleine de Souza Mafra, matrícula 63.337 do cargo de Professor de Educação
Infantil"

 

Leia-se:

" Gisleine de Souza Mafra, matrícula 65.337 do cargo de Professor de Educação
Infantil "

 

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 23/03/2026, às 16:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/03/2026, às 18:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28867423 e o
código CRC EE0C2B75.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28860478/2026 -
SEINFRA.UTP.AAT
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Joinville, 23 de março de 2026.

 

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados que
após requerimento da empresa Brati Transportes, conforme processo administrativo SEI nº
 26.0.078681-8, foi emitido o Termo de Decisão SEI Nº 28860446/2026-SEINFRA.UTP.AAT,
exarado pelo Gerente da Unidade de Transportes, decidindo por deferir o requerimento de
desistência e REVOGAR a autorização sob registro de nº 119.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/03/2026, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 23/03/2026, às 16:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28860478 e o
código CRC 90DD3371.

LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA SEI Nº 11/2026 - SAMA.UAT

A presente licença é válida por vinte e quatro (24) meses a partir da data de assinatura desta.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Posto São Firmino Ltda

CNPJ: 61.582.191/0001-31

Atividade: Comércio de combustíveis líquidos e gasosos em postos revendedores, postos flutuantes
e instalações de sistema retalhista, com ou sem lavagem ou lubrificação de veículos.

CONSEMA: 42.32.00

Inscrição Estadual:

Telefone: (47) 30274909

Endereço: Rua São Firmino, 1463

Bairro: Vila Nova

Inscrição Imobiliária: 09.23.44.09.0991

CEP: 89204380
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2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Engenheiro Ambiental e de Segurança do Trabalho CONRADO BORGES DE BARROS -
CREA-SC n° 097167-3-SC,  ART n°10226510-0. Atividade Técnica: Plano de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil; Laudo de Ruídos; Controle Ambiental.

Engenheiro Ambiental Eder Corbari - CREA-SC n° 091317-7-SC, ART n° 25 2025 10261978-3.
Atividade Técnica: Levantamento planialtimétrico.

Engenheira Civil ALINE ELIANE LISARTE - CREA-SC n°2254-0-SC,  ART n° 10228190-8.
Atividade Técnica: Projeto arquitetônico, Sistema Preventivo de Incêndio, Rede Hidrossanitária. 

Geóloga LUCIANA SILVEIRA LEAL BRAGA - CREA-SC n°071619-2-SC, ART 10228510-6.
Atividade Técnica: Geologia. Hidrogeologia (poços de monitoramento).

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental Prévia com dispensa de Licença Ambiental de Instalação,
concedida com base no Parecer Técnico nº28834521, segundo os estudos e projetos apresentados
pelo interessado,  declara a viabilidade ambiental de implantação para estabelecimento comercial de
combustíveis líquidos e gasosos em postos revendedores, postos flutuantes e instalações de sistema
retalhista. O empreendimento terá  volume de tancagem de 120.000 litros armazenados em sistema
subterrâneo.

 

3.1 – DA POLUIÇÃO SONORA
3.1.1 Respeitar a Resolução CONAMA nº 01/90, LC nº 478/17 e Resolução COMDEMA nº
01/22 e os limites de ruído para construção civil impostos pela legislação vigente.

3.1.2 Seguir o Plano de Monitoramento de Ruídos (PMR) apresentado.

3.1.3 Apresentar anualmente e na renovação da licença Relatório de Monitoramentos dos
Ruídos elaborado por profissional técnico habilitado.

 

3.2 – EFLUENTES SANITÁRIOS

3.2.1 O local é atendido pelo Sistema Público de Coleta e Tratamento de Esgoto Sanitário.
Conforme DVT nº 351/2025 emitida pela Companhia Águas de Joinville :    A análise da
capacidade de atendimento do Sistema Público de Coleta e Tratamento de Esgoto Sanitário resultou
na viabilidade técnica positiva com necessidade de obras: Deverá ser realizado uma ampliação e
entroncamento de 45 metros de rede coletora DN 150mm da Rua São Firmino.

3.2.2 O Canteiro de Obras deverá dispor de banheiros químicos, com coleta e destinação do
efluente realizada por empresas devidamente licenciadas. 

3.2.3 Implantar sistema de tratamento de efluentes sanitários, para fase de  operação do
empreendimento.

3.2.4 Quando o empreendimento for contemplado com rede pública coletora de esgoto deverá ser
desativado o sistema individual e o efluente sanitário destinado à rede coletora pública (Art. 44 da
Lei Complementar nº 29/1996).

 

3.3 – RESÍDUOS SÓLIDOS

3.3.1 Seguir Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC) apresentado.

3.3.2 Apresentar anualmente Relatório de Monitoramento do PGRCC, com comprovantes de
destinação final dos resíduos.

3.3.3 Para obtenção de LAO apresentar o Inventário de Resíduos da Construção Civil, elaborado
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por profissional técnico habilitado, com os comprovantes de destinação final, bem como atender
integralmente ao disposta na Instrução Normativa SAMA n.º 011/2020- seção D - licença
ambiental de operação.
 

3.4 – POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

3.4.1 Fica Proibido queimar resíduos sólidos, líquidos ou qualquer outro material, que possa causar
degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os padrões vigentes.

 

3.5 – DA VEGETAÇÃO E TERRAPLANAGEM

3.5.1 Quanto a supressão de vegetação, esta Licença não autoriza esta atividade.

3.5.2 Quanto à movimentação de terra, esta Licença não autoriza esta atividade.

 

3.6 – DOS VESTÍGIOS ARQUEOLÓGICOS

Caso haja descoberta de vestígios arqueológicos ou pré-históricos deve ser observado o que
estabelecem os art. 17 a 19 da Lei 3.924/61 citados abaixo:

Art. 17 A posse e a salvaguarda dos bens de natureza arqueológica ou pré-histórica constituem, em
princípio, direito imanente ao Estado.

Art. 18 A descoberta fortuita de quaisquer elementos de interesse arqueológico ou pré-histórico,
histórico, artístico ou numismático, deverá ser imediatamente comunicada à Diretoria do Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional, ou aos órgãos oficiais autorizados, pelo autor do achado ou pelo
proprietário do local onde tiver ocorrido.

Parágrafo único. O proprietário ou ocupante do imóvel onde se tiver verificado o achado, é
responsável pela conservação provisória da coisa descoberta, até pronunciamento e deliberação da
Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional.

Art. 19 A infringência da obrigação imposta no artigo anterior implicará na apreensão sumária do
achado, sem prejuízo da responsabilidade do inventor pelos danos que vier a causar ao Patrimônio
Nacional, em decorrência da omissão.

 

3.7 – OUTRAS CONDIÇÕES

3.7.1 O empreendedor deve afixar placa alusiva à licença ambiental no local da obra, durante sua
validade e execução, com a descrição: Licença Ambiental n° (número da licença), Validade (data
de validade) e Número do Processo.

3.7.2 Esta Licença Ambiental Prévia dispensa a Licença Ambiental de Instalação – LAI, devendo
solicitar a Licença Ambiental de Operação – LAO antes de findar o prazo de validade desta.

3.7.3. Durante a execução das instalações deverão ser seguidas as previsões apontadas nos projetos
e planos ambientais aprovados.

3.7.4. Para a emissão da Licença de Operação, deverá ser atendida integralmente a IN n°11/2020,
SAMA, SEÇÃO D - LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO - LAO.

 

3.8 CONDIÇÕES GERAIS

3.8.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.8.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.8.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
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licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.8.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Marize Joanini de Oliveira,
Gerente, em 20/03/2026, às 09:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 23/03/2026, às 08:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28834528 e o
código CRC EFE81879.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA
DE MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO. 

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 28397114/2026 - SAS.UAC.CMDM

 

 

Joinville, 11 de fevereiro de 2026.
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RESOLUÇÃO Nº 002/2026

 

 

Dispõe sobre diretrizes para fiscalização e
implementação de protocolos de apoio a mulheres
em situação de violência em bares, restaurantes,
casas noturnas e estabelecimentos congêneres no
Município de Joinville, com fundamento na Lei
Estadual de Santa Catarina nº 19.526/2025.
 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER – CMDM, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a Constituição Federal e a Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340/2006);

CONSIDERANDO a Lei Estadual de Santa Catarina nº 19.526/2025, que estabelece medidas de
proteção e protocolos de acolhimento à mulher em situação de risco em estabelecimentos
comerciais;

CONSIDERANDO a necessidade de ampliar mecanismos preventivos e de resposta rápida à
violência contra a mulher em espaços de convivência social;

CONSIDERANDO a competência do CMDM de propor, acompanhar e fiscalizar políticas
públicas voltadas à garantia dos direitos das mulheres;

 

RESOLVE:

 

 

Art. 1º - Estabelecer diretrizes para fiscalização e implementação de protocolo obrigatório de apoio
à mulher que se encontre em situação de risco ou violência em bares, restaurantes, casas noturnas,
danceterias e estabelecimentos congêneres no Município de Joinville.

 

Art. 2º - Os estabelecimentos deverão adotar protocolo interno de acolhimento, contendo, no
mínimo:

 

I – disponibilização de meio discreto para pedido de ajuda;

II – capacitação básica de funcionários para identificação de sinais de violência ou constrangimento;

III – encaminhamento seguro da vítima a local reservado;

IV – acionamento das autoridades competentes quando necessário;

V – preservação da integridade física e psicológica da mulher.

 

Art. 3º - Os garçons, atendentes e demais colaboradores que atuem diretamente no atendimento ao
público deverão:

 

I – estar atentos a sinais como desconforto evidente, insistência abusiva, perseguição, retenção
forçada ou tentativa de impedir a saída da mulher do local;
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II – ao perceber pedido de ajuda verbal ou por código previamente definido pelo estabelecimento,
conduzir a mulher imediatamente a espaço seguro e reservado;

III – comunicar, de forma discreta, o responsável administrativo ou gerente;

IV – evitar qualquer confronto direto com o possível agressor, priorizando a segurança da vítima;

V – acionar a Polícia Militar (190) ou Guarda Municipal, quando caracterizada situação de risco
iminente;

VI – oferecer apoio para contato com familiares, amigos ou transporte seguro.

 

Art. 4º - Compete à equipe administrativa e gerencial:

 

I – garantir que todos os funcionários recebam orientação mínima sobre o protocolo;

II – manter cartazes informativos em locais estratégicos, como banheiros femininos, indicando que o
estabelecimento presta apoio a mulheres em situação de risco;

III – registrar internamente ocorrências para fins estatísticos e de melhoria contínua do protocolo;

IV – cooperar com os órgãos de fiscalização municipal e estadual;

V – assegurar que câmeras de monitoramento, quando existentes, preservem imagens para eventual
apuração.

 

Art. 5º - A fiscalização quanto ao cumprimento desta Resolução poderá ocorrer:

 

I – por meio de visitas técnicas orientativas do CMDM;

II - em conjunto com a Vigilância Sanitária e demais órgãos municipais competentes;

III – mediante denúncias encaminhadas ao CMDM;

 

 

Art. 6º - O descumprimento das diretrizes poderá ensejar:

 

I – notificação orientativa do CMDM;

II – recomendação formal aos órgãos competentes;

III – comunicação aos setores responsáveis pela concessão ou renovação de alvará de
funcionamento, conforme legislação aplicável.

 

Art. 7º - O CMDM poderá promover campanhas educativas e capacitações em parceria com
entidades de classe, associações comerciais e órgãos de segurança pública.

 

Art. 8º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 19 de março de 2026.

 

Simone Wonspeher
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Presidência do CMDM

Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – Joinville/SC

 
 

Documento assinado eletronicamente por Simone Wonspeher, Usuário
Externo, em 19/03/2026, às 11:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28397114 e o
código CRC F4848F5D.

 

TERMO DE APOSTILAMENTO SEI Nº 28858925/2026 - SAP.CVN

 

 

Termo de Apostilamento ao Termo de Colaboração nº 28368919/2026/PMJ

 

Partícipes: Município de Joinville, por meio da Secretaria de Assistência Social,
por meio do Fundo Municipal de Assistência Social e a Associação Ecos de Esperança.

 Objeto: O presente Termo de Apostilamento tem por finalidade alterar o item 2.5
da Cláusula Segunda do Termo de Colaboração nº 28368919/2026/PMJ, a fim de atualizar os
dados bancários constantes no instrumento, da seguinte forma:

 

Onde lê-se: 

"2.5 Os recursos financeiros provenientes deste Termo de Colaboração serão
depositados e geridos nas seguintes contas bancárias: Agência 0828-1, Conta-Corrente n.° 60.822-
X (Custeio/Investimento), e, Agência 0828-1, Conta-Corrente n.° 60.823-8 (Provisionamento)."

 

Leia-se:

"2.5 Os recursos financeiros provenientes deste Termo de Colaboração serão
depositados e geridos nas seguintes contas bancárias: Agência 0828-1, Conta-Corrente n.° 60.980-3
(Custeio/Investimento), e, Agência 0828-1, Conta-Corrente n.° 60.981-1 (Provisionamento)."

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 23/03/2026, às 13:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28858925 e o
código CRC 3B8C2D85.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 171/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
025/2026, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa CENTRO DE
REFERENCIA EM ESTACOES SUSTENTAVEIS DE TRATAMENTO DE ESGOTO LTDA,
que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE
CONSULTORIA COM FOCO NA CAPACITAÇÃO DO CORPO TÉCNICO
OPERACIONAL DA ETE VILA NOVA E ETE JARDIM PARAÍSO, conforme quantidades,
condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos da Inexigibilidade de
Licitação n° 057/2025.

 

Julia Haubricht Granado, Matrícula n° 1180 - Gestora do Contrato

Bárbara Cristina Wiggers, Matrícula n° 738 - Fiscal Titular

Elton Gonçalves, Matrícula n° 1561 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve
ser providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
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econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da
sua prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem
sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe
faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação
e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 19/03/2026, às 16:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28750524 e o
código CRC 46DB9D45.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 185/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
033/2026, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa REVITALIZA
SOLUCAO EM ALPINISMO INDUSTRIAL LTDA, que tem por objeto a prestação de serviços
de limpeza predial especializada, conforme quantidades, condições e especificações constantes no
Termo de Referência, nos termos do Processo de Licitação da CAJ n° 002/2026.

 

Camila Friedemann do Amaral, Matrícula n° 1544 - Gestora do Contrato

Alessandro Takassaki, Matrícula n° 1282 - Fiscal Titular

Claudia Regina da Silva Antunes, Matrícula n° 665 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve
ser providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
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alteração do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da
sua prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem
sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe
faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação
e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 23/03/2026, às 14:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28831986 e o
código CRC 3311D72C.
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